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EXTRATO DO CONTRATO Nº 027/2023 
 
 
ESPÉCIE: FORNECIMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 014/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2022 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagens e 
alimentação para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Cordeiros. 
 
BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93 
 
CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CORDEIROS; FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE; FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.120 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MEIO 
AMBIENTE; 2.119 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AGRILCULTURA; 
2.011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 2.122 - 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA; 2.046 - 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 2.124 - ENFRENTAMENTO DA 
EMERGÊNCIA COVID19; 2.024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE 
DA FAMILIA – PSF; 2.050 - GESTÂO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA 
SAÚDE; 2.023 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL. MED. 
COMPLEXIDADE; 2.053 - GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE; 2.022 
- MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA 
EDUCAÇÃO; 2.045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA 
SOCIAL; 2.008 - BLC. PROT. SOCIAL BÁSICO PBV(SCFV) E PBF(CRAS); 2.012 - 
BLOCO DE GESTÃO DO SUAS - IGD SUAS; 2.016 - BLOCO DE GESTÃO DO 
BOLSA FAMÍLIA - IGD PBF;  ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - MATERIAL 
DE CONSUMO; 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA.  
   
VALOR DO CONTRATO: R$ 9.885,00 (Nove Mil e Oitocentos e Oitenta e Cinco 
Reais), referente ao lote 09. 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 02/01/2023 a 31/12/2023 ou até entrega total dos 
serviços. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDEIROS – PREFEITURA MUNICIPAL – 
ESTADO DA BAHIA, CNPJ Nº 13.694.468/0001-75 – Assina pela Contratante: Delci 
Alves Luz – Prefeito Municipal;  
 
CONTRATADA: NILTO GÁS E ÁGUA MINERAL EIRELI - ME, CNPJ n° 
22.554.978/0001-38 – Assina pela Contratada: LEANDRO JOSE DA SILVEIRA, CPF 
nº 077.309.915-86. 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4A0D75C2C7B9C4B2E1FCD7A6BAF38B74

quarta-feira, 4 de janeiro de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01573 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Cordeiros



quarta-feira, 4 de janeiro de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01573 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Cordeiros
Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 

1 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 027/2023 
 
 
Ref. Pregão Eletrônico SRP Nº 014/2022 
Processo Administrativo Nº 058/2022 
 
 

TERMO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL 
E A EMPRESA NILTO GÁS E ÁGUA 
MINERAL EIRELI - ME. 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 46.280-000, em Cordeiros – BA, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal, SR. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, maior, agente 
político, Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-
20, encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 
46.280- 000, em Cordeiros – BA, aqui denominada CONTRATANTE e, do outro lado 
a empresa NILTO GÁS E ÁGUA MINERAL EIRELI - ME, CNPJ n° 
22.554.978/0001-38, com sede a Rua do Advento, n° 48, Bairro Centro na cidade de 
Cordeiros, Estado da Bahia, representada pelo SR. LEANDRO JOSE DA 
SILVEIRA, brasileiro, maior, capaz, empresário, Documento de Identificação nº 
2379334463 e CPF nº 077.309.915-86 encontradiço a Fazenda Peixe, n° 31, Zona 
Rural, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, simplesmente neste termo 
denominada CONTRATADA, contratam com fundamento no Pregão Eletrônico SRP 
nº 014/2022 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE HOSPEDAGENS E ALIMENTAÇÃO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CORDEIROS, O 
SEGUINTE.  
 
 
A Empresa NILTO GÁS E ÁGUA MINERAL EIRELI - ME, com sede no endereço 
supra, por seu titular (ou representante) no fim assinado, compromete-se:  
 
Pelo instrumento particular individual mantido entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORDEIROS e a empresa acima definidos e qualificados, por seus respectivos 
representantes legais, infra timbrados, ajustam e contratam o integral cumprimento 
das cláusulas e condições descritas neste instrumento individual que integra todas 
as disposições do Edital cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de 
serviços de hospedagens e alimentação para atender as necessidades das 
Secretarias Municipais de Cordeiros.  
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Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vinculado ao Processo 
Administrativo nº 058/2022. 
 
I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  
1.1. Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei nº 

10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a todas as 
determinações contidas no Instrumento exordial, como lei interna da licitação, 
realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 014/2022, examinado 
conforme preceitua LLC (parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/93) 
observando precipuamente às cláusulas descritas no art. 55 da mesma lei, 
em aplicação subsidiária.  

 
II – CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
2.1. A empresa se compromete expressamente a realizar o fornecimento 

parcelado a Contratante, de serviços de hospedagens e alimentação para 
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Cordeiros, o qual 
será realizado nas condições e forma previstas na homologação publicada no 
DOM Nº 01482 de 03/08/2022, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 
014/2022, PA nº 058/2022, cujo teor encontra-se recepcionado por este 
instrumento como se nele transcrito. 

 
III – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO:  
3.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições 

de sua proposta e negociação processada em Sessão Pública, ficando para 
tanto ajustado o valor irreajustável de R$ 9.885,00 (Nove Mil e Oitocentos e 
Oitenta e Cinco Reais), referente ao lote 09 com base em preços praticados 
na área de atuação, devendo o pagamento ser efetuado no prazo de até 30 
(trinta) dias consecutivos, contados da entrega da fatura no protocolo geral da 
Contratante, depois de ser devidamente atestada pelo setor competente de 
Fiscalização da Prefeitura, documentos esses que serão processados e 
pagos segundo a legislação vigente, nas condições dispostas no edital e 
neste termo, não permitido qualquer acréscimo além do que fora ali previsto, 
exceto quando por força de revisão devidamente justificada e comprovada. 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação.  

 
3.3. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem 

bancária.  
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3.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada e o pagamento 
ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.  

 
3.5. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar 
qualquer ônus adicional para a Contratante, nem deverá haver prejuízo da 
prestação do fornecimento pela Contratada.  

 
3.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da 

empresa qualificada no preâmbulo deste Instrumento como Contratada, não 
sendo admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros. 

 
3.7. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

 
3.7.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

 
3.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
3.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, 
de 1993.  

 
3.9.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas neste Edital. 
 
3.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 
3.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 
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3.12. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

 
3.13. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 

 
3.14. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto na legislação vigente. 

 
3.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   

 
3.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

 
3.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação.   

 
3.17.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 

inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou 
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 
3.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 
 
3.18.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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3.19. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de 
reajustamento de preços ou atualização monetária.  

 
IV – CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA DO OBJETO E ACEITAÇÃO:  
4.1. A entrega dos serviços de hospedagem dar-se-á na cidade de Cordeiros, 

através de requisição a ser emitida pelo Setor de Compras, com dentro do 
prazo de 01 (um) dia útil a partir do recebimento da autorização de serviço ou 
documento similar. 
 

4.2. A entrega dos produtos relativos a alimentos dar-se-á na cidade de Cordeiros, 
através de requisição a ser emitida pelo Setor de Compras, com prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento da autorização de 
compra ou documento similar. 

 
4.3. Os alimentos devem apresentar data de validade de no mínimo 5 meses, 

após a entrega, exceto os produtos perecíveis. Produtos que apresentem 
intervalo menos que 5 meses, entre data de fabricação e data de validade, 
serão examinados e aprovados pela nutricionista. 
 

4.4. A entrega deverá ser no local indicado pela Autorização de Compra expedida 
pela Prefeitura Municipal de Cordeiros. 
 

4.5. Os produtos objetos desta licitação deverão ser acondicionados conforme 
praxe do fabricante, devendo garantir proteção durante transporte e 
estocagem, constar identificação do produto e demais informações exigidas 
na legislação em vigor. 
 

4.6. As entregas dos produtos e execução dos serviços serão realizadas conforme 
cronograma de realizado pela Secretaria Municipal da Administração e/ou 
necessidade da Administração. As embalagens devem estar livres de 
imperfeições e de danos. 
 

4.7. Em nenhuma hipótese serão recebidos produtos/serviços que não atendam o 
padrão de qualidade exigido e a descrição correta do produto/serviço 
(mencionada nos cronogramas de entregas e nos editais pertinentes). 
 

4.8. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta.  
 

4.9. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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4.10. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 
 

4.11. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 

4.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
V – CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO  
5.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 

5.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 
e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pela autoridade competente. 
 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

5.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de validade; 
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6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990); 
 

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
 

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
 

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

6.1.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 
 

6.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 
minuta de contrato ou em legislação específica;  
 

6.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre;  
 

6.1.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  
 

6.1.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo 
rigorosamente a legislação fiscal e trabalhista.  
 

6.1.12. Entregar e transportar os bens/materiais de acordo com a legislação do 
objeto licitado.  

 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
7.1. São obrigações da Contratante: 
 
7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 
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7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 
7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado, realizando anotações 
em registro próprio das falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

 
7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
7.1.6. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar os fornecimentos de acordo com as determinações do 
Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

 
7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 
7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
7.1.9. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento dos 

produtos/prestação de serviços, nas condições estabelecidas em contrato. 
 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 
VIII - CLÁUSULA OITAVA – DA MULTA POR INADIMPLEMENTO DA 

CONDIÇÃO:  
8.1. Por descumprimento dos termos deste contrato, o qual inclui as cláusulas 

editalícias, a Contratada pagará a Contratante, sem prejuízo de aplicação das 
demais penalidades previstas no Edital: 

 
8.1.1. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por 

ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste 
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Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicados oficialmente; 

 
8.1.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto;  
 
8.2. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 

o adimplemento da condição, podendo ser compensada com qualquer 
pagamento que lhe seja devido, devendo os saldos, em havendo, serem 
creditados em conta da Contratada. Caso contrário cabe a Contratada restituir 
os valores relativos as potenciais diferenças.  

 
8.3. Transcorrido o prazo de 02 dias úteis estabelecido para entrega do objeto 

poderá a Contratante cancelar a autorização de compra ou instrumento 
congênere, sem prejuízo do direito de cobrança da multa devida e demais 
sanções aplicáveis, previstas na Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais 
prerrogativas legais.  

 
IX - CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES DE ADIMPLEMENTO E QUITAÇÃO:  
9.1. O preço ajustado na cláusula terceira será pago pela CONTRATANTE a 

CONTRATADA do seguinte modo: 
 
9.1.1. Após adimplemento da condição com a devida entrega do objeto, conforme 

estabelecido no edital, dando-lhe atestado de quitação pelo recebimento, 
podendo a quitação ser parcelada conforme entrega de cada parcela 
ajustada.  

 
9.1.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
 
X - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  
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10.1. A CONTRATANTE reveste-se do direito de proceder qualquer tipo de 
reclamação quanto o cumprimento do objeto de acordo com o que foi definido 
no edital, podendo rejeitar a fatura, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidade com o que demandado, cabendo a CONTRATADA toda 
responsabilidade sobre as ocorrências, a qual será atribuída os ônus 
decorrentes. 

 
XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO:  
11.1. A Prefeitura Municipal de Cordeiros reveste-se do direito de só aceitar o 

objeto que estiverem de acordo com as especificações e/ou exigências 
descritas no edital, depois de terem sido considerados em perfeito estado e 
ordem pelo setor de fiscalização da Secretaria de Administração, além do que 
o objeto contratado deve apresentar claras condições de aceitabilidade, 
devendo ser rejeitado, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidades técnicas aparente ou não ou mesmo imperfeições, desde 
que comprovadas por laudos emitidos pela equipe ou pessoa designada para 
fiscalização, cabendo ao contratado, substituição de todo objeto condenado e 
imediata reposição, atribuindo-lhes todos os ônus decorrentes da rejeição, 
inclusive quanto aos prazos e despesas inerentes do problema. 

 
11.2. O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do 

objeto pela Prefeitura/Secretaria Municipal de Administração, mediante termo 
circunstanciado ou recibo, conforme o caso.  

 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA COMO 
SUPORTE DA DESPESA E DOS ESTÁGIOS DA LEI Nº 4.320/64:  
12.1. O crédito pelo qual correrá a despesa origina-se das seguintes dotações 

orçamentárias: 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS; 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE; FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.120 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 
MEIO AMBIENTE; 2.119 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 
AGRILCULTURA; 2.011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO; 2.122 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 
OBRAS E INFRAESTRUTURA; 2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
DE SAÚDE; 2.124 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19; 2.024 
- GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA – PSF; 2.050 
- GESTÂO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE; 2.023 - 
GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL. MED. 
COMPLEXIDADE; 2.053 - GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE; 2.022 - MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E 
ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO; 2.045 - MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL; 2.008 - BLC. PROT. 
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SOCIAL BÁSICO PBV(SCFV) E PBF(CRAS); 2.012 - BLOCO DE GESTÃO 
DO SUAS - IGD SUAS; 2.016 - BLOCO DE GESTÃO DO BOLSA FAMÍLIA - 
IGD PBF;  
 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - Material de Consumo; 
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
 

12.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios 
indicados no art. 63 da Lei nº 4.320/64. 

 
XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA 
POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO EM PARTE:  
13.1. Conforme faculta o art. 56 da Lei nº 8.666/93, não haverá depósito em 

garantia da execução, nada tendo o contratante que restituir ou acrescentar 
ao contrato inicial no final deste contrato. 

 
13.2. Em situações excepcionais depois da anuência administrativa é permitida a 

subcontratação, em parte do objeto contratado, no entanto cabe a 
Administração definir previamente e expressamente a sua aceitação, 
obedecendo-se disposições do art. 72 da Lei 8.666/93, não excluída a 
responsabilidade da contratada.  

 
XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:  
14.1. Para os casos de inexecução total ou parcial previstos no art. 77 da Lei das 

Licitações e Contratos, bem como os motivos descritos no art. 78 da mesma 
lei, poderão ser aplicados automaticamente, desde que motivos justos 
assegurem a sua aplicação, facultada, na ausência de normas na Lei 
10.520/02, uso subsidiário das diretrizes da Lei 8.666/93. 

 
XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 
HABILITATÓRIAS, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO INICIAL.  
15.1. Encontram-se as partes estritamente vinculadas a licitação e ao processo 

administrativo que contém o procedimento, bem com a legislação vigente 
aplicável e, ainda, na obrigação de manter durante todo o contrato a 
compatibilidade das obrigações assumidas nas condições iniciais previstas no 
instrumento exordial, sem prejuízo da manutenção das condições 
habilitatórias no decorrer de toda execução, assegurada a manutenção da 
qualidade dos serviços/produtos. 

 
XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES: 
16.1. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
 
16.1.1. Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados 

nos incisos I e II e alíneas do artigo 65, da Lei 8.666/93. 
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16.1.2. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos 
do contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 

 
16.1.3. Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 

 
16.1.4. Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos 
serviços. 

 
16.1.5. Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado, Art.77 da Lei 8.666/93. 

 
16.1.6. Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 
71 "caput" da Lei 8.666/93).  

 
16.1.7. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 

estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regularização. 

 
16.1.8. A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou 

fornecimento executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 
8.666/93. 

 
16.1.9. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da 
Lei 8.666/93. 

 
16.1.10. O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste 

contrato, implicará nas consequências previstas no Art. 78 e incisos da Lei. 
8.666/93. 

 
16.2. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
16.2.1. Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 

8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos 
prejuízos regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a: 

 
16.2.2. Devolução de garantia se for o caso; 
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16.2.3. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
 
16.2.4. Pagamento do custo da desmobilização. 
 
16.2.5. Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da 

Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 
8.666/93. 

 
16.2.6. Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a 

noventa dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 
8.666/93. 

 
16.2.7. Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação 

ou sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 

 
16.2.8. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 

executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 
promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, 
da Lei 8.666/93. 

 
XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
17.1. O prazo de vigência do presente contrato será da sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2023 ou até entrega total dos produtos/serviços, podendo ser 
prorrogado na forma do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
XVIII - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SANÇÕES E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL: 
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  
 

18.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 

18.1.2. Apresentar documentação falsa; 
 

18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 

18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 

18.1.5. Não mantiver a proposta; 
 

18.1.6. Cometer fraude fiscal; 
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18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

 
18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 

18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções:  
 

18.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
 

18.3.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
 

18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
 

18.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 
descredenciamento no Sistema do Banco do Brasil S/A, pelo prazo de até 
cinco anos; 

 
18.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

 
18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 
 
18.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR.  

 
18.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 
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12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  

 
18.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 
18.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
18.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
18.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
18.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema do Banco do 

Brasil S/A. 
 
18.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 
 
XIX - CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO/DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO   
19.1. Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o 

presente contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 
da mesma Lei. 

 
19.1.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
 
19.1.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 

ou prazos; 
 
19.1.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos e prazos; 
 
19.1.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar 

a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos 
prazos estipulados; 

 
19.1.1.4. O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 
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19.1.1.5. A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa 

e prévia comunicação à Administração; 
 
19.1.1.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

 
19.1.1.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de 
seus superiores; 

 
19.1.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma 

do § 1o do art. 67 desta Lei; 
 
19.1.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
 
19.1.1.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
 
19.1.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 
 
19.1.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a 
que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a 
que se refere o contrato; 

 
19.1.1.13. A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou 

compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite 
permitido no § 1o do art. 65 desta Lei; 

 
19.1.1.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, 

por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

 
19.1.1.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas 
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 
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19.1.1.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 

para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem 
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

 
19.1.1.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato. 
 
19.1.1.18. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis.  
 
19.2. A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do referido 

diploma legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes consequências 
contratuais: 

 
19.2.1. Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda;  
 
19.2.2. Execução da garantia contratual, se houver;  
 
19.2.3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos 

prejuízos causados à Administração.  
 
XX - CLÁUSULA VIGÉSIMA – VEDAÇÕES 
20.1. É vedado à CONTRATADA:  
 
20.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 
 
20.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
XXI - CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO:  
21.1. Para qualquer ação decorrente deste contrato, elegem as partes contratantes, 

de comum acordo, o foro da cidade de Condeúba/BA, independentemente de 
outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim justos e 
contratados, assinam este contrato individual em 03 (três) vias, perante as 
testemunhas abaixo que a tudo assistiram. 

 
 
Cordeiros/BA, em 02/01/2023 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ nº 13.694.468/0001-75 

Delci Alves Luz – Prefeito 
CONTRATANTE 
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NILTO GÁS E ÁGUA MINERAL EIRELI – ME 
CNPJ n° 22.554.978/0001-38 

Leandro Jose da Silveira 
CONTRATADA 

 
 
Testemunhas:  ____________________________ 
    Nome /Identidade 
    
 

____________________________  
    Nome /Identidade 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 039/2023 
 
 
ESPÉCIE: FORNECIMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 030/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2022 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de ar 
condicionado para atender as necessidades da Administração. 
 
BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93 
 
CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CORDEIROS; FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE; 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.004 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
2.120 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE; 2.119 - 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AGRILCULTURA; 1.047 - 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CENTROS DE ABASTECIMENTO E 
MATADOUROS; 2.011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 
2.113 - MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO DA JUVENTUDE; 2.122 - 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA; 2.123 - 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS; 2.121 - 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES; 2.114 - MANUTENÇÃO 
DA SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO; 1.024 - MODERNIZAÇÃO 
GESTÃO FISCAL; 1.072 - CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA 
MUNICIPAL; 2.116 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA, 
ESPORTE E LAZER; 2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 1.071 - 
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REEQUIP. E MANUT. UNIDADES E POSTOS DE 
SAÚDE; 2.024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA – PSF; 
2.025 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS AGENTES COMUNITRÁRIOS DE SAÚDE – 
ACS; 2.050 - GESTÂO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE; 2.023 - 
GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE; 2.053 
- GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE; 2.022 - MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO; 1.061 - 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE INFOCENTROS; 1.018 - VALORIZAÇÃO, 
FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO; 1.015 
- CONSTRUIR, EQUIPAR E MOBILIAR O CENTRO DE FORMAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO; 1.065 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUT. 
DAS UNIDADES ESCOLARES; 2.022 - MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS 
TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO; 2.028 - MANUTENÇÃO DO 
TRANSPORTE ESCOLAR; 2.038 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL; 2.045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE 
ASSISTENCIA SOCIAL; 2.008 - BLC. PROT. SOCIAL BÁSICO PBV(SCFV) E 
PBF(CRAS); 2.012 - BLOCO DE GESTÃO DO SUAS - IGD SUAS; 2.016 - BLOCO 
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DE GESTÃO DO BOLSA FAMÍLIA - IGD PBF; ELEMENTO DE 
DESPESA: 40905200000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 
 
VALOR DO CONTRATO: R$ 49.425,69 (Quarenta e Nove Mil e Quatrocentos e Vinte 
e Cinco Reais e Sessenta e Nove Centavos), referente aos lotes 01 e 02. 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 02/01/2023 a 31/12/2023 ou até entrega total dos 
serviços. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDEIROS – PREFEITURA MUNICIPAL – 
ESTADO DA BAHIA, CNPJ Nº 13.694.468/0001-75 – Assina pela Contratante: Delci 
Alves Luz – Prefeito Municipal;  
 
CONTRATADA: VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS 
ELETRICOS LTDA, CNPJ nº 17.417.928/0001-79 – Assina pela Contratada: JÚLIO 
CÉSAR GARCIA MARTINS, CPF nº 109.342.046-40 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 039/2023 
 
 
Ref. Pregão Eletrônico SRP Nº 030/2022 
Processo Administrativo Nº 132/2022 
 
 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CORDEIROS - PREFEITURA 
MUNICIPAL E A EMPRESA VENTISOL DA 
AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS 
ELETRICOS LTDA 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 46.280-000, em Cordeiros – BA, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal, SR. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, maior, agente 
político, Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-
20, encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 
46.280- 000, em Cordeiros – BA, aqui denominada CONTRATANTE e, do outro lado 
a empresa  VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRICOS 
LTDA, CNPJ nº 17.417.928/0001-79, com sede a Rua Azaleia, n° 2421, Distrito 
Industrial II, na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, representada pelo SR. 
JÚLIO CÉSAR GARCIA MARTINS, brasileiro, maior, capaz, empresário, Documento 
de Identificação nº 14499304 e CPF nº 109.342.046-40,. residente e domiciliado a Rua 
Cuba, nº 312, Bairro Novo Mundo II, na cidade de Passos, Estado de Minas Gerais, 
simplesmente neste termo denominada CONTRATADA, contratam com fundamento 
no Pregão Eletrônico SRP nº 030/2022 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO, O SEGUINTE.  
 
 
A Empresa VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRICOS 
LTDA, com sede no endereço supra, por seu titular (ou representante) no fim 
assinado, compromete-se:  
 
Pelo instrumento particular individual mantido entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORDEIROS e a empresa acima definidos e qualificados, por seus respectivos 
representantes legais, infra timbrados, ajustam e contratam o integral cumprimento 
das cláusulas e condições descritas neste instrumento individual que integra todas as 
disposições do Edital cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de 
equipamentos de ar condicionado para atender as necessidades da Administração.  
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Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vinculado ao Processo 
Administrativo nº 132/2022. 
 
I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  
1.1. Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei nº 

10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a todas as 
determinações contidas no Instrumento exordial, como lei interna da licitação, 
realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 030/2022, examinado 
conforme preceitua LLC (parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/93) 
observando precipuamente às cláusulas descritas no art. 55 da mesma lei, em 
aplicação subsidiária.  

 
II – CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
2.1. A empresa se compromete expressamente a realizar o fornecimento parcelado 

a Contratante, para fornecimento de equipamentos de ar condicionado para 
atender as necessidades da Administração, o qual será realizado nas 
condições e forma previstas na homologação publicada no DOM Nº 01534 de 
26/10//2022, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 030/2022, PA nº 132/2022, 
cujo teor encontra-se recepcionado por este instrumento como se nele 
transcrito. 

 
III – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO:  
3.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições 

de sua proposta e negociação processada em Sessão Pública, ficando para 
tanto ajustado o valor irreajustável de R$ 49.425,69 (Quarenta e Nove Mil e 
Quatrocentos e Vinte e Cinco Reais e Sessenta e Nove Centavos), referente 
aos lotes 1 e 2, com base em preços praticados na área de atuação, devendo 
o pagamento ser efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, 
contados da entrega da fatura no protocolo geral da Contratante, depois de ser 
devidamente atestada pelo setor competente de Fiscalização da Prefeitura, 
documentos esses que serão processados e pagos segundo a legislação 
vigente, nas condições dispostas no edital e neste termo, não permitido 
qualquer acréscimo além do que fora ali previsto, exceto quando por força de 
revisão devidamente justificada e comprovada. 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.  

 
3.3. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária.  
 
3.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada e o pagamento ficará 
pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.  
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3.5. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar 
qualquer ônus adicional para a Contratante, nem deverá haver prejuízo da 
prestação do fornecimento pela Contratada.  

 
3.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da 

empresa qualificada no preâmbulo deste Instrumento como Contratada, não 
sendo admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros. 

 
3.7. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 

a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
3.7.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

 
3.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
3.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, 
de 1993.  

 
3.9.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas neste Edital. 
 
3.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

 
3.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 
 
3.12. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
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3.13. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 
3.14. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto na legislação vigente. 

 
3.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   

 
3.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

 
3.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação.   

 
3.17.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 

 
3.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 
 
3.18.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

 
3.19. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de 
reajustamento de preços ou atualização monetária.  

 
IV – CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA DO OBJETO E ACEITAÇÃO:  
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4.1. O prazo de entrega dos produtos é de até 15 dias úteis, contados do 
recebimento da autorização de compra, em remessa parcelada, conforme 
informações constante na autorização de compra. 
 

4.2. O prazo de validade dos produtos na data da entrega não poderá ser inferior a 
180 (cento e oitenta) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo 
fabricante. 
 

4.3. A entrega deverá ser no local indicado pela Autorização de Compra expedida 
pela Prefeitura Municipal de Cordeiros. 
 

4.4. Os produtos objetos desta licitação deverão ser acondicionados conforme 
praxe do fabricante, devendo garantir proteção durante transporte e 
estocagem, constar identificação do produto e demais informações exigidas na 
legislação em vigor. 
 

4.5. As entregas dos produtos serão realizadas conforme cronograma de entrega 
realizado pela Secretaria Municipal da Administração. As embalagens devem 
estar livres de imperfeições e de danos. 
 

4.6. Em nenhuma hipótese serão recebidos produtos que não atendam o padrão de 
qualidade exigido e a descrição correta do produto (mencionada nos 
cronogramas de entregas e nos editais pertinentes). 
 

4.7. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta.  
 

4.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 

4.9. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 
 

4.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 

4.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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V – CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO  
5.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 

5.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 
e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pela autoridade competente. 
 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

5.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado 
da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de validade; 
 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990); 
 

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
 

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
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6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

6.1.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 
 

6.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 
minuta de contrato ou em legislação específica;  
 

6.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre;  
 

6.1.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  
 

6.1.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo 
rigorosamente a legislação fiscal e trabalhista.  
 

6.1.12. Entregar e transportar os bens/materiais de acordo com a legislação do 
objeto licitado.  

 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
7.1. São obrigações da Contratante: 
 
7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 
7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 
7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado, realizando anotações em 
registro próprio das falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
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nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

 
7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
7.1.6. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar os fornecimentos de acordo com as determinações do Contrato, 
do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

 
7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 
7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
7.1.9. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento dos produtos, nas 

condições estabelecidas em contrato. 
 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo 
de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
VIII - CLÁUSULA OITAVA – DA MULTA POR INADIMPLEMENTO DA CONDIÇÃO:  
8.1. Por descumprimento dos termos deste contrato, o qual inclui as cláusulas 

editalícias, a Contratada pagará a Contratante, sem prejuízo de aplicação das 
demais penalidades previstas no Edital: 

 
8.1.1. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por 

ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, 
até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados 
oficialmente; 

 
8.1.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto;  
 
8.2. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para o 

adimplemento da condição, podendo ser compensada com qualquer 
pagamento que lhe seja devido, devendo os saldos, em havendo, serem 
creditados em conta da Contratada. Caso contrário cabe a Contratada restituir 
os valores relativos as potenciais diferenças.  
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8.3. Transcorrido o prazo de 02 dias úteis estabelecido para entrega do objeto 
poderá a Contratante cancelar a autorização de compra ou instrumento 
congênere, sem prejuízo do direito de cobrança da multa devida e demais 
sanções aplicáveis, previstas na Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais 
prerrogativas legais.  

 
IX - CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES DE ADIMPLEMENTO E QUITAÇÃO:  
9.1. O preço ajustado na cláusula terceira será pago pela CONTRATANTE a 

CONTRATADA do seguinte modo: 
 
9.1.1. Após adimplemento da condição com a devida entrega do objeto, conforme 

estabelecido no edital, dando-lhe atestado de quitação pelo recebimento, 
podendo a quitação ser parcelada conforme entrega de cada parcela ajustada.  

 
9.1.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
 
X - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  
10.1. A CONTRATANTE reveste-se do direito de proceder qualquer tipo de 

reclamação quanto o cumprimento do objeto de acordo com o que foi definido 
no edital, podendo rejeitar a fatura, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidade com o que demandado, cabendo a CONTRATADA toda 
responsabilidade sobre as ocorrências, a qual será atribuída os ônus 
decorrentes. 

 
XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO:  
11.1. A Prefeitura Municipal de Cordeiros reveste-se do direito de só aceitar o objeto 

que estiverem de acordo com as especificações e/ou exigências descritas no 
edital, depois de terem sido considerados em perfeito estado e ordem pelo 
setor de fiscalização da Secretaria de Administração, além do que o objeto 
contratado deve apresentar claras condições de aceitabilidade, devendo ser 
rejeitado, no todo ou em parte, caso apresente incompatibilidades técnicas 
aparente ou não ou mesmo imperfeições, desde que comprovadas por laudos 
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emitidos pela equipe ou pessoa designada para fiscalização, cabendo ao 
contratado, substituição de todo objeto condenado e imediata reposição, 
atribuindo-lhes todos os ônus decorrentes da rejeição, inclusive quanto aos 
prazos e despesas inerentes do problema. 

 
11.2. O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do 

objeto pela Prefeitura/Secretaria Municipal de Administração, mediante termo 
circunstanciado ou recibo, conforme o caso.  

 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA COMO 
SUPORTE DA DESPESA E DOS ESTÁGIOS DA LEI Nº 4.320/64:  
12.1. O crédito pelo qual correrá a despesa origina-se das seguintes dotações 

orçamentárias: 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS; 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE; PROJETO/ATIVIDADE: 2.004 
- MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
2.120 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE; 2.119 - 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AGRILCULTURA; 1.047 - 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CENTROS DE ABASTECIMENTO E 
MATADOUROS; 2.011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO; 2.113 - MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO DA 
JUVENTUDE; 2.122 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA; 2.123 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 
SERVIÇOS URBANOS; 2.121 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTES; 2.114 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO; 1.024 - MODERNIZAÇÃO GESTÃO FISCAL; 1.072 - 
CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL; 2.116 - 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER; 
2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 1.071 - 
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REEQUIP. E MANUT. UNIDADES E POSTOS 
DE SAÚDE; 2.024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA 
FAMILIA – PSF; 2.025 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS AGENTES 
COMUNITRÁRIOS DE SAÚDE – ACS; 2.050 - GESTÂO DAS AÇÕES DE 
ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE; 2.023 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. 
HOSP. E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE; 2.053 - GESTÃO DAS AÇÕES DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE; 2.022 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO; 1.061 - IMPLANTAÇÃO 
E MANUTENÇÃO DE INFOCENTROS; 1.018 - VALORIZAÇÃO, FORMAÇÃO 
E APERFEIÇOAMENTO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO; 1.015 - 
CONSTRUIR, EQUIPAR E MOBILIAR O CENTRO DE FORMAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO; 1.065 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
MANUT. DAS UNIDADES ESCOLARES; 2.022 - MANUITENÇÃO DOS 
SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO; 2.028 - 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR; 2.038 - DESENVOLVIMENTO 
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DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO INFANTIL; 2.045 - MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL; 2.008 - BLC. PROT. SOCIAL 
BÁSICO PBV(SCFV) E PBF(CRAS); 2.012 - BLOCO DE GESTÃO DO SUAS - 
IGD SUAS; 2.016 - BLOCO DE GESTÃO DO BOLSA FAMÍLIA - IGD PBF; 
ELEMENTO DE DESPESA: 40905200000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE.  
 

12.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios 
indicados no art. 63 da Lei nº 4.320/64. 

 
XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA 
POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO EM PARTE:  
13.1. Conforme faculta o art. 56 da Lei nº 8.666/93, não haverá depósito em garantia 

da execução, nada tendo o contratante que restituir ou acrescentar ao contrato 
inicial no final deste contrato. 

 
13.2. Em situações excepcionais depois da anuência administrativa é permitida a 

subcontratação, em parte do objeto contratado, no entanto cabe a 
Administração definir previamente e expressamente a sua aceitação, 
obedecendo-se disposições do art. 72 da Lei 8.666/93, não excluída a 
responsabilidade da contratada.  

 
XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:  
14.1. Para os casos de inexecução total ou parcial previstos no art. 77 da Lei das 

Licitações e Contratos, bem como os motivos descritos no art. 78 da mesma 
lei, poderão ser aplicados automaticamente, desde que motivos justos 
assegurem a sua aplicação, facultada, na ausência de normas na Lei 
10.520/02, uso subsidiário das diretrizes da Lei 8.666/93. 

 
XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 
HABILITATÓRIAS, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO INICIAL.  
15.1. Encontram-se as partes estritamente vinculadas a licitação e ao processo 

administrativo que contém o procedimento, bem com a legislação vigente 
aplicável e, ainda, na obrigação de manter durante todo o contrato a 
compatibilidade das obrigações assumidas nas condições iniciais previstas no 
instrumento exordial, sem prejuízo da manutenção das condições habilitatórias 
no decorrer de toda execução, assegurada a manutenção da qualidade dos 
serviços/produtos. 

 
XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES: 
16.1. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
 
16.1.1. Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados 

nos incisos I e II e alíneas do artigo 65, da Lei 8.666/93. 
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16.1.2. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos 
do contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 

 
16.1.3. Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 

 
16.1.4. Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos 
serviços. 

 
16.1.5. Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado, Art.77 da Lei 8.666/93. 

 
16.1.6. Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 
71 "caput" da Lei 8.666/93).  

 
16.1.7. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 

estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regularização. 

 
16.1.8. A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou 

fornecimento executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
 
16.1.9. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 
8.666/93. 

 
16.1.10. O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste 

contrato, implicará nas consequências previstas no Art. 78 e incisos da Lei. 
8.666/93. 

 
16.2. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
16.2.1. Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 

8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos 
regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

 
16.2.2. Devolução de garantia se for o caso; 
 
16.2.3. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
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16.2.4. Pagamento do custo da desmobilização. 
 
16.2.5. Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, 

de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 
16.2.6. Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a 

noventa dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 
8.666/93. 

 
16.2.7. Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação 

ou sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 

 
16.2.8. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 

executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-
se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, da Lei 8.666/93. 

 
XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
17.1. O prazo de vigência do presente contrato será da sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2023 ou até entrega total dos produtos, podendo ser prorrogado 
na forma do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
XVIII - CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL: 
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  
 

18.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 

18.1.2. Apresentar documentação falsa; 
 

18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 

18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 

18.1.5. Não mantiver a proposta; 
 

18.1.6. Cometer fraude fiscal; 
 

18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
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18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 
 

18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções:  
 

18.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
 

18.3.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
 

18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
 

18.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 
descredenciamento no Sistema do Banco do Brasil S/A, pelo prazo de até cinco 
anos; 

 
18.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

 
18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 
 
18.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 
ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

 
18.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  
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18.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 
18.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
18.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
18.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
18.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema do Banco do 

Brasil S/A. 
 
18.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 
 
XIX - CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO/DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO   
19.1. Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o 

presente contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 
da mesma Lei. 

 
19.1.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
 
19.1.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 

ou prazos; 
 
19.1.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos e prazos; 
 
19.1.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos 
prazos estipulados; 

 
19.1.1.4. O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 
 
19.1.1.5. A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa 

e prévia comunicação à Administração; 
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19.1.1.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

 
19.1.1.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de 
seus superiores; 

 
19.1.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma 

do § 1o do art. 67 desta Lei; 
 
19.1.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
 
19.1.1.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
 
19.1.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 
 
19.1.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a 
que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a 
que se refere o contrato; 

 
19.1.1.13. A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 

acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no 
§ 1o do art. 65 desta Lei; 

 
19.1.1.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

 
19.1.1.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas 
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 
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19.1.1.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 
para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem 
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

 
19.1.1.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato. 
 
19.1.1.18. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis.  
 
19.2. A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do referido diploma 

legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes consequências contratuais: 
 
19.2.1. Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda;  
 
19.2.2. Execução da garantia contratual, se houver;  
 
19.2.3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à Administração.  
 
XX - CLÁUSULA VIGÉSIMA – VEDAÇÕES 
20.1. É vedado à CONTRATADA:  
 
20.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 
 
20.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
XXI - CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO:  
21.1. Para qualquer ação decorrente deste contrato, elegem as partes contratantes, 

de comum acordo, o foro da cidade de Condeúba/BA, independentemente de 
outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim justos e contratados, 
assinam este contrato individual em 03 (três) vias, perante as testemunhas 
abaixo que a tudo assistiram. 

 
 
Cordeiros/BA, em 02/01/2023 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ nº 13.694.468/0001-75 

Delci Alves Luz – Prefeito 
CONTRATANTE 
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VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRICOS LTDA 

CNPJ nº 17.417.928/0001-79 
Júlio César Garcia Martins 

CONTRATADA 
 
 
Testemunhas:  ____________________________ 
    Nome /Identidade 
    
 

____________________________  
    Nome /Identidade 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 040/2023 
 
 
ESPÉCIE: FORNECIMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 030/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2022 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de ar 
condicionado para atender as necessidades da Administração. 
 
BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93 
 
CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CORDEIROS; FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE; 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.004 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
2.120 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE; 2.119 - 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AGRILCULTURA; 1.047 - 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CENTROS DE ABASTECIMENTO E 
MATADOUROS; 2.011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 
2.113 - MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO DA JUVENTUDE; 2.122 - 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA; 2.123 - 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS; 2.121 - 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES; 2.114 - MANUTENÇÃO 
DA SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO; 1.024 - MODERNIZAÇÃO 
GESTÃO FISCAL; 1.072 - CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA 
MUNICIPAL; 2.116 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA, 
ESPORTE E LAZER; 2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 1.071 - 
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REEQUIP. E MANUT. UNIDADES E POSTOS DE 
SAÚDE; 2.024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA – PSF; 
2.025 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS AGENTES COMUNITRÁRIOS DE SAÚDE – 
ACS; 2.050 - GESTÂO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE; 2.023 - 
GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE; 2.053 
- GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE; 2.022 - MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO; 1.061 - 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE INFOCENTROS; 1.018 - VALORIZAÇÃO, 
FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO; 1.015 
- CONSTRUIR, EQUIPAR E MOBILIAR O CENTRO DE FORMAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO; 1.065 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUT. 
DAS UNIDADES ESCOLARES; 2.022 - MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS 
TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO; 2.028 - MANUTENÇÃO DO 
TRANSPORTE ESCOLAR; 2.038 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL; 2.045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE 
ASSISTENCIA SOCIAL; 2.008 - BLC. PROT. SOCIAL BÁSICO PBV(SCFV) E 
PBF(CRAS); 2.012 - BLOCO DE GESTÃO DO SUAS - IGD SUAS; 2.016 - BLOCO 
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DE GESTÃO DO BOLSA FAMÍLIA - IGD PBF; ELEMENTO DE 
DESPESA: 40905200000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 
 
VALOR DO CONTRATO: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), referente ao lote 03. 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 02/01/2023 a 31/12/2023 ou até entrega total dos 
serviços. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDEIROS – PREFEITURA MUNICIPAL – 
ESTADO DA BAHIA, CNPJ Nº 13.694.468/0001-75 – Assina pela Contratante: Delci 
Alves Luz – Prefeito Municipal;  
 
CONTRATADA: FI COMÉRCIO EM GERAL EIRELI - EPP, CNPJ n° 
07.999.951/0001-65 – Assina pela Contratada: FARAD DOS SANTOS MERCÊS, CPF 
nº 999.404.265-34 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 040/2023 
 
 
Ref. Pregão Eletrônico SRP Nº 030/2022 
Processo Administrativo Nº 132/2022 
 
 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CORDEIROS - PREFEITURA 
MUNICIPAL E A EMPRESA FI COMÉRCIO 
EM GERAL EIRELI - EPP 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 46.280-000, em Cordeiros – BA, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal, SR. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, maior, agente 
político, Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-
20, encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 
46.280- 000, em Cordeiros – BA, aqui denominada CONTRATANTE e, do outro lado 
a empresa  FI COMÉRCIO EM GERAL EIRELI - EPP, CNPJ n° 07.999.951/0001-65, 
com sede a Rua Herildo Brito, n° 287, Bairro Santos Dummont, na cidade de Aracajú, 
Estado de Sergipe, representada pelo SR. FARAD DOS SANTOS MERCÊS, 
brasileiro, maior, capaz, empresário, Documento de Identificação nº 0702950009 e 
CPF nº 999.404.265-34 residente e domiciliado a Rua Teixeira de Freitas, nº 272, 
Bairro Salgado Filho, na cidade de Aracajú, Estado de Sergipe, simplesmente neste 
termo denominada CONTRATADA, contratam com fundamento no Pregão Eletrônico 
SRP nº 030/2022 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO, O SEGUINTE.  
 
 
A Empresa FI COMÉRCIO EM GERAL EIRELI - EPP, com sede no endereço supra, 
por seu titular (ou representante) no fim assinado, compromete-se:  
 
Pelo instrumento particular individual mantido entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORDEIROS e a empresa acima definidos e qualificados, por seus respectivos 
representantes legais, infra timbrados, ajustam e contratam o integral cumprimento 
das cláusulas e condições descritas neste instrumento individual que integra todas as 
disposições do Edital cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de 
equipamentos de ar condicionado para atender as necessidades da Administração.  
 
Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vinculado ao Processo 
Administrativo nº 132/2022. 
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I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  
1.1. Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei nº 

10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a todas as 
determinações contidas no Instrumento exordial, como lei interna da licitação, 
realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 030/2022, examinado 
conforme preceitua LLC (parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/93) 
observando precipuamente às cláusulas descritas no art. 55 da mesma lei, em 
aplicação subsidiária.  

 
II – CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
2.1. A empresa se compromete expressamente a realizar o fornecimento parcelado 

a Contratante, para fornecimento de equipamentos de ar condicionado para 
atender as necessidades da Administração, o qual será realizado nas 
condições e forma previstas na homologação publicada no DOM Nº 01534 de 
26/10/2022, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 030/2022, PA nº 132/2022, 
cujo teor encontra-se recepcionado por este instrumento como se nele 
transcrito. 

 
III – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO:  
3.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições 

de sua proposta e negociação processada em Sessão Pública, ficando para 
tanto ajustado o valor irreajustável de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), referente 
ao lote 3, com base em preços praticados na área de atuação, devendo o 
pagamento ser efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados 
da entrega da fatura no protocolo geral da Contratante, depois de ser 
devidamente atestada pelo setor competente de Fiscalização da Prefeitura, 
documentos esses que serão processados e pagos segundo a legislação 
vigente, nas condições dispostas no edital e neste termo, não permitido 
qualquer acréscimo além do que fora ali previsto, exceto quando por força de 
revisão devidamente justificada e comprovada. 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.  

 
3.3. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária.  
 
3.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada e o pagamento ficará 
pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.  

 
3.5. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar 
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qualquer ônus adicional para a Contratante, nem deverá haver prejuízo da 
prestação do fornecimento pela Contratada.  

 
3.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da 

empresa qualificada no preâmbulo deste Instrumento como Contratada, não 
sendo admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros. 

 
3.7. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 

a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
3.7.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

 
3.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
3.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, 
de 1993.  

 
3.9.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas neste Edital. 
 
3.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

 
3.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 
 
3.12. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 
3.13. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
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3.14. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto na legislação vigente. 

 
3.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   

 
3.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

 
3.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação.   

 
3.17.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 

 
3.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 
 
3.18.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

 
3.19. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de 
reajustamento de preços ou atualização monetária.  

 
IV – CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA DO OBJETO E ACEITAÇÃO:  
4.1. O prazo de entrega dos produtos é de até 15 dias úteis, contados do 

recebimento da autorização de compra, em remessa parcelada, conforme 
informações constante na autorização de compra. 
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

68652F9E1A228CF082FAB6DA6BC67ADF

quarta-feira, 4 de janeiro de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01573 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 047

Prefeitura Municipal de Cordeiros



quarta-feira, 4 de janeiro de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01573 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 048

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

 

 

5 
 

4.2. O prazo de validade dos produtos na data da entrega não poderá ser inferior a 
180 (cento e oitenta) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo 
fabricante. 
 

4.3. A entrega deverá ser no local indicado pela Autorização de Compra expedida 
pela Prefeitura Municipal de Cordeiros. 
 

4.4. Os produtos objetos desta licitação deverão ser acondicionados conforme 
praxe do fabricante, devendo garantir proteção durante transporte e 
estocagem, constar identificação do produto e demais informações exigidas na 
legislação em vigor. 
 

4.5. As entregas dos produtos serão realizadas conforme cronograma de entrega 
realizado pela Secretaria Municipal da Administração. As embalagens devem 
estar livres de imperfeições e de danos. 
 

4.6. Em nenhuma hipótese serão recebidos produtos que não atendam o padrão de 
qualidade exigido e a descrição correta do produto (mencionada nos 
cronogramas de entregas e nos editais pertinentes). 
 

4.7. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta.  
 

4.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 

4.9. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 
 

4.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 

4.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
V – CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO  
5.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas 
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as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 

5.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 
e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pela autoridade competente. 
 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

5.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado 
da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de validade; 
 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990); 
 

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
 

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
 

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
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6.1.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 
 

6.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 
minuta de contrato ou em legislação específica;  
 

6.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre;  
 

6.1.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  
 

6.1.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo 
rigorosamente a legislação fiscal e trabalhista.  
 

6.1.12. Entregar e transportar os bens/materiais de acordo com a legislação do 
objeto licitado.  

 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
7.1. São obrigações da Contratante: 
 
7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 
7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 
7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado, realizando anotações em 
registro próprio das falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

 
7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
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7.1.6. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar os fornecimentos de acordo com as determinações do Contrato, 
do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

 
7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 
7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
7.1.9. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento dos produtos, nas 

condições estabelecidas em contrato. 
 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo 
de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
VIII - CLÁUSULA OITAVA – DA MULTA POR INADIMPLEMENTO DA CONDIÇÃO:  
8.1. Por descumprimento dos termos deste contrato, o qual inclui as cláusulas 

editalícias, a Contratada pagará a Contratante, sem prejuízo de aplicação das 
demais penalidades previstas no Edital: 

 
8.1.1. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por 

ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, 
até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados 
oficialmente; 

 
8.1.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto;  
 
8.2. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para o 

adimplemento da condição, podendo ser compensada com qualquer 
pagamento que lhe seja devido, devendo os saldos, em havendo, serem 
creditados em conta da Contratada. Caso contrário cabe a Contratada restituir 
os valores relativos as potenciais diferenças.  

 
8.3. Transcorrido o prazo de 02 dias úteis estabelecido para entrega do objeto 

poderá a Contratante cancelar a autorização de compra ou instrumento 
congênere, sem prejuízo do direito de cobrança da multa devida e demais 
sanções aplicáveis, previstas na Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais 
prerrogativas legais.  
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IX - CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES DE ADIMPLEMENTO E QUITAÇÃO:  
9.1. O preço ajustado na cláusula terceira será pago pela CONTRATANTE a 

CONTRATADA do seguinte modo: 
 
9.1.1. Após adimplemento da condição com a devida entrega do objeto, conforme 

estabelecido no edital, dando-lhe atestado de quitação pelo recebimento, 
podendo a quitação ser parcelada conforme entrega de cada parcela ajustada.  

 
9.1.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
 
X - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  
10.1. A CONTRATANTE reveste-se do direito de proceder qualquer tipo de 

reclamação quanto o cumprimento do objeto de acordo com o que foi definido 
no edital, podendo rejeitar a fatura, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidade com o que demandado, cabendo a CONTRATADA toda 
responsabilidade sobre as ocorrências, a qual será atribuída os ônus 
decorrentes. 

 
XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO:  
11.1. A Prefeitura Municipal de Cordeiros reveste-se do direito de só aceitar o objeto 

que estiverem de acordo com as especificações e/ou exigências descritas no 
edital, depois de terem sido considerados em perfeito estado e ordem pelo 
setor de fiscalização da Secretaria de Administração, além do que o objeto 
contratado deve apresentar claras condições de aceitabilidade, devendo ser 
rejeitado, no todo ou em parte, caso apresente incompatibilidades técnicas 
aparente ou não ou mesmo imperfeições, desde que comprovadas por laudos 
emitidos pela equipe ou pessoa designada para fiscalização, cabendo ao 
contratado, substituição de todo objeto condenado e imediata reposição, 
atribuindo-lhes todos os ônus decorrentes da rejeição, inclusive quanto aos 
prazos e despesas inerentes do problema. 
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11.2. O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do 
objeto pela Prefeitura/Secretaria Municipal de Administração, mediante termo 
circunstanciado ou recibo, conforme o caso.  

 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA COMO 
SUPORTE DA DESPESA E DOS ESTÁGIOS DA LEI Nº 4.320/64:  
12.1. O crédito pelo qual correrá a despesa origina-se das seguintes dotações 

orçamentárias: 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS; 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE; PROJETO/ATIVIDADE: 2.004 
- MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
2.120 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE; 2.119 - 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AGRILCULTURA; 1.047 - 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CENTROS DE ABASTECIMENTO E 
MATADOUROS; 2.011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO; 2.113 - MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO DA 
JUVENTUDE; 2.122 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA; 2.123 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 
SERVIÇOS URBANOS; 2.121 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTES; 2.114 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO; 1.024 - MODERNIZAÇÃO GESTÃO FISCAL; 1.072 - 
CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL; 2.116 - 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER; 
2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 1.071 - 
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REEQUIP. E MANUT. UNIDADES E POSTOS 
DE SAÚDE; 2.024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA 
FAMILIA – PSF; 2.025 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS AGENTES 
COMUNITRÁRIOS DE SAÚDE – ACS; 2.050 - GESTÂO DAS AÇÕES DE 
ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE; 2.023 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. 
HOSP. E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE; 2.053 - GESTÃO DAS AÇÕES DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE; 2.022 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO; 1.061 - IMPLANTAÇÃO 
E MANUTENÇÃO DE INFOCENTROS; 1.018 - VALORIZAÇÃO, FORMAÇÃO 
E APERFEIÇOAMENTO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO; 1.015 - 
CONSTRUIR, EQUIPAR E MOBILIAR O CENTRO DE FORMAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO; 1.065 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
MANUT. DAS UNIDADES ESCOLARES; 2.022 - MANUITENÇÃO DOS 
SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO; 2.028 - 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR; 2.038 - DESENVOLVIMENTO 
DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO INFANTIL; 2.045 - MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL; 2.008 - BLC. PROT. SOCIAL 
BÁSICO PBV(SCFV) E PBF(CRAS); 2.012 - BLOCO DE GESTÃO DO SUAS - 
IGD SUAS; 2.016 - BLOCO DE GESTÃO DO BOLSA FAMÍLIA - IGD PBF; 
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ELEMENTO DE DESPESA: 40905200000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE.  
 

12.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios 
indicados no art. 63 da Lei nº 4.320/64. 

 
XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA 
POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO EM PARTE:  
13.1. Conforme faculta o art. 56 da Lei nº 8.666/93, não haverá depósito em garantia 

da execução, nada tendo o contratante que restituir ou acrescentar ao contrato 
inicial no final deste contrato. 

 
13.2. Em situações excepcionais depois da anuência administrativa é permitida a 

subcontratação, em parte do objeto contratado, no entanto cabe a 
Administração definir previamente e expressamente a sua aceitação, 
obedecendo-se disposições do art. 72 da Lei 8.666/93, não excluída a 
responsabilidade da contratada.  

 
XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:  
14.1. Para os casos de inexecução total ou parcial previstos no art. 77 da Lei das 

Licitações e Contratos, bem como os motivos descritos no art. 78 da mesma 
lei, poderão ser aplicados automaticamente, desde que motivos justos 
assegurem a sua aplicação, facultada, na ausência de normas na Lei 
10.520/02, uso subsidiário das diretrizes da Lei 8.666/93. 

 
XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 
HABILITATÓRIAS, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO INICIAL.  
15.1. Encontram-se as partes estritamente vinculadas a licitação e ao processo 

administrativo que contém o procedimento, bem com a legislação vigente 
aplicável e, ainda, na obrigação de manter durante todo o contrato a 
compatibilidade das obrigações assumidas nas condições iniciais previstas no 
instrumento exordial, sem prejuízo da manutenção das condições habilitatórias 
no decorrer de toda execução, assegurada a manutenção da qualidade dos 
serviços/produtos. 

 
XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES: 
16.1. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
 
16.1.1. Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados 

nos incisos I e II e alíneas do artigo 65, da Lei 8.666/93. 
 
16.1.2. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos 

do contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 
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16.1.3. Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 

 
16.1.4. Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos 
serviços. 

 
16.1.5. Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado, Art.77 da Lei 8.666/93. 

 
16.1.6. Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 
71 "caput" da Lei 8.666/93).  

 
16.1.7. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 

estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regularização. 

 
16.1.8. A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou 

fornecimento executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
 
16.1.9. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 
8.666/93. 

 
16.1.10. O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste 

contrato, implicará nas consequências previstas no Art. 78 e incisos da Lei. 
8.666/93. 

 
16.2. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
16.2.1. Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 

8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos 
regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

 
16.2.2. Devolução de garantia se for o caso; 
 
16.2.3. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
 
16.2.4. Pagamento do custo da desmobilização. 
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16.2.5. Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, 
de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 
16.2.6. Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a 

noventa dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 
8.666/93. 

 
16.2.7. Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação 

ou sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 

 
16.2.8. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 

executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-
se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, da Lei 8.666/93. 

 
XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
17.1. O prazo de vigência do presente contrato será da sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2023 ou até entrega total dos produtos, podendo ser prorrogado 
na forma do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
XVIII - CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL: 
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  
 

18.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 

18.1.2. Apresentar documentação falsa; 
 

18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 

18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 

18.1.5. Não mantiver a proposta; 
 

18.1.6. Cometer fraude fiscal; 
 

18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 
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18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções:  
 

18.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
 

18.3.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
 

18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
 

18.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 
descredenciamento no Sistema do Banco do Brasil S/A, pelo prazo de até cinco 
anos; 

 
18.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

 
18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 
 
18.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 
ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

 
18.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  

 
18.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
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18.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
18.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
18.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
18.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema do Banco do 

Brasil S/A. 
 
18.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 
 
XIX - CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO/DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO   
19.1. Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o 

presente contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 
da mesma Lei. 

 
19.1.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
 
19.1.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 

ou prazos; 
 
19.1.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos e prazos; 
 
19.1.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos 
prazos estipulados; 

 
19.1.1.4. O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 
 
19.1.1.5. A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa 

e prévia comunicação à Administração; 
 
19.1.1.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 
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19.1.1.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de 
seus superiores; 

 
19.1.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma 

do § 1o do art. 67 desta Lei; 
 
19.1.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
 
19.1.1.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
 
19.1.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 
 
19.1.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a 
que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a 
que se refere o contrato; 

 
19.1.1.13. A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 

acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no 
§ 1o do art. 65 desta Lei; 

 
19.1.1.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

 
19.1.1.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas 
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

 
19.1.1.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 

para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem 
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

 
19.1.1.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato. 
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19.1.1.18. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis.  

 
19.2. A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do referido diploma 

legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes consequências contratuais: 
 
19.2.1. Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda;  
 
19.2.2. Execução da garantia contratual, se houver;  
 
19.2.3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à Administração.  
 
XX - CLÁUSULA VIGÉSIMA – VEDAÇÕES 
20.1. É vedado à CONTRATADA:  
 
20.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 
 
20.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
XXI - CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO:  
21.1. Para qualquer ação decorrente deste contrato, elegem as partes contratantes, 

de comum acordo, o foro da cidade de Condeúba/BA, independentemente de 
outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim justos e contratados, 
assinam este contrato individual em 03 (três) vias, perante as testemunhas 
abaixo que a tudo assistiram. 

 
 
Cordeiros/BA, em 02/01/2023 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ nº 13.694.468/0001-75 

Delci Alves Luz – Prefeito 
CONTRATANTE 

 
 

FI COMÉRCIO EM GERAL EIRELI – EPP 
CNPJ n° 07.999.951/0001-65 

Farad dos Santos Mercês 
CONTRATADA 
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Testemunhas:  ____________________________ 
    Nome /Identidade 
    
 

____________________________  
    Nome /Identidade 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 041/2023 
 
 
ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS   
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 029/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 130/2022 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta e análises 
clínicas patológicas para atender aos usuários do SUS no Município de Cordeiros. 
 
BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93 
 
CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
SAÚDE; 2.024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF; 
2.025 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE –ACS; 
2.050 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE; 2.023 - GESTÃO 
DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL. MED.COMPLEXIDADE; 2.053 - GESTÃO 
DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE; ELEMENTO DE DESPESA: 33903900000 
- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
  
VALOR DO CONTRATO: R$ 160.000,00 (Cento e Sessenta Mil Reais), referente ao 
lote 01. 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 02/01/2023 a 31/12/2023. 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS, CNPJ Nº 
11.342.536/0001-01 – Assina pela Contratante: CÁSSIA ANA DOS SANTOS SILVA – 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATADA: L J D DIAGNOSTICO LABORATORIAL LTDA - ME, CNPJ n° 
19.199.521/0001-48 – Assina pela Contratada: UILTON LIMA DOMINGUES JUNIOR, 
CPF nº 019.077.765-67 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 041/2023 
 
 
Ref. Pregão Eletrônico SRP Nº 029/2022 
Processo Administrativo Nº 130/2022 
 
 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIROS E 
A EMPRESA L J D DIAGNOSTICO 
LABORATORIAL LTDA - ME 

 
 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 188, Bairro Centro, Cordeiros 
– BA, inscrito no CNPJ sob o nº 11.342.536/0001-01, neste ato representada pela 
Secretária a SRA. HELENA OLIVEIRA SALOMÃO, CPF nº 326.828.108-70, RG nº 
1288305141 SSP-BA, encontradiça a Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 188, Bairro 
Centro, Cordeiros – BA, aqui denominada CONTRATANTE e, do outro lado a 
empresa L J D DIAGNOSTICO LABORATORIAL LTDA - ME, CNPJ n° 
19.199.521/0001-48, com sede a Travessa São Paulo, n° 53, Bairro Centro, na cidade 
de Guanambi, Estado da Bahia, representada pelo  SR. UILTON LIMA DOMINGUES 
JUNIOR, brasileiro, maior, capaz, empresário, Carteira de Habilitação nº 
03448906984 e CPF nº 019.077.765-67, residente e domiciliado a Rua Luiz Teixeira 
Freire, nº 364, Bairro São Francisco, na cidade de Guanambi, Estado da Bahia, 
simplesmente neste termo denominada CONTRATADA, contratam com fundamento 
no Pregão Eletrônico SRP nº 029/2022 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E ANÁLISES CLÍNICAS 
PATOLÓGICAS PARA ATENDER AOS USUÁRIOS DO SUS NO MUNICÍPIO DE 
CORDEIROS, O SEGUINTE.  
 
 
A Empresa L J D DIAGNOSTICO LABORATORIAL LTDA - ME, com sede no 
endereço supra, por seu titular (ou representante) no fim assinado, compromete-se:  
 
Pelo instrumento particular individual mantido entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORDEIROS e a empresa acima definidos e qualificados, por seus respectivos 
representantes legais, infra timbrados, ajustam e contratam o integral cumprimento 
das cláusulas e condições descritas neste instrumento individual que integra todas as 
disposições do Edital cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de 
serviços de coleta e análises clínicas patológicas para atender aos usuários do SUS 
no Município de Cordeiros.  
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Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vinculado ao Processo 
Administrativo nº 130/2022. 
 
I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  
1.1. Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei nº 

10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a todas as 
determinações contidas no Instrumento exordial, como lei interna da licitação, 
realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 029/2022, examinado 
conforme preceitua LLC (parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/93) 
observando precipuamente às cláusulas descritas no art. 55 da mesma lei, em 
aplicação subsidiária.  

 
II – CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
2.1. A empresa se compromete expressamente a realizar o fornecimento parcelado 

a Contratante, de serviços de coleta e análises clínicas patológicas para 
atender aos usuários do SUS no Município de Cordeiros, o qual será realizado 
nas condições e forma previstas na homologação publicada no DOM Nº 01542 
de 16/11/2022, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 029/2022, PA nº 
130/2022, cujo teor encontra-se recepcionado por este instrumento como se 
nele transcrito. 

 
III – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO:  
3.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições 

de sua proposta e negociação processada em Sessão Pública, ficando para 
tanto ajustado o valor irreajustável de R$ 160.000,00 (Cento e Sessenta Mil 
Reais), referente ao lote 01, com base em preços praticados na área de 
atuação, devendo o pagamento ser efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados da entrega da fatura no protocolo geral da Contratante, 
depois de ser devidamente atestada pelo setor competente de Fiscalização da 
Prefeitura, documentos esses que serão processados e pagos segundo a 
legislação vigente, nas condições dispostas no edital e neste termo, não 
permitido qualquer acréscimo além do que fora ali previsto, exceto quando por 
força de revisão devidamente justificada e comprovada. 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.  

 
3.3. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária.  
 
3.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada e o pagamento ficará 
pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.  
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3.5. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar 
qualquer ônus adicional para a Contratante, nem deverá haver prejuízo da 
prestação do fornecimento pela Contratada.  

 
3.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da 

empresa qualificada no preâmbulo deste Instrumento como Contratada, não 
sendo admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros. 

 
3.7. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 

a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
3.7.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

 
3.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
3.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, 
de 1993.  

 
3.9.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas neste Edital. 
 
3.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

 
3.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 
 
3.12. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 
3.13. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
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regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 
3.14. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto na legislação vigente. 

 
3.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   

 
3.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

 
3.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação.   

 
3.17.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 

 
3.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 
 
3.18.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

 
3.19. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de 
reajustamento de preços ou atualização monetária.  

 
IV – CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA DO OBJETO E ACEITAÇÃO:  
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4.1. O fornecimento do serviço deverá ser feito de acordo com as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, ou seja, de forma parcelada entregue 
diretamente nos setores de acordo com as necessidades dos mesmos. 
 

4.2. A realização dos serviços de análises deverá ser feita, contada do recebimento 
da Coleta do Material e Ordem de Fornecimento/Serviço – OF/S NE, nas 
instalações da Contratada, com atendimento disponibilizado durante 24h – 
urgência/emergência, correndo por conta da Contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transportes, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento e/ou substituições indicadas pela 
equipe ou pessoa designada para coleta, recebimento e fiscalização. 
 

4.3. O prazo previsto para os serviços são os seguintes: De até 03 (três) horas para 
exame de urgência. Para exames de rotina o tempo aceitável para 
disponibilização dos resultados será de 06 (seis) horas para o pronto socorro, 
08 (oito) horas para a UTI e 12 horas para as clínicas, excetuando-se os 
exames de dosagem séricas de drogas, marcadores tumorais, dosagem 
hormonal e exame de microbiologia de alta complexidade que terão tolerância 
de até 04 (quatro) dias para disponibilização dos resultados nos respectivos 
setores solicitantes. Os serviços deverão ser realizados de pronto atendimento 
conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, com prazo de 
entrega do laudo de até 15 (quinze) dias úteis. 

 
4.4. Em nenhuma hipótese serão recebidos serviços que não atendam o padrão de 

qualidade exigido e a descrição correta do serviço (mencionada nos 
cronogramas de entregas e nos editais pertinentes). 

 
4.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo 

(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta.  

 
4.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
4.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

 
4.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
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4.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
V – CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO  
5.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 
5.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 

e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pela autoridade competente. 

 
5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
5.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado 
da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de validade; 
 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990); 
 

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
 

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
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6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

6.1.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 
 

6.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 
minuta de contrato ou em legislação específica;  
 

6.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre;  
 

6.1.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  
 

6.1.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo 
rigorosamente a legislação fiscal e trabalhista.  
 

6.1.12. Entregar e transportar os bens/materiais de acordo com a legislação do 
objeto licitado.  
 

6.1.13. Executar os serviços de exames laboratoriais nas suas dependências e 
coleta no Hospital Municipal, se assim for necessário, emitindo os laudos 
correspondentes;  
 

6.1.14. Manter os serviços de análise de exames laboratoriais por 24 (vinte e 
quatro) horas – urgência/emergência;  
 

6.1.15. Providenciar a entrega de resultado dos exames de rotina diária ao final 
do expediente do mesmo dia da coleta;  
 

6.1.16. Prestar os serviços de análise, quando requisitados, a qualquer horário 
do dia ou da noite, não tendo quantidade pré-determinada diariamente, 
devendo a empresa manter os funcionários à disposição;  
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6.1.17. Designar e informar à unidade hospitalar e de saúde o nome do 
funcionário que deverá ficar com o responsável por manter o atendimento das 
solicitações e obrigações do contrato;  
 

6.1.18. Informar às unidades da escala de funcionários que atuarão para manter 
os serviços de análise por 24 (vinte e quatro) horas – urgência/emergência;  
 

6.1.19. Executar os exames considerados de urgência e emergência com 
prioridade;  
 

6.1.20. Dispor de capacidade técnica para realização de todos os exames 
previstos na tabela SUS;  
 

6.1.21. Manter controle de qualidade sobre suas atividades de realização de 
exames laboratoriais, através de entidade de referência, periodicamente;  
 

6.1.22. Manter em seu quadro de funcionários, farmacêutico com habilitação 
superior em Bioquímica, responsável técnico, com inscrição no Respectivo 
Conselho Regional de Exercício Profissional;  
 

6.1.23. Ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, porto das 
às despesas decorrentes da execução dos instrumentos contratuais, tais como: 
salários, encargos sociais, taxas, impostos, seguros, seguro de acidente de 
trabalho, transporte e outros que venham a incidir sobre o objeto do contrato. 

 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
7.1. São obrigações da Contratante: 
 
7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 
7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 
7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado, realizando anotações em 
registro próprio das falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

 
7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F11D80F68F2995B012D6FDC9D3A10C6C

quarta-feira, 4 de janeiro de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01573 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 070

Prefeitura Municipal de Cordeiros



quarta-feira, 4 de janeiro de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01573 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 071

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

 

 

9 
 

 
7.1.6. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar os fornecimentos de acordo com as determinações do Contrato, 
do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

 
7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 
7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
7.1.9. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento dos 

produtos/serviços, nas condições estabelecidas em contrato. 
 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo 
de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

7.3. Fazer através da Secretaria Municipal de Saúde a inserção dos dados de todas 
as aquisições de insumos de saúde doravante feita por todos os seus diversos 
centros de compras e unidades gestoras no Banco de Preços em Saúde, 
disponível no Portal Eletrônico do Ministério da Saúde. 

 
VIII - CLÁUSULA OITAVA – DA MULTA POR INADIMPLEMENTO DA CONDIÇÃO:  
8.1. Por descumprimento dos termos deste contrato, o qual inclui as cláusulas 

editalícias, a Contratada pagará a Contratante, sem prejuízo de aplicação das 
demais penalidades previstas no Edital: 

 
8.1.1. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por 

ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, 
até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados 
oficialmente; 

 
8.1.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto;  
 
8.2. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para o 

adimplemento da condição, podendo ser compensada com qualquer 
pagamento que lhe seja devido, devendo os saldos, em havendo, serem 
creditados em conta da Contratada. Caso contrário cabe a Contratada restituir 
os valores relativos as potenciais diferenças.  
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8.3. Transcorrido o prazo de 02 dias úteis estabelecido para entrega do objeto 
poderá a Contratante cancelar a autorização de compra ou instrumento 
congênere, sem prejuízo do direito de cobrança da multa devida e demais 
sanções aplicáveis, previstas na Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais 
prerrogativas legais.  

 
IX - CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES DE ADIMPLEMENTO E QUITAÇÃO:  
9.1. O preço ajustado na cláusula terceira será pago pela CONTRATANTE a 

CONTRATADA do seguinte modo: 
 
9.1.1. Após adimplemento da condição com a devida entrega do objeto, conforme 

estabelecido no edital, dando-lhe atestado de quitação pelo recebimento, 
podendo a quitação ser parcelada conforme entrega de cada parcela ajustada.  

 
9.1.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
 
X - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  
10.1. A CONTRATANTE reveste-se do direito de proceder qualquer tipo de 

reclamação quanto o cumprimento do objeto de acordo com o que foi definido 
no edital, podendo rejeitar a fatura, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidade com o que demandado, cabendo a CONTRATADA toda 
responsabilidade sobre as ocorrências, a qual será atribuída os ônus 
decorrentes. 

 
XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO:  
11.1. A Prefeitura Municipal de Cordeiros reveste-se do direito de só aceitar o objeto 

que estiverem de acordo com as especificações e/ou exigências descritas no 
edital, depois de terem sido considerados em perfeito estado e ordem pelo 
setor de fiscalização da Secretaria de Administração, além do que o objeto 
contratado deve apresentar claras condições de aceitabilidade, devendo ser 
rejeitado, no todo ou em parte, caso apresente incompatibilidades técnicas 
aparente ou não ou mesmo imperfeições, desde que comprovadas por laudos 
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emitidos pela equipe ou pessoa designada para fiscalização, cabendo ao 
contratado, substituição de todo objeto condenado e imediata reposição, 
atribuindo-lhes todos os ônus decorrentes da rejeição, inclusive quanto aos 
prazos e despesas inerentes do problema. 

 
11.2. O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do 

objeto pela Prefeitura/Secretaria Municipal de Saúde, mediante termo 
circunstanciado ou recibo, conforme o caso.  

 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA COMO 
SUPORTE DA DESPESA E DOS ESTÁGIOS DA LEI Nº 4.320/64:  
12.1. O crédito pelo qual correrá a despesa origina-se das seguintes dotações 

orçamentárias: 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
SAÚDE; 2.024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
– PSF; 2.025 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE 
SAÚDE –ACS; 2.050 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA 
SAÚDE; 2.023 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL. 
MED.COMPLEXIDADE; 2.053 - GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE. 
 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

12.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios 
indicados no art. 63 da Lei nº 4.320/64. 

 
XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA 
POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO EM PARTE:  
13.1. Conforme faculta o art. 56 da Lei nº 8.666/93, não haverá depósito em garantia 

da execução, nada tendo o contratante que restituir ou acrescentar ao contrato 
inicial no final deste contrato. 

 
13.2. Em situações excepcionais depois da anuência administrativa é permitida a 

subcontratação, em parte do objeto contratado, no entanto cabe a 
Administração definir previamente e expressamente a sua aceitação, 
obedecendo-se disposições do art. 72 da Lei 8.666/93, não excluída a 
responsabilidade da contratada.  

 
XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:  
14.1. Para os casos de inexecução total ou parcial previstos no art. 77 da Lei das 

Licitações e Contratos, bem como os motivos descritos no art. 78 da mesma 
lei, poderão ser aplicados automaticamente, desde que motivos justos 
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assegurem a sua aplicação, facultada, na ausência de normas na Lei 
10.520/02, uso subsidiário das diretrizes da Lei 8.666/93. 

 
XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 
HABILITATÓRIAS, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO INICIAL.  
15.1. Encontram-se as partes estritamente vinculadas a licitação e ao processo 

administrativo que contém o procedimento, bem com a legislação vigente 
aplicável e, ainda, na obrigação de manter durante todo o contrato a 
compatibilidade das obrigações assumidas nas condições iniciais previstas no 
instrumento exordial, sem prejuízo da manutenção das condições habilitatórias 
no decorrer de toda execução, assegurada a manutenção da qualidade dos 
serviços/produtos. 

 
XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES: 
16.1. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
 
16.1.1. Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados 

nos incisos I e II e alíneas do artigo 65, da Lei 8.666/93. 
 
16.1.2. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos 

do contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 

 
16.1.3. Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 

 
16.1.4. Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos 
serviços. 

 
16.1.5. Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado, Art.77 da Lei 8.666/93. 

 
16.1.6. Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 
71 "caput" da Lei 8.666/93).  

 
16.1.7. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 

estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regularização. 
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16.1.8. A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou 

fornecimento executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
 
16.1.9. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 
8.666/93. 

 
16.1.10. O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste 

contrato, implicará nas consequências previstas no Art. 78 e incisos da Lei. 
8.666/93. 

 
16.2. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
16.2.1. Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 

8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos 
regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

 
16.2.2. Devolução de garantia se for o caso; 
 
16.2.3. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
 
16.2.4. Pagamento do custo da desmobilização. 
 
16.2.5. Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, 

de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 
16.2.6. Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a 

noventa dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 
8.666/93. 

 
16.2.7. Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação 

ou sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 

 
16.2.8. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 

executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-
se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, da Lei 8.666/93. 

 
XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
17.1. O prazo de vigência do presente contrato será da sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2023 ou até entrega total dos serviços, podendo ser prorrogado 
na forma do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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XVIII - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SANÇÕES E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL: 
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  
 
18.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 
18.1.2. Apresentar documentação falsa; 
 
18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
18.1.5. Não mantiver a proposta; 
 
18.1.6. Cometer fraude fiscal; 
 
18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
 
18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

 
18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções:  

 
18.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
 
18.3.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
 
18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

 
18.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 

descredenciamento no Sistema do Banco do Brasil S/A, pelo prazo de até cinco 
anos; 

 
18.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
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penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

 
18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 
 
18.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 
ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

 
18.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  

 
18.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 
18.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
18.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
18.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
18.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema do Banco do 

Brasil S/A. 
 
18.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 
 
XIX - CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO/DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO   
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19.1. Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o 
presente contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 
da mesma Lei. 

 
19.1.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
 
19.1.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 

ou prazos; 
 
19.1.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos e prazos; 
 
19.1.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos 
prazos estipulados; 

 
19.1.1.4. O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 
 
19.1.1.5. A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa 

e prévia comunicação à Administração; 
 
19.1.1.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

 
19.1.1.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de 
seus superiores; 

 
19.1.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma 

do § 1o do art. 67 desta Lei; 
 
19.1.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
 
19.1.1.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
 
19.1.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 
 
19.1.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a 
que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a 
que se refere o contrato; 
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19.1.1.13. A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no 
§ 1o do art. 65 desta Lei; 

 
19.1.1.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

 
19.1.1.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas 
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

 
19.1.1.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 

para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem 
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

 
19.1.1.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato. 
 
19.1.1.18. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis.  
 
19.2. A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do referido diploma 

legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes consequências contratuais: 
 
19.2.1. Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda;  
 
19.2.2. Execução da garantia contratual, se houver;  
 
19.2.3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à Administração.  
 
XX - CLÁUSULA VIGÉSIMA – VEDAÇÕES 
20.1. É vedado à CONTRATADA:  
 
20.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 
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20.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
XXI - CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO:  
21.1. Para qualquer ação decorrente deste contrato, elegem as partes contratantes, 

de comum acordo, o foro da cidade de Condeúba/BA, independentemente de 
outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim justos e contratados, 
assinam este contrato individual em 03 (três) vias, perante as testemunhas 
abaixo que a tudo assistiram. 

 
Cordeiros/BA, em 02/01/2023 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS 
CNPJ nº 11.342.536/0001-01 

Helena Oliveira Salomão 
CONTRATANTE 

 
 
 

L J D DIAGNOSTICO LABORATORIAL LTDA - ME 
CNPJ n° 19.199.521/0001-48 
Uilton Lima Domingues Junior 

CONTRATADA 
 
 
 
Testemunhas:  ____________________________ 
    Nome /Identidade 
 
    ____________________________  
    Nome /Identidade 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 042/2023 
 
 
ESPÉCIE: FORNECIMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 024/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2022 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e mobiliário 
para a Educação Básica do Município de Cordeiros, conforme Convênio nº 082/2022 
da Secretaria da Educação do Estado da Bahia. 
 
BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93 
 
CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; PROJETO/ATIVIDADE: 2.022 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO 1.065 - CONSTRUÇÃO, 
AMPLIAÇÃO E MANUT. DAS UNIDADES ESCOLARES 2.067 - GESTÃO DE 
PROGRAMAS ESPECIAIS DE ALFABETIZAÇÃO 2.038 - DESENVOLVIMENTO DAS 
AÇÕES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 1.061 - IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
INFOCENTROS 1.018 - VALORIZAÇÃO, FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 2.060 - MANUTENÇÃO DAS CRECHES 
MUNICIPAIS; ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE 
CONSUMO 44905200000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 
 
VALOR DO CONTRATO: R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais), referente ao lote 
02. 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 02/01/2023 a 31/12/2023 ou até entrega total dos 
serviços. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDEIROS – PREFEITURA MUNICIPAL – 
ESTADO DA BAHIA, CNPJ Nº 13.694.468/0001-75 – Assina pela Contratante: Delci 
Alves Luz – Prefeito Municipal;  
 
CONTRATADA: CARLEN MENDES ALVES GOMES & CIA LTDA, CNPJ n° 
08.723.240/0001-26 – Assina pela Contratada: CARLEN MENDES ALVES GOMES, 
CPF nº 018.448.265-89 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 042/2023 
 
 
Ref. Pregão Eletrônico SRP Nº 024/2022 
Processo Administrativo Nº 115/2022 
 
 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCACAO DE 
CORDEIROS BAHIA E A EMPRESA 
CARLEN MENDES ALVES GOMES & CIA 
LTDA 

 
 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA, Estado da Bahia, 
inscrito no CNPJ nº 30.886.164/0001-29, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, 
representado neste ato pela Gestora do Fundo, SRA. ELISABETE DE OLIVEIRA 
ALVES, brasileira, maior, capaz, Identidade nº 12.618-576-70, inscrita no CPF sob o 
nº 912.254.265-53, encontradiça a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro 
Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, aqui denominada CONTRATANTE 
e, do outro lado a empresa CARLEN MENDES ALVES GOMES & CIA LTDA, CNPJ 
n° 08.723.240/0001-26, com sede a Praça Jovino Arsênio da Silva Filho, n° 314, Bairro 
Centro, na cidade de Condeúba, Estado da Bahia, representada pela SRA. CARLEN 
MENDES ALVES GOMES, brasileira, maior, capaz, empresária, Documento de 
Identificação nº 1350509361 e CPF nº 018.448.265-89, residente e domiciliada a 
Avenida São Paulo, nº 375, Bairro São Francisco, na cidade de Condeúba, Estado da 
Bahia, simplesmente neste termo denominada CONTRATADA, contratam com 
fundamento no Pregão Eletrônico SRP nº 024/2022 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIO PARA A 
EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE CORDEIROS, CONFORME CONVÊNIO 
Nº 082/2022 DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, O 
SEGUINTE.  
 
 
A Empresa CARLEN MENDES ALVES GOMES & CIA LTDA, com sede no endereço 
supra, por seu titular (ou representante) no fim assinado, compromete-se:  
 
Pelo instrumento particular individual mantido entre o MUNICÍPIO DE CORDEIROS 
através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA e a 
empresa acima definidos e qualificados, por seus respectivos representantes legais, 
infra timbrados, ajustam e contratam o integral cumprimento das cláusulas e 
condições descritas neste instrumento individual que integra todas as disposições do 
Edital cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e 
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mobiliário para a Educação Básica do Município de Cordeiros, conforme Convênio nº 
082/2022 da Secretaria da Educação do Estado da Bahia.  
 
Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vinculado ao Processo 
Administrativo nº 115/2022. 
 
I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  
1.1. Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei nº 

10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a todas as 
determinações contidas no Instrumento exordial, como lei interna da licitação, 
realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 024/2022, examinado 
conforme preceitua LLC (parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/93) 
observando precipuamente às cláusulas descritas no art. 55 da mesma lei, em 
aplicação subsidiária.  

 
II – CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
2.1. A empresa se compromete expressamente a realizar o fornecimento parcelado 

a Contratante, de equipamentos e mobiliário para a Educação Básica do 
Município de Cordeiros, conforme Convênio nº 082/2022 da Secretaria da 
Educação do Estado da Bahia, o qual será realizado nas condições e forma 
previstas na homologação publicada no DOM Nº 01543 de 17/11/2022, 
referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 024/2022, PA nº 115/2022, cujo teor 
encontra-se recepcionado por este instrumento como se nele transcrito. 

 
III – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO:  
3.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições 

de sua proposta e negociação processada em Sessão Pública, ficando para 
tanto ajustado o valor irreajustável de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos 
reais), referente ao lote 02, com base em preços praticados na área de atuação, 
devendo o pagamento ser efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados da entrega da fatura no protocolo geral da Contratante, 
depois de ser devidamente atestada pelo setor competente de Fiscalização da 
Prefeitura, documentos esses que serão processados e pagos segundo a 
legislação vigente, nas condições dispostas no edital e neste termo, não 
permitido qualquer acréscimo além do que fora ali previsto, exceto quando por 
força de revisão devidamente justificada e comprovada. 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.  

 
3.3. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária.  
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3.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada e o pagamento ficará 
pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.  

 
3.5. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar 
qualquer ônus adicional para a Contratante, nem deverá haver prejuízo da 
prestação do fornecimento pela Contratada.  

 
3.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da 

empresa qualificada no preâmbulo deste Instrumento como Contratada, não 
sendo admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros. 

 
3.7. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 

a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
3.7.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

 
3.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
3.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, 
de 1993.  

 
3.9.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas neste Edital. 
 
3.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

 
3.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 
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3.12. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

 
3.13. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 
3.14. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto na legislação vigente. 

 
3.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   

 
3.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

 
3.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação.   

 
3.17.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 

 
3.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 
 
3.18.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
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3.19. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de 
reajustamento de preços ou atualização monetária.  

 
IV – CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA DO OBJETO E ACEITAÇÃO:  
4.1. O prazo de entrega dos produtos é de até 15 dias úteis, contados do 

recebimento da autorização de compra, em remessa parcelada, conforme 
informações constante na autorização de compra. 
 

4.2. O prazo de validade dos produtos na data da entrega não poderá ser inferior a 
180 (cento e oitenta) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo 
fabricante. 
 

4.3. A entrega deverá ser no local indicado pela Autorização de Compra expedida 
pela Prefeitura Municipal de Cordeiros. 
 

4.4. Os produtos objetos desta licitação deverão ser acondicionados conforme 
praxe do fabricante, devendo garantir proteção durante transporte e 
estocagem, constar identificação do produto e demais informações exigidas na 
legislação em vigor. 
 

4.5. As entregas dos produtos serão realizadas conforme cronograma de entrega 
realizado pela Secretaria Municipal da Educação, Esporte, Cultura e Lazer. As 
embalagens devem estar livres de imperfeições e de danos. 
 

4.6. Em nenhuma hipótese serão recebidos produtos que não atendam o padrão de 
qualidade exigido e a descrição correta do produto (mencionada nos 
cronogramas de entregas e nos editais pertinentes). 
 

4.7. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta.  
 

4.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 

4.9. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 
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4.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 

4.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
V – CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO  
5.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 

5.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 
e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pela autoridade competente. 
 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

5.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado 
da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de validade; 
 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990); 
 

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
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6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
 

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

6.1.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 
 

6.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 
minuta de contrato ou em legislação específica;  
 

6.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre;  
 

6.1.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  
 

6.1.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo 
rigorosamente a legislação fiscal e trabalhista.  
 

6.1.12. Entregar e transportar os bens/materiais de acordo com a legislação do 
objeto licitado.  

 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
7.1. São obrigações da Contratante: 
 
7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 
7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
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7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado, realizando anotações em 
registro próprio das falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

 
7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
7.1.6. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar os fornecimentos de acordo com as determinações do Contrato, 
do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

 
7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 
7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
7.1.9. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento dos produtos, nas 

condições estabelecidas em contrato. 
 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo 
de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
VIII - CLÁUSULA OITAVA – DA MULTA POR INADIMPLEMENTO DA CONDIÇÃO:  
8.1. Por descumprimento dos termos deste contrato, o qual inclui as cláusulas 

editalícias, a Contratada pagará a Contratante, sem prejuízo de aplicação das 
demais penalidades previstas no Edital: 

 
8.1.1. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por 

ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, 
até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados 
oficialmente; 

 
8.1.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto;  
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8.2. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para o 
adimplemento da condição, podendo ser compensada com qualquer 
pagamento que lhe seja devido, devendo os saldos, em havendo, serem 
creditados em conta da Contratada. Caso contrário cabe a Contratada restituir 
os valores relativos as potenciais diferenças.  

 
8.3. Transcorrido o prazo de 02 dias úteis estabelecido para entrega do objeto 

poderá a Contratante cancelar a autorização de compra ou instrumento 
congênere, sem prejuízo do direito de cobrança da multa devida e demais 
sanções aplicáveis, previstas na Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais 
prerrogativas legais.  

 
IX - CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES DE ADIMPLEMENTO E QUITAÇÃO:  
9.1. O preço ajustado na cláusula terceira será pago pela CONTRATANTE a 

CONTRATADA do seguinte modo: 
 
9.1.1. Após adimplemento da condição com a devida entrega do objeto, conforme 

estabelecido no edital, dando-lhe atestado de quitação pelo recebimento, 
podendo a quitação ser parcelada conforme entrega de cada parcela ajustada.  

 
9.1.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
 
X - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  
10.1. A CONTRATANTE reveste-se do direito de proceder qualquer tipo de 

reclamação quanto o cumprimento do objeto de acordo com o que foi definido 
no edital, podendo rejeitar a fatura, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidade com o que demandado, cabendo a CONTRATADA toda 
responsabilidade sobre as ocorrências, a qual será atribuída os ônus 
decorrentes. 

 
XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO:  
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11.1. A Prefeitura Municipal de Cordeiros reveste-se do direito de só aceitar o objeto 
que estiverem de acordo com as especificações e/ou exigências descritas no 
edital, depois de terem sido considerados em perfeito estado e ordem pelo 
setor de fiscalização da Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, além 
do que o objeto contratado deve apresentar claras condições de aceitabilidade, 
devendo ser rejeitado, no todo ou em parte, caso apresente incompatibilidades 
técnicas aparente ou não ou mesmo imperfeições, desde que comprovadas por 
laudos emitidos pela equipe ou pessoa designada para fiscalização, cabendo 
ao contratado, substituição de todo objeto condenado e imediata reposição, 
atribuindo-lhes todos os ônus decorrentes da rejeição, inclusive quanto aos 
prazos e despesas inerentes do problema. 

 
11.2. O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do 

objeto pela Prefeitura/Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e 
Lazer, mediante termo circunstanciado ou recibo, conforme o caso.  

 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA COMO 
SUPORTE DA DESPESA E DOS ESTÁGIOS DA LEI Nº 4.320/64:  
12.1. O crédito pelo qual correrá a despesa origina-se das seguintes dotações 

orçamentárias: 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.022 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS 
E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO 1.065 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO 
E MANUT. DAS UNIDADES ESCOLARES 2.067 - GESTÃO DE PROGRAMAS 
ESPECIAIS DE ALFABETIZAÇÃO 2.038 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES 
DA EDUCAÇÃO INFANTIL 1.061 - IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
INFOCENTROS 1.018 - VALORIZAÇÃO, FORMAÇÃO E 
APERFEIÇOAMENTO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 2.060 - 
MANUTENÇÃO DAS CRECHES MUNICIPAIS; ELEMENTO DE 
DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 44905200000 - 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.  
 

12.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios 
indicados no art. 63 da Lei nº 4.320/64. 

 
XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA 
POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO EM PARTE:  
13.1. Conforme faculta o art. 56 da Lei nº 8.666/93, não haverá depósito em garantia 

da execução, nada tendo o contratante que restituir ou acrescentar ao contrato 
inicial no final deste contrato. 

 
13.2. Em situações excepcionais depois da anuência administrativa é permitida a 

subcontratação, em parte do objeto contratado, no entanto cabe a 
Administração definir previamente e expressamente a sua aceitação, 
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obedecendo-se disposições do art. 72 da Lei 8.666/93, não excluída a 
responsabilidade da contratada.  

 
XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:  
14.1. Para os casos de inexecução total ou parcial previstos no art. 77 da Lei das 

Licitações e Contratos, bem como os motivos descritos no art. 78 da mesma 
lei, poderão ser aplicados automaticamente, desde que motivos justos 
assegurem a sua aplicação, facultada, na ausência de normas na Lei 
10.520/02, uso subsidiário das diretrizes da Lei 8.666/93. 

 
XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 
HABILITATÓRIAS, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO INICIAL.  
15.1. Encontram-se as partes estritamente vinculadas a licitação e ao processo 

administrativo que contém o procedimento, bem com a legislação vigente 
aplicável e, ainda, na obrigação de manter durante todo o contrato a 
compatibilidade das obrigações assumidas nas condições iniciais previstas no 
instrumento exordial, sem prejuízo da manutenção das condições habilitatórias 
no decorrer de toda execução, assegurada a manutenção da qualidade dos 
serviços/produtos. 

 
XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES: 
16.1. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
 
16.1.1. Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados 

nos incisos I e II e alíneas do artigo 65, da Lei 8.666/93. 
 
16.1.2. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos 

do contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 

 
16.1.3. Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 

 
16.1.4. Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos 
serviços. 

 
16.1.5. Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado, Art.77 da Lei 8.666/93. 
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16.1.6. Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 
71 "caput" da Lei 8.666/93).  

 
16.1.7. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 

estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regularização. 

 
16.1.8. A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou 

fornecimento executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
 
16.1.9. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 
8.666/93. 

 
16.1.10. O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste 

contrato, implicará nas consequências previstas no Art. 78 e incisos da Lei. 
8.666/93. 

 
16.2. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
16.2.1. Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 

8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos 
regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

 
16.2.2. Devolução de garantia se for o caso; 
 
16.2.3. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
 
16.2.4. Pagamento do custo da desmobilização. 
 
16.2.5. Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, 

de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 
16.2.6. Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a 

noventa dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 
8.666/93. 

 
16.2.7. Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação 

ou sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 

 
16.2.8. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 

executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
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regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-
se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, da Lei 8.666/93. 

 
XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
17.1. O prazo de vigência do presente contrato será da sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2023 ou até entrega total dos produtos, podendo ser prorrogado 
na forma do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
XVIII - CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL: 
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  
 

18.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 

18.1.2. Apresentar documentação falsa; 
 

18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 

18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 

18.1.5. Não mantiver a proposta; 
 

18.1.6. Cometer fraude fiscal; 
 

18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 
 

18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções:  
 

18.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
 

18.3.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
 

18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
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18.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 

descredenciamento no Sistema do Banco do Brasil S/A, pelo prazo de até cinco 
anos; 

 
18.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

 
18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 
 
18.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 
ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

 
18.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  

 
18.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 
18.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
18.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
18.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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18.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema do Banco do 
Brasil S/A. 

 
18.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 
 
XIX - CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO/DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO   
19.1. Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o 

presente contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 
da mesma Lei. 

 
19.1.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
 
19.1.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 

ou prazos; 
 
19.1.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos e prazos; 
 
19.1.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos 
prazos estipulados; 

 
19.1.1.4. O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 
 
19.1.1.5. A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa 

e prévia comunicação à Administração; 
 
19.1.1.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

 
19.1.1.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de 
seus superiores; 

 
19.1.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma 

do § 1o do art. 67 desta Lei; 
 
19.1.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
 
19.1.1.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
 
19.1.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 
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19.1.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a 
que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a 
que se refere o contrato; 

 
19.1.1.13. A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 

acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no 
§ 1o do art. 65 desta Lei; 

 
19.1.1.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

 
19.1.1.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas 
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

 
19.1.1.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 

para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem 
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

 
19.1.1.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato. 
 
19.1.1.18. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis.  
 
19.2. A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do referido diploma 

legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes consequências contratuais: 
 
19.2.1. Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda;  
 
19.2.2. Execução da garantia contratual, se houver;  
 
19.2.3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à Administração.  
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XX - CLÁUSULA VIGÉSIMA – VEDAÇÕES 
20.1. É vedado à CONTRATADA:  
 
20.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 
 
20.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
XXI - CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO:  
21.1. Para qualquer ação decorrente deste contrato, elegem as partes contratantes, 

de comum acordo, o foro da cidade de Condeúba/BA, independentemente de 
outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim justos e contratados, 
assinam este contrato individual em 03 (três) vias, perante as testemunhas 
abaixo que a tudo assistiram. 

 
 
Cordeiros/BA, em 02/01/2023. 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA 
CNPJ nº 30.886.164/0001-29 

Elisabete de Oliveira Alves – Gestora do Fundo 
CONTRATANTE 

 
 
 

CARLEN MENDES ALVES GOMES & CIA LTDA 
CNPJ n° 08.723.240/0001-26 
 Carlen Mendes Alves Gomes 

CONTRATADA 
 
 
Testemunhas:  ____________________________ 
    Nome /Identidade 
    
 

____________________________  
    Nome /Identidade 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 043/2023 
 
 
ESPÉCIE: FORNECIMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 024/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2022 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e mobiliário 
para a Educação Básica do Município de Cordeiros, conforme Convênio nº 082/2022 
da Secretaria da Educação do Estado da Bahia. 
 
BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93 
 
CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; PROJETO/ATIVIDADE: 2.022 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO 1.065 - CONSTRUÇÃO, 
AMPLIAÇÃO E MANUT. DAS UNIDADES ESCOLARES 2.067 - GESTÃO DE 
PROGRAMAS ESPECIAIS DE ALFABETIZAÇÃO 2.038 - DESENVOLVIMENTO DAS 
AÇÕES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 1.061 - IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
INFOCENTROS 1.018 - VALORIZAÇÃO, FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 2.060 - MANUTENÇÃO DAS CRECHES 
MUNICIPAIS; ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE 
CONSUMO 44905200000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 
 
VALOR DO CONTRATO: R$ 100.000,00 (Cem mil reais) referente aos lotes 01 e 03. 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 02/01/2023 a 31/12/2023 ou até entrega total dos 
serviços. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDEIROS – PREFEITURA MUNICIPAL – 
ESTADO DA BAHIA, CNPJ Nº 13.694.468/0001-75 – Assina pela Contratante: Delci 
Alves Luz – Prefeito Municipal;  
 
CONTRATADA: DQUALITTY IND COM DE MOVEIS LTDA - ME, CNPJ n° 
20.894.966/0001-27 – Assina pela Contratada: CARLOS ANDRÉ PEREIRA NEVES, 
CPF nº 265.018.038-29 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 043/2023 
 
 
Ref. Pregão Eletrônico SRP Nº 024/2022 
Processo Administrativo Nº 115/2022 
 
 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCACAO DE 
CORDEIROS BAHIA E A EMPRESA 
DQUALITTY IND COM DE MOVEIS LTDA - 
ME 

 
 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA, Estado da Bahia, 
inscrito no CNPJ nº 30.886.164/0001-29, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, 
representado neste ato pela Gestora do Fundo, SRA. ELISABETE DE OLIVEIRA 
ALVES, brasileira, maior, capaz, Identidade nº 12.618-576-70, inscrita no CPF sob o 
nº 912.254.265-53, encontradiça a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro 
Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, aqui denominada CONTRATANTE 
e, do outro lado a empresa DQUALITTY IND COM DE MOVEIS LTDA - ME, CNPJ n° 
20.894.966/0001-27, com sede a  Rua B , n° 154,  Bairro Distrito Industrial, na cidade 
de Guanambi, Estado da Bahia, representado pelo SR. CARLOS ANDRÉ PEREIRA 
NEVES, brasileiro, maior, capaz, empresário, Documento de Identificação nº 
0786954906 e CPF nº 265.018.038-29, residente e domiciliado a Rua Castro Alves, 
nº 528, Bairro Vila Nova, na cidade de Guanambi, Estado da Bahia, simplesmente 
neste termo denominada CONTRATADA, contratam com fundamento no Pregão 
Eletrônico SRP nº 024/2022 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIO PARA A EDUCAÇÃO 
BÁSICA DO MUNICÍPIO DE CORDEIROS, CONFORME CONVÊNIO Nº 082/2022 
DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, O SEGUINTE.  
 
 
A Empresa DQUALITTY IND COM DE MOVEIS LTDA - ME, com sede no endereço 
supra, por seu titular (ou representante) no fim assinado, compromete-se:  
 
Pelo instrumento particular individual mantido entre o MUNICÍPIO DE CORDEIROS 
através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA e a 
empresa acima definidos e qualificados, por seus respectivos representantes legais, 
infra timbrados, ajustam e contratam o integral cumprimento das cláusulas e 
condições descritas neste instrumento individual que integra todas as disposições do 
Edital cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e 
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mobiliário para a Educação Básica do Município de Cordeiros, conforme Convênio nº 
082/2022 da Secretaria da Educação do Estado da Bahia.  
 
Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vinculado ao Processo 
Administrativo nº 115/2022. 
 
I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  
1.1. Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei nº 

10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a todas as 
determinações contidas no Instrumento exordial, como lei interna da licitação, 
realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 024/2022, examinado 
conforme preceitua LLC (parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/93) 
observando precipuamente às cláusulas descritas no art. 55 da mesma lei, em 
aplicação subsidiária.  

 
II – CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
2.1. A empresa se compromete expressamente a realizar o fornecimento parcelado 

a Contratante, de equipamentos e mobiliário para a Educação Básica do 
Município de Cordeiros, conforme Convênio nº 082/2022 da Secretaria da 
Educação do Estado da Bahia, o qual será realizado nas condições e forma 
previstas na homologação publicada no DOM Nº 01543 de 17/11/2022, 
referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 024/2022, PA nº 115/2022, cujo teor 
encontra-se recepcionado por este instrumento como se nele transcrito. 

 
III – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO:  
3.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições 

de sua proposta e negociação processada em Sessão Pública, ficando para 
tanto ajustado o valor irreajustável de R$ R$ 100.000,00 (Cem mil reais), 
referente aos lotes 01 e 03, com base em preços praticados na área de 
atuação, devendo o pagamento ser efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados da entrega da fatura no protocolo geral da Contratante, 
depois de ser devidamente atestada pelo setor competente de Fiscalização da 
Prefeitura, documentos esses que serão processados e pagos segundo a 
legislação vigente, nas condições dispostas no edital e neste termo, não 
permitido qualquer acréscimo além do que fora ali previsto, exceto quando por 
força de revisão devidamente justificada e comprovada. 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.  

 
3.3. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária.  
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3.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada e o pagamento ficará 
pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.  

 
3.5. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar 
qualquer ônus adicional para a Contratante, nem deverá haver prejuízo da 
prestação do fornecimento pela Contratada.  

 
3.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da 

empresa qualificada no preâmbulo deste Instrumento como Contratada, não 
sendo admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros. 

 
3.7. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 

a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
3.7.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

 
3.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
3.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, 
de 1993.  

 
3.9.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas neste Edital. 
 
3.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

 
3.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 
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3.12. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

 
3.13. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 
3.14. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto na legislação vigente. 

 
3.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   

 
3.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

 
3.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação.   

 
3.17.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 

 
3.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 
 
3.18.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
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3.19. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de 
reajustamento de preços ou atualização monetária.  

 
IV – CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA DO OBJETO E ACEITAÇÃO:  
4.1. O prazo de entrega dos produtos é de até 15 dias úteis, contados do 

recebimento da autorização de compra, em remessa parcelada, conforme 
informações constante na autorização de compra. 
 

4.2. O prazo de validade dos produtos na data da entrega não poderá ser inferior a 
180 (cento e oitenta) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo 
fabricante. 
 

4.3. A entrega deverá ser no local indicado pela Autorização de Compra expedida 
pela Prefeitura Municipal de Cordeiros. 
 

4.4. Os produtos objetos desta licitação deverão ser acondicionados conforme 
praxe do fabricante, devendo garantir proteção durante transporte e 
estocagem, constar identificação do produto e demais informações exigidas na 
legislação em vigor. 
 

4.5. As entregas dos produtos serão realizadas conforme cronograma de entrega 
realizado pela Secretaria Municipal da Educação, Esporte, Cultura e Lazer. As 
embalagens devem estar livres de imperfeições e de danos. 
 

4.6. Em nenhuma hipótese serão recebidos produtos que não atendam o padrão de 
qualidade exigido e a descrição correta do produto (mencionada nos 
cronogramas de entregas e nos editais pertinentes). 
 

4.7. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta.  
 

4.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 

4.9. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 
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4.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 

4.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
V – CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO  
5.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 

5.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 
e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pela autoridade competente. 
 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

5.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado 
da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de validade; 
 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990); 
 

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
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6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
 

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

6.1.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 
 

6.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 
minuta de contrato ou em legislação específica;  
 

6.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre;  
 

6.1.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  
 

6.1.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo 
rigorosamente a legislação fiscal e trabalhista.  
 

6.1.12. Entregar e transportar os bens/materiais de acordo com a legislação do 
objeto licitado.  

 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
7.1. São obrigações da Contratante: 
 
7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 
7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
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7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado, realizando anotações em 
registro próprio das falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

 
7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
7.1.6. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar os fornecimentos de acordo com as determinações do Contrato, 
do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

 
7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 
7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
7.1.9. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento dos produtos, nas 

condições estabelecidas em contrato. 
 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo 
de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
VIII - CLÁUSULA OITAVA – DA MULTA POR INADIMPLEMENTO DA CONDIÇÃO:  
8.1. Por descumprimento dos termos deste contrato, o qual inclui as cláusulas 

editalícias, a Contratada pagará a Contratante, sem prejuízo de aplicação das 
demais penalidades previstas no Edital: 

 
8.1.1. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por 

ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, 
até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados 
oficialmente; 

 
8.1.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto;  
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8.2. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para o 
adimplemento da condição, podendo ser compensada com qualquer 
pagamento que lhe seja devido, devendo os saldos, em havendo, serem 
creditados em conta da Contratada. Caso contrário cabe a Contratada restituir 
os valores relativos as potenciais diferenças.  

 
8.3. Transcorrido o prazo de 02 dias úteis estabelecido para entrega do objeto 

poderá a Contratante cancelar a autorização de compra ou instrumento 
congênere, sem prejuízo do direito de cobrança da multa devida e demais 
sanções aplicáveis, previstas na Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais 
prerrogativas legais.  

 
IX - CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES DE ADIMPLEMENTO E QUITAÇÃO:  
9.1. O preço ajustado na cláusula terceira será pago pela CONTRATANTE a 

CONTRATADA do seguinte modo: 
 
9.1.1. Após adimplemento da condição com a devida entrega do objeto, conforme 

estabelecido no edital, dando-lhe atestado de quitação pelo recebimento, 
podendo a quitação ser parcelada conforme entrega de cada parcela ajustada.  

 
9.1.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
 
X - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  
10.1. A CONTRATANTE reveste-se do direito de proceder qualquer tipo de 

reclamação quanto o cumprimento do objeto de acordo com o que foi definido 
no edital, podendo rejeitar a fatura, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidade com o que demandado, cabendo a CONTRATADA toda 
responsabilidade sobre as ocorrências, a qual será atribuída os ônus 
decorrentes. 

 
XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO:  
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11.1. A Prefeitura Municipal de Cordeiros reveste-se do direito de só aceitar o objeto 
que estiverem de acordo com as especificações e/ou exigências descritas no 
edital, depois de terem sido considerados em perfeito estado e ordem pelo 
setor de fiscalização da Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, além 
do que o objeto contratado deve apresentar claras condições de aceitabilidade, 
devendo ser rejeitado, no todo ou em parte, caso apresente incompatibilidades 
técnicas aparente ou não ou mesmo imperfeições, desde que comprovadas por 
laudos emitidos pela equipe ou pessoa designada para fiscalização, cabendo 
ao contratado, substituição de todo objeto condenado e imediata reposição, 
atribuindo-lhes todos os ônus decorrentes da rejeição, inclusive quanto aos 
prazos e despesas inerentes do problema. 

 
11.2. O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do 

objeto pela Prefeitura/Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e 
Lazer, mediante termo circunstanciado ou recibo, conforme o caso.  

 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA COMO 
SUPORTE DA DESPESA E DOS ESTÁGIOS DA LEI Nº 4.320/64:  
12.1. O crédito pelo qual correrá a despesa origina-se das seguintes dotações 

orçamentárias: 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.022 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS 
E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO 1.065 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO 
E MANUT. DAS UNIDADES ESCOLARES 2.067 - GESTÃO DE PROGRAMAS 
ESPECIAIS DE ALFABETIZAÇÃO 2.038 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES 
DA EDUCAÇÃO INFANTIL 1.061 - IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
INFOCENTROS 1.018 - VALORIZAÇÃO, FORMAÇÃO E 
APERFEIÇOAMENTO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 2.060 - 
MANUTENÇÃO DAS CRECHES MUNICIPAIS; ELEMENTO DE 
DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 44905200000 - 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.  
 

12.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios 
indicados no art. 63 da Lei nº 4.320/64. 

 
XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA 
POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO EM PARTE:  
13.1. Conforme faculta o art. 56 da Lei nº 8.666/93, não haverá depósito em garantia 

da execução, nada tendo o contratante que restituir ou acrescentar ao contrato 
inicial no final deste contrato. 

 
13.2. Em situações excepcionais depois da anuência administrativa é permitida a 

subcontratação, em parte do objeto contratado, no entanto cabe a 
Administração definir previamente e expressamente a sua aceitação, 
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obedecendo-se disposições do art. 72 da Lei 8.666/93, não excluída a 
responsabilidade da contratada.  

 
XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:  
14.1. Para os casos de inexecução total ou parcial previstos no art. 77 da Lei das 

Licitações e Contratos, bem como os motivos descritos no art. 78 da mesma 
lei, poderão ser aplicados automaticamente, desde que motivos justos 
assegurem a sua aplicação, facultada, na ausência de normas na Lei 
10.520/02, uso subsidiário das diretrizes da Lei 8.666/93. 

 
XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 
HABILITATÓRIAS, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO INICIAL.  
15.1. Encontram-se as partes estritamente vinculadas a licitação e ao processo 

administrativo que contém o procedimento, bem com a legislação vigente 
aplicável e, ainda, na obrigação de manter durante todo o contrato a 
compatibilidade das obrigações assumidas nas condições iniciais previstas no 
instrumento exordial, sem prejuízo da manutenção das condições habilitatórias 
no decorrer de toda execução, assegurada a manutenção da qualidade dos 
serviços/produtos. 

 
XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES: 
16.1. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
 
16.1.1. Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados 

nos incisos I e II e alíneas do artigo 65, da Lei 8.666/93. 
 
16.1.2. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos 

do contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 

 
16.1.3. Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 

 
16.1.4. Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos 
serviços. 

 
16.1.5. Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado, Art.77 da Lei 8.666/93. 
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16.1.6. Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 
71 "caput" da Lei 8.666/93).  

 
16.1.7. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 

estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regularização. 

 
16.1.8. A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou 

fornecimento executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
 
16.1.9. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 
8.666/93. 

 
16.1.10. O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste 

contrato, implicará nas consequências previstas no Art. 78 e incisos da Lei. 
8.666/93. 

 
16.2. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
16.2.1. Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 

8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos 
regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

 
16.2.2. Devolução de garantia se for o caso; 
 
16.2.3. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
 
16.2.4. Pagamento do custo da desmobilização. 
 
16.2.5. Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, 

de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 
16.2.6. Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a 

noventa dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 
8.666/93. 

 
16.2.7. Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação 

ou sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 

 
16.2.8. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 

executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
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regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-
se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, da Lei 8.666/93. 

 
XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
17.1. O prazo de vigência do presente contrato será da sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2023 ou até entrega total dos produtos, podendo ser prorrogado 
na forma do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
XVIII - CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL: 
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  
 

18.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 

18.1.2. Apresentar documentação falsa; 
 

18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 

18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 

18.1.5. Não mantiver a proposta; 
 

18.1.6. Cometer fraude fiscal; 
 

18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 
 

18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções:  
 

18.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
 

18.3.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
 

18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
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18.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 

descredenciamento no Sistema do Banco do Brasil S/A, pelo prazo de até cinco 
anos; 

 
18.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

 
18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 
 
18.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 
ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

 
18.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  

 
18.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 
18.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
18.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
18.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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18.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema do Banco do 
Brasil S/A. 

 
18.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 
 
XIX - CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO/DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO   
19.1. Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o 

presente contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 
da mesma Lei. 

 
19.1.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
 
19.1.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 

ou prazos; 
 
19.1.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos e prazos; 
 
19.1.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos 
prazos estipulados; 

 
19.1.1.4. O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 
 
19.1.1.5. A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa 

e prévia comunicação à Administração; 
 
19.1.1.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

 
19.1.1.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de 
seus superiores; 

 
19.1.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma 

do § 1o do art. 67 desta Lei; 
 
19.1.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
 
19.1.1.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
 
19.1.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 
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19.1.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a 
que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a 
que se refere o contrato; 

 
19.1.1.13. A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 

acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no 
§ 1o do art. 65 desta Lei; 

 
19.1.1.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

 
19.1.1.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas 
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

 
19.1.1.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 

para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem 
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

 
19.1.1.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato. 
 
19.1.1.18. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis.  
 
19.2. A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do referido diploma 

legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes consequências contratuais: 
 
19.2.1. Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda;  
 
19.2.2. Execução da garantia contratual, se houver;  
 
19.2.3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à Administração.  
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XX - CLÁUSULA VIGÉSIMA – VEDAÇÕES 
20.1. É vedado à CONTRATADA:  
 
20.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 
 
20.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
XXI - CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO:  
21.1. Para qualquer ação decorrente deste contrato, elegem as partes contratantes, 

de comum acordo, o foro da cidade de Condeúba/BA, independentemente de 
outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim justos e contratados, 
assinam este contrato individual em 03 (três) vias, perante as testemunhas 
abaixo que a tudo assistiram. 

 
 
Cordeiros/BA, em 02/01/2023. 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA 
CNPJ nº 30.886.164/0001-29 

Elisabete de Oliveira Alves – Gestora do Fundo 
CONTRATANTE 

 
 
 

DQUALITTY IND COM DE MOVEIS LTDA – ME 
CNPJ n° 20.894.966/0001-27 
Carlos André Pereira Neves  

CONTRATADA 
 
 
 
 
Testemunhas:  ____________________________ 
    Nome /Identidade 
    
 

____________________________  
    Nome /Identidade 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 044/2023 
 
 
ESPÉCIE: FORNECIMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 024/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2022 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e mobiliário 
para a Educação Básica do Município de Cordeiros, conforme Convênio nº 082/2022 
da Secretaria da Educação do Estado da Bahia. 
 
BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93 
 
CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; PROJETO/ATIVIDADE: 2.022 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO 1.065 - CONSTRUÇÃO, 
AMPLIAÇÃO E MANUT. DAS UNIDADES ESCOLARES 2.067 - GESTÃO DE 
PROGRAMAS ESPECIAIS DE ALFABETIZAÇÃO 2.038 - DESENVOLVIMENTO DAS 
AÇÕES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 1.061 - IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
INFOCENTROS 1.018 - VALORIZAÇÃO, FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 2.060 - MANUTENÇÃO DAS CRECHES 
MUNICIPAIS; ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE 
CONSUMO 44905200000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 
 
VALOR DO CONTRATO: R$ 7.400,00 (sete mil, e quatrocentos reais), referente ao 
lote 02. 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 02/01/2023 a 31/12/2023 ou até entrega total dos 
serviços. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDEIROS – PREFEITURA MUNICIPAL – 
ESTADO DA BAHIA, CNPJ Nº 13.694.468/0001-75 – Assina pela Contratante: Delci 
Alves Luz – Prefeito Municipal;  
 
CONTRATADA: ARGOS LTDA - EPP, CNPJ n° 42.262.411/0001-03 – Assina pela 
Contratada: Jonathan Pereira, CPF nº 074.899.669-90 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 044/2023 
 
 
Ref. Pregão Eletrônico SRP Nº 024/2022 
Processo Administrativo Nº 115/2022 
 
 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCACAO DE 
CORDEIROS BAHIA E A EMPRESA 
ARGOS LTDA – EPP. 

 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA, Estado da Bahia, 
inscrito no CNPJ nº 30.886.164/0001-29, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, 
representado neste ato pela Gestora do Fundo, SRA. ELISABETE DE OLIVEIRA 
ALVES, brasileira, maior, capaz, Identidade nº 12.618-576-70, inscrita no CPF sob o 
nº 912.254.265-53, encontradiça a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro 
Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, aqui denominada CONTRATANTE 
e, do outro lado a empresa ARGOS LTDA - EPP, CNPJ n° 42.262.411/0001-03, com 
sede a Rua Dr. Fritz Mueller, n° 744, Bairro do Salto, na cidade de Blumenau, Estado 
de Santa Catarina, representado pelo SR. JONATHAN PEREIRA, brasileiro, maior, 
capaz, empresário, Documento de Identificação nº 5901185 e CPF nº 074.899.669-
90, residente e domiciliado a Rua Bahia, nº 1447, Bairro do Salto, na cidade de 
Blumenau, Estado de Santa Catarina, simplesmente neste termo denominada 
CONTRATADA, contratam com fundamento no Pregão Eletrônico SRP nº 024/2022 
– OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIO PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE 
CORDEIROS, CONFORME CONVÊNIO Nº 082/2022 DA SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, O SEGUINTE.  
 
 
A Empresa ARGOS LTDA - EPP, com sede no endereço supra, por seu titular (ou 
representante) no fim assinado, compromete-se:  
 
Pelo instrumento particular individual mantido entre o MUNICÍPIO DE CORDEIROS 
através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA e a 
empresa acima definidos e qualificados, por seus respectivos representantes legais, 
infra timbrados, ajustam e contratam o integral cumprimento das cláusulas e 
condições descritas neste instrumento individual que integra todas as disposições do 
Edital cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e 
mobiliário para a Educação Básica do Município de Cordeiros, conforme Convênio nº 
082/2022 da Secretaria da Educação do Estado da Bahia.  
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Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vinculado ao Processo 
Administrativo nº 115/2022. 
 
I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  
1.1. Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei nº 

10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a todas as 
determinações contidas no Instrumento exordial, como lei interna da licitação, 
realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 024/2022, examinado 
conforme preceitua LLC (parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/93) 
observando precipuamente às cláusulas descritas no art. 55 da mesma lei, em 
aplicação subsidiária.  

 
II – CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
2.1. A empresa se compromete expressamente a realizar o fornecimento parcelado 

a Contratante, de equipamentos e mobiliário para a Educação Básica do 
Município de Cordeiros, conforme Convênio nº 082/2022 da Secretaria da 
Educação do Estado da Bahia, o qual será realizado nas condições e forma 
previstas na homologação publicada no DOM Nº 01543 de 17/11/2022, 
referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 024/2022, PA nº 115/2022, cujo teor 
encontra-se recepcionado por este instrumento como se nele transcrito. 

 
III – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO:  
3.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições 

de sua proposta e negociação processada em Sessão Pública, ficando para 
tanto ajustado o valor irreajustável de R$ 7.400,00 (sete mil, e quatrocentos 
reais), referente ao lote 05, com base em preços praticados na área de atuação, 
devendo o pagamento ser efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados da entrega da fatura no protocolo geral da Contratante, 
depois de ser devidamente atestada pelo setor competente de Fiscalização da 
Prefeitura, documentos esses que serão processados e pagos segundo a 
legislação vigente, nas condições dispostas no edital e neste termo, não 
permitido qualquer acréscimo além do que fora ali previsto, exceto quando por 
força de revisão devidamente justificada e comprovada. 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.  

 
3.3. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária.  
 
3.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada e o pagamento ficará 
pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.  
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3.5. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar 
qualquer ônus adicional para a Contratante, nem deverá haver prejuízo da 
prestação do fornecimento pela Contratada.  

 
3.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da 

empresa qualificada no preâmbulo deste Instrumento como Contratada, não 
sendo admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros. 

 
3.7. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 

a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
3.7.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

 
3.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
3.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, 
de 1993.  

 
3.9.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas neste Edital. 
 
3.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

 
3.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 
 
3.12. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 
3.13. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
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regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 
3.14. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto na legislação vigente. 

 
3.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   

 
3.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

 
3.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação.   

 
3.17.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 

 
3.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 
 
3.18.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

 
3.19. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de 
reajustamento de preços ou atualização monetária.  

 
IV – CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA DO OBJETO E ACEITAÇÃO:  
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4.1. O prazo de entrega dos produtos é de até 15 dias úteis, contados do 
recebimento da autorização de compra, em remessa parcelada, conforme 
informações constante na autorização de compra. 
 

4.2. O prazo de validade dos produtos na data da entrega não poderá ser inferior a 
180 (cento e oitenta) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo 
fabricante. 
 

4.3. A entrega deverá ser no local indicado pela Autorização de Compra expedida 
pela Prefeitura Municipal de Cordeiros. 
 

4.4. Os produtos objetos desta licitação deverão ser acondicionados conforme 
praxe do fabricante, devendo garantir proteção durante transporte e 
estocagem, constar identificação do produto e demais informações exigidas na 
legislação em vigor. 
 

4.5. As entregas dos produtos serão realizadas conforme cronograma de entrega 
realizado pela Secretaria Municipal da Educação, Esporte, Cultura e Lazer. As 
embalagens devem estar livres de imperfeições e de danos. 
 

4.6. Em nenhuma hipótese serão recebidos produtos que não atendam o padrão de 
qualidade exigido e a descrição correta do produto (mencionada nos 
cronogramas de entregas e nos editais pertinentes). 
 

4.7. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta.  
 

4.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 

4.9. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 
 

4.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 

4.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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V – CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO  
5.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 

5.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 
e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pela autoridade competente. 
 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

5.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado 
da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de validade; 
 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990); 
 

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
 

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
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6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

6.1.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 
 

6.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 
minuta de contrato ou em legislação específica;  
 

6.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre;  
 

6.1.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  
 

6.1.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo 
rigorosamente a legislação fiscal e trabalhista.  
 

6.1.12. Entregar e transportar os bens/materiais de acordo com a legislação do 
objeto licitado.  

 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
7.1. São obrigações da Contratante: 
 
7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 
7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 
7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado, realizando anotações em 
registro próprio das falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
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nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

 
7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
7.1.6. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar os fornecimentos de acordo com as determinações do Contrato, 
do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

 
7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 
7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
7.1.9. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento dos produtos, nas 

condições estabelecidas em contrato. 
 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo 
de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
VIII - CLÁUSULA OITAVA – DA MULTA POR INADIMPLEMENTO DA CONDIÇÃO:  
8.1. Por descumprimento dos termos deste contrato, o qual inclui as cláusulas 

editalícias, a Contratada pagará a Contratante, sem prejuízo de aplicação das 
demais penalidades previstas no Edital: 

 
8.1.1. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por 

ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, 
até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados 
oficialmente; 

 
8.1.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto;  
 
8.2. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para o 

adimplemento da condição, podendo ser compensada com qualquer 
pagamento que lhe seja devido, devendo os saldos, em havendo, serem 
creditados em conta da Contratada. Caso contrário cabe a Contratada restituir 
os valores relativos as potenciais diferenças.  
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8.3. Transcorrido o prazo de 02 dias úteis estabelecido para entrega do objeto 
poderá a Contratante cancelar a autorização de compra ou instrumento 
congênere, sem prejuízo do direito de cobrança da multa devida e demais 
sanções aplicáveis, previstas na Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais 
prerrogativas legais.  

 
IX - CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES DE ADIMPLEMENTO E QUITAÇÃO:  
9.1. O preço ajustado na cláusula terceira será pago pela CONTRATANTE a 

CONTRATADA do seguinte modo: 
 
9.1.1. Após adimplemento da condição com a devida entrega do objeto, conforme 

estabelecido no edital, dando-lhe atestado de quitação pelo recebimento, 
podendo a quitação ser parcelada conforme entrega de cada parcela ajustada.  

 
9.1.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
 
X - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  
10.1. A CONTRATANTE reveste-se do direito de proceder qualquer tipo de 

reclamação quanto o cumprimento do objeto de acordo com o que foi definido 
no edital, podendo rejeitar a fatura, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidade com o que demandado, cabendo a CONTRATADA toda 
responsabilidade sobre as ocorrências, a qual será atribuída os ônus 
decorrentes. 

 
XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO:  
11.1. A Prefeitura Municipal de Cordeiros reveste-se do direito de só aceitar o objeto 

que estiverem de acordo com as especificações e/ou exigências descritas no 
edital, depois de terem sido considerados em perfeito estado e ordem pelo 
setor de fiscalização da Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, além 
do que o objeto contratado deve apresentar claras condições de aceitabilidade, 
devendo ser rejeitado, no todo ou em parte, caso apresente incompatibilidades 
técnicas aparente ou não ou mesmo imperfeições, desde que comprovadas por 
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laudos emitidos pela equipe ou pessoa designada para fiscalização, cabendo 
ao contratado, substituição de todo objeto condenado e imediata reposição, 
atribuindo-lhes todos os ônus decorrentes da rejeição, inclusive quanto aos 
prazos e despesas inerentes do problema. 

 
11.2. O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do 

objeto pela Prefeitura/Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e 
Lazer, mediante termo circunstanciado ou recibo, conforme o caso.  

 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA COMO 
SUPORTE DA DESPESA E DOS ESTÁGIOS DA LEI Nº 4.320/64:  
12.1. O crédito pelo qual correrá a despesa origina-se das seguintes dotações 

orçamentárias: 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.022 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS 
E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO 1.065 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO 
E MANUT. DAS UNIDADES ESCOLARES 2.067 - GESTÃO DE PROGRAMAS 
ESPECIAIS DE ALFABETIZAÇÃO 2.038 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES 
DA EDUCAÇÃO INFANTIL 1.061 - IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
INFOCENTROS 1.018 - VALORIZAÇÃO, FORMAÇÃO E 
APERFEIÇOAMENTO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 2.060 - 
MANUTENÇÃO DAS CRECHES MUNICIPAIS; ELEMENTO DE 
DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 44905200000 - 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.  
 

12.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios 
indicados no art. 63 da Lei nº 4.320/64. 

 
XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA 
POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO EM PARTE:  
13.1. Conforme faculta o art. 56 da Lei nº 8.666/93, não haverá depósito em garantia 

da execução, nada tendo o contratante que restituir ou acrescentar ao contrato 
inicial no final deste contrato. 

 
13.2. Em situações excepcionais depois da anuência administrativa é permitida a 

subcontratação, em parte do objeto contratado, no entanto cabe a 
Administração definir previamente e expressamente a sua aceitação, 
obedecendo-se disposições do art. 72 da Lei 8.666/93, não excluída a 
responsabilidade da contratada.  

 
XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:  
14.1. Para os casos de inexecução total ou parcial previstos no art. 77 da Lei das 

Licitações e Contratos, bem como os motivos descritos no art. 78 da mesma 
lei, poderão ser aplicados automaticamente, desde que motivos justos 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A78AE021F7C1C7C2393008B73175DF3B

quarta-feira, 4 de janeiro de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01573 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 127

Prefeitura Municipal de Cordeiros



quarta-feira, 4 de janeiro de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01573 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 128

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

 
 

11 
 

assegurem a sua aplicação, facultada, na ausência de normas na Lei 
10.520/02, uso subsidiário das diretrizes da Lei 8.666/93. 

 
XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 
HABILITATÓRIAS, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO INICIAL.  
15.1. Encontram-se as partes estritamente vinculadas a licitação e ao processo 

administrativo que contém o procedimento, bem com a legislação vigente 
aplicável e, ainda, na obrigação de manter durante todo o contrato a 
compatibilidade das obrigações assumidas nas condições iniciais previstas no 
instrumento exordial, sem prejuízo da manutenção das condições habilitatórias 
no decorrer de toda execução, assegurada a manutenção da qualidade dos 
serviços/produtos. 

 
XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES: 
16.1. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
 
16.1.1. Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados 

nos incisos I e II e alíneas do artigo 65, da Lei 8.666/93. 
 
16.1.2. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos 

do contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 

 
16.1.3. Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 

 
16.1.4. Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos 
serviços. 

 
16.1.5. Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado, Art.77 da Lei 8.666/93. 

 
16.1.6. Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 
71 "caput" da Lei 8.666/93).  

 
16.1.7. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 

estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regularização. 
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16.1.8. A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou 

fornecimento executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
 
16.1.9. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 
8.666/93. 

 
16.1.10. O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste 

contrato, implicará nas consequências previstas no Art. 78 e incisos da Lei. 
8.666/93. 

 
16.2. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
16.2.1. Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 

8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos 
regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

 
16.2.2. Devolução de garantia se for o caso; 
 
16.2.3. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
 
16.2.4. Pagamento do custo da desmobilização. 
 
16.2.5. Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, 

de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 
16.2.6. Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a 

noventa dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 
8.666/93. 

 
16.2.7. Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação 

ou sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 

 
16.2.8. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 

executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-
se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, da Lei 8.666/93. 

 
XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
17.1. O prazo de vigência do presente contrato será da sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2023 ou até entrega total dos produtos, podendo ser prorrogado 
na forma do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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XVIII - CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL: 
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  
 

18.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 

18.1.2. Apresentar documentação falsa; 
 

18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 

18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 

18.1.5. Não mantiver a proposta; 
 

18.1.6. Cometer fraude fiscal; 
 

18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 
 

18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções:  
 

18.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
 

18.3.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
 

18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
 

18.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 
descredenciamento no Sistema do Banco do Brasil S/A, pelo prazo de até cinco 
anos; 

 
18.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
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penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

 
18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 
 
18.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 
ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

 
18.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  

 
18.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 
18.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
18.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
18.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
18.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema do Banco do 

Brasil S/A. 
 
18.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 
 
XIX - CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO/DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO   
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19.1. Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o 
presente contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 
da mesma Lei. 

 
19.1.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
 
19.1.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 

ou prazos; 
 
19.1.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos e prazos; 
 
19.1.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos 
prazos estipulados; 

 
19.1.1.4. O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 
 
19.1.1.5. A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa 

e prévia comunicação à Administração; 
 
19.1.1.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

 
19.1.1.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de 
seus superiores; 

 
19.1.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma 

do § 1o do art. 67 desta Lei; 
 
19.1.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
 
19.1.1.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
 
19.1.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 
 
19.1.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a 
que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a 
que se refere o contrato; 
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19.1.1.13. A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no 
§ 1o do art. 65 desta Lei; 

 
19.1.1.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

 
19.1.1.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas 
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

 
19.1.1.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 

para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem 
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

 
19.1.1.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato. 
 
19.1.1.18. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis.  
 
19.2. A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do referido diploma 

legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes consequências contratuais: 
 
19.2.1. Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda;  
 
19.2.2. Execução da garantia contratual, se houver;  
 
19.2.3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à Administração.  
 
XX - CLÁUSULA VIGÉSIMA – VEDAÇÕES 
20.1. É vedado à CONTRATADA:  
 
20.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 
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20.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
XXI - CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO:  
21.1. Para qualquer ação decorrente deste contrato, elegem as partes contratantes, 

de comum acordo, o foro da cidade de Condeúba/BA, independentemente de 
outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim justos e contratados, 
assinam este contrato individual em 03 (três) vias, perante as testemunhas 
abaixo que a tudo assistiram. 

 
 
Cordeiros/BA, em 02/01/2023. 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CORDEIROS BAHIA 
CNPJ nº 30.886.164/0001-29 

Elisabete de Oliveira Alves – Gestora do Fundo 
CONTRATANTE 

 
 
 

ARGOS LTDA – EPP 
CNPJ n° 42.262.411/0001-03 

Jonathan Pereira 
CONTRATADA 

 
 
 
 
Testemunhas:  ____________________________ 
    Nome /Identidade 
    
 

____________________________  
    Nome /Identidade 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 045/2023 
 
 
ESPÉCIE: FORNECIMENTO  
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 033/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 140/2022 
 
 
OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de medicamentos, 
materiais hospitalares, outros correlatos para manutenção do Fundo Municipal de 
Saúde de Cordeiros  
 
BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93 
 
CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0309 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE; 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.023 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL. 
MED.COMPLEXIDADE; 2.024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA 
FAMÍLIA – PSF; 2.046 -MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 2.049 - 
GESTÃO DAS AÇÕES DE VACINAÇÃO; 2.050 -GESTÃO DAS AÇÕES DE 
ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE; 2.051 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA; 2.053 - GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE; 2.124 
-ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19; ELEMENTO DE DESPESA: 
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO; 33903200000 - MATERIAL, BEMOU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA; FONTE DE RECURSO: 15001002 – 
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS – SAÚDE – 15%;16000000 – 
TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DO SUS. 
  
VALOR DO CONTRATO: R$ 88.494,92 (Oitenta e Oito Mil e Quatrocentos e Noventa 
e Quatro Reais e Noventa e Dois Centavos), referente ao lote 04. 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 02/01/2023 a 31/12/2023 ou até entrega total dos 
produtos. 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS, CNPJ Nº 
11.342.536/0001-01 – Assina pela Contratante: HELENA OLIVEIRA SALOMAO 

– GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATADA: BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI, CNPJ nº 15.229.287/0001-01 – Assina pela Contratada: KEPPLER ARAÚJO 
SILVA, CPF nº 100.911.287-22. 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 045/2023 
 
 
Ref. Pregão Eletrônico SRP Nº 033/2022 
Processo Administrativo Nº 140/2022 
 
 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIROS E 
A EMPRESA BAHIA MEDIC COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
 

 
 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 188, Bairro Centro, Cordeiros 
– BA, inscrito no CNPJ sob o nº 11.342.536/0001-01, neste ato representada pela 
Secretária a SRA. HELENA OLIVEIRA SALOMÃO, CPF nº 326.828.108-70, RG nº 
1288305141 SSP-BA,, encontradiça a Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 188, Bairro 
Centro, Cordeiros – BA, aqui denominada CONTRATANTE e, do outro lado a 
empresa BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, 
CNPJ nº 15.229.287/0001-01, Insc. Estadual nº 100.421.895, Insc. Municipal nº  
26943182001, com sede a Rua José de Deus Pereira, nº 287, Galpão A, Bairro 
Caiçara, na cidade de Guanambi, Estado da Bahia representada pelo SR. KEPPLER 
ARAÚJO SILVA, brasileiro, maior, capaz, empresário, Documento de Identificação nº 
9.891.253-43 SSP/BA e CPF nº 100.911.287-22, encontradiço a Rua Fernando 
Freitas, nº 59,  Bairro São Gotardo, na cidade de Bom Jesus da Lapa, Estado da 
Bahia, simplesmente neste termo denominada CONTRATADA, contratam com 
fundamento no Pregão Eletrônico SRP nº 033/2022 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS 
HOSPITALARES, OUTROS CORRELATOS PARA MANUTENÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIROS, O SEGUINTE.  
 
 
A Empresa BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, 
com sede no endereço supra, por seu titular (ou representante) no fim assinado, 
compromete-se:  
 
Pelo instrumento particular individual mantido entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORDEIROS e a empresa acima definidos e qualificados, por seus respectivos 
representantes legais, infra timbrados, ajustam e contratam o integral cumprimento 
das cláusulas e condições descritas neste instrumento individual que integra todas as 
disposições do Edital cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de 
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medicamentos, materiais hospitalares, outros correlatos para manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde de Cordeiros.  
 
Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vinculado ao Processo 
Administrativo nº 140/2022. 
 
I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  
1.1. Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei nº 

10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a todas as 
determinações contidas no Instrumento exordial, como lei interna da licitação, 
realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 033/2022, examinado 
conforme preceitua LLC (parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/93) 
observando precipuamente às cláusulas descritas no art. 55 da mesma lei, em 
aplicação subsidiária.  

 
II – CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
2.1. A empresa se compromete expressamente a realizar o fornecimento parcelado 

a Contratante, de medicamentos, materiais hospitalares, outros correlatos para 
manutenção do Fundo Municipal de Saúde de Cordeiros, o qual será realizado 
nas condições e forma previstas na homologação publicada no DOM Nº 01557 
de 07/12/2022, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 033/2022, PA nº 
140/2022, cujo teor encontra-se recepcionado por este instrumento como se 
nele transcrito. 

 
III – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO:  
3.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições 

de sua proposta e negociação processada em Sessão Pública, ficando para 
tanto ajustado o valor irreajustável de R$ 88.494,92 (Oitenta e Oito Mil e 
Quatrocentos e Noventa e Quatro Reais e Noventa e Dois Centavos), referente 
ao lote 04, com base em preços praticados na área de atuação, devendo o 
pagamento ser efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados 
da entrega da fatura no protocolo geral da Contratante, depois de ser 
devidamente atestada pelo setor competente de Fiscalização da Prefeitura, 
documentos esses que serão processados e pagos segundo a legislação 
vigente, nas condições dispostas no edital e neste termo, não permitido 
qualquer acréscimo além do que fora ali previsto, exceto quando por força de 
revisão devidamente justificada e comprovada. 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.  

 
3.3. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária.  
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3.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada e o pagamento ficará 
pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.  

 
3.5. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar 
qualquer ônus adicional para a Contratante, nem deverá haver prejuízo da 
prestação do fornecimento pela Contratada.  

 
3.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da 

empresa qualificada no preâmbulo deste Instrumento como Contratada, não 
sendo admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros. 

 
3.7. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 

a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
3.7.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

 
3.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
3.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, 
de 1993.  

 
3.9.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas neste Edital. 
 
3.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

 
3.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 
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3.12. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

 
3.13. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 
3.14. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto na legislação vigente. 

 
3.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   

 
3.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

 
3.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação.   

 
3.17.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 

 
3.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 
 
3.18.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
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3.19. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de 
reajustamento de preços ou atualização monetária.  

 
IV – CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA DO OBJETO E ACEITAÇÃO:  
4.1. O prazo de entrega dos produtos é de até 08 (oito) dias úteis, contados do 

recebimento da autorização de compra, em remessa parcelada, conforme 
informações constante na autorização de compra. 
 

4.2. O prazo de validade dos produtos na data da entrega não poderá ser inferior a 
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, ou a metade do prazo total 
recomendado pelo fabricante. 
 

4.3. A entrega deverá ser no local indicado pela Autorização de Compra expedida 
pela Prefeitura Municipal de Cordeiros. 
 

4.4. Os produtos objetos desta licitação deverão ser acondicionados conforme 
praxe do fabricante, devendo garantir proteção durante transporte e 
estocagem, constar identificação do produto e demais informações exigidas na 
legislação em vigor. 
 

4.5. As entregas dos produtos serão realizadas conforme cronograma de entrega 
realizado pela Secretaria Municipal de Saúde. As embalagens devem estar 
livres de imperfeições e de danos. 
 

4.6. Em nenhuma hipótese serão recebidos produtos que não atendam o padrão de 
qualidade exigido e a descrição correta do produto (mencionada nos 
cronogramas de entregas e nos editais pertinentes). 
 

4.7. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta.  
 

4.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 

4.9. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 
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4.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 

4.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
V – CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO  
5.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 
5.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 

e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pela autoridade competente. 

 
5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
5.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado 
da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de validade; 
 

6.6.6.1. As Notas Fiscais deverão, obrigatoriamente, ser apresentadas constando 
da descrição da validade, lote e marca, imprescindíveis para o lançamento 
das mesmas no sistema Hórus e Sigaf. 
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6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990); 
 

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
 

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
 

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

6.1.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 
 

6.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 
minuta de contrato ou em legislação específica;  
 

6.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre;  
 

6.1.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  
 

6.1.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo 
rigorosamente a legislação fiscal e trabalhista.  
 

6.1.12. Entregar e transportar os bens/materiais de acordo com a legislação do 
objeto licitado.  

 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
7.1. São obrigações da Contratante: 
 
7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A78AE021F7C1C7C2393008B73175DF3B

quarta-feira, 4 de janeiro de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01573 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 142

Prefeitura Municipal de Cordeiros



quarta-feira, 4 de janeiro de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01573 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 143

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

 
 

8 
 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 
7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado, realizando anotações em 
registro próprio das falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

 
7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
7.1.6. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar os fornecimentos de acordo com as determinações do Contrato, 
do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

 
7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 
7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
7.1.9. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento dos produtos, nas 

condições estabelecidas em contrato. 
 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo 
de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

7.3. Fazer através da Secretaria Municipal de Saúde a inserção dos dados de todas 
as aquisições de insumos de saúde doravante feita por todos os seus diversos 
centros de compras e unidades gestoras no Banco de Preços em Saúde, 
disponível no Portal Eletrônico do Ministério da Saúde. 

 
VIII - CLÁUSULA OITAVA – DA MULTA POR INADIMPLEMENTO DA CONDIÇÃO:  
8.1. Por descumprimento dos termos deste contrato, o qual inclui as cláusulas 

editalícias, a Contratada pagará a Contratante, sem prejuízo de aplicação das 
demais penalidades previstas no Edital: 
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8.1.1. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por 
ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, 
até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados 
oficialmente; 

 
8.1.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto;  
 
8.2. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para o 

adimplemento da condição, podendo ser compensada com qualquer 
pagamento que lhe seja devido, devendo os saldos, em havendo, serem 
creditados em conta da Contratada. Caso contrário cabe a Contratada restituir 
os valores relativos as potenciais diferenças.  

 
8.3. Transcorrido o prazo de 02 dias úteis estabelecido para entrega do objeto 

poderá a Contratante cancelar a autorização de compra ou instrumento 
congênere, sem prejuízo do direito de cobrança da multa devida e demais 
sanções aplicáveis, previstas na Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais 
prerrogativas legais.  

 
IX - CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES DE ADIMPLEMENTO E QUITAÇÃO:  
9.1. O preço ajustado na cláusula terceira será pago pela CONTRATANTE a 

CONTRATADA do seguinte modo: 
 
9.1.1. Após adimplemento da condição com a devida entrega do objeto, conforme 

estabelecido no edital, dando-lhe atestado de quitação pelo recebimento, 
podendo a quitação ser parcelada conforme entrega de cada parcela ajustada.  

 
9.1.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
 
X - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  
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10.1. A CONTRATANTE reveste-se do direito de proceder qualquer tipo de 
reclamação quanto o cumprimento do objeto de acordo com o que foi definido 
no edital, podendo rejeitar a fatura, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidade com o que demandado, cabendo a CONTRATADA toda 
responsabilidade sobre as ocorrências, a qual será atribuída os ônus 
decorrentes. 

 
XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO:  
11.1. A Prefeitura Municipal de Cordeiros reveste-se do direito de só aceitar o objeto 

que estiverem de acordo com as especificações e/ou exigências descritas no 
edital, depois de terem sido considerados em perfeito estado e ordem pelo 
setor de fiscalização da Secretaria de Administração, além do que o objeto 
contratado deve apresentar claras condições de aceitabilidade, devendo ser 
rejeitado, no todo ou em parte, caso apresente incompatibilidades técnicas 
aparente ou não ou mesmo imperfeições, desde que comprovadas por laudos 
emitidos pela equipe ou pessoa designada para fiscalização, cabendo ao 
contratado, substituição de todo objeto condenado e imediata reposição, 
atribuindo-lhes todos os ônus decorrentes da rejeição, inclusive quanto aos 
prazos e despesas inerentes do problema. 

 
11.2. O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do 

objeto pela Prefeitura/Secretaria Municipal de Saúde, mediante termo 
circunstanciado ou recibo, conforme o caso.  

 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA COMO 
SUPORTE DA DESPESA E DOS ESTÁGIOS DA LEI Nº 4.320/64:  
12.1. O crédito pelo qual correrá a despesa origina-se das seguintes dotações 

orçamentárias: 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0309 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 2.023 - 
GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL. MED.COMPLEXIDADE; 
2.024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF; 
2.046 -MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 2.049 - GESTÃO DAS 
AÇÕES DE VACINAÇÃO; 2.050 -GESTÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO 
BÁSICA DA SAÚDE; 2.051 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA; 2.053 - GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE; 
2.124 -ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19; ELEMENTO DE 
DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO; 33903200000 - 
MATERIAL, BEMOU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA; FONTE 
DE RECURSO: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
– SAÚDE – 15%;16000000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DO SUS. 
 

12.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios 
indicados no art. 63 da Lei nº 4.320/64. 
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XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA 
POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO EM PARTE:  
13.1. Conforme faculta o art. 56 da Lei nº 8.666/93, não haverá depósito em garantia 

da execução, nada tendo o contratante que restituir ou acrescentar ao contrato 
inicial no final deste contrato. 

 
13.2. Em situações excepcionais depois da anuência administrativa é permitida a 

subcontratação, em parte do objeto contratado, no entanto cabe a 
Administração definir previamente e expressamente a sua aceitação, 
obedecendo-se disposições do art. 72 da Lei 8.666/93, não excluída a 
responsabilidade da contratada.  

 
XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:  
14.1. Para os casos de inexecução total ou parcial previstos no art. 77 da Lei das 

Licitações e Contratos, bem como os motivos descritos no art. 78 da mesma 
lei, poderão ser aplicados automaticamente, desde que motivos justos 
assegurem a sua aplicação, facultada, na ausência de normas na Lei 
10.520/02, uso subsidiário das diretrizes da Lei 8.666/93. 

 
XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 
HABILITATÓRIAS, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO INICIAL.  
15.1. Encontram-se as partes estritamente vinculadas a licitação e ao processo 

administrativo que contém o procedimento, bem com a legislação vigente 
aplicável e, ainda, na obrigação de manter durante todo o contrato a 
compatibilidade das obrigações assumidas nas condições iniciais previstas no 
instrumento exordial, sem prejuízo da manutenção das condições habilitatórias 
no decorrer de toda execução, assegurada a manutenção da qualidade dos 
serviços/produtos. 

 
XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES: 
16.1. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
 
16.1.1. Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados 

nos incisos I e II e alíneas do artigo 65, da Lei 8.666/93. 
 
16.1.2. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos 

do contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 

 
16.1.3. Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 

 
16.1.4. Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
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se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos 
serviços. 

 
16.1.5. Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado, Art.77 da Lei 8.666/93. 

 
16.1.6. Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 
71 "caput" da Lei 8.666/93).  

 
16.1.7. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 

estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regularização. 

 
16.1.8. A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou 

fornecimento executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
 
16.1.9. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 
8.666/93. 

 
16.1.10. O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste 

contrato, implicará nas consequências previstas no Art. 78 e incisos da Lei. 
8.666/93. 

 
16.2. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
16.2.1. Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 

8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos 
regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

 
16.2.2. Devolução de garantia se for o caso; 
 
16.2.3. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
 
16.2.4. Pagamento do custo da desmobilização. 
 
16.2.5. Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, 

de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 
16.2.6. Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a 

noventa dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 
8.666/93. 
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16.2.7. Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação 

ou sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 

 
16.2.8. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 

executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-
se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, da Lei 8.666/93. 

 
XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
17.1. O prazo de vigência do presente contrato será da sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2023 ou até entrega total dos produtos, podendo ser prorrogado 
na forma do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
XVIII - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SANÇÕES E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL: 
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  
 
18.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 
18.1.2. Apresentar documentação falsa; 
 
18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
18.1.5. Não mantiver a proposta; 
 
18.1.6. Cometer fraude fiscal; 
 
18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
 
18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

 
18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções:  

 
18.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
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18.3.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
 
18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

 
18.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 

descredenciamento no Sistema do Banco do Brasil S/A, pelo prazo de até cinco 
anos; 

 
18.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

 
18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 
 
18.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 
ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

 
18.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  

 
18.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 
18.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
18.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A78AE021F7C1C7C2393008B73175DF3B

quarta-feira, 4 de janeiro de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01573 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 149

Prefeitura Municipal de Cordeiros



quarta-feira, 4 de janeiro de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01573 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 150

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

 
 

15 
 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
18.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
18.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema do Banco do 

Brasil S/A. 
 
18.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 
 
XIX - CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO/DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO   
19.1. Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o 

presente contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 
da mesma Lei. 

 
19.1.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
 
19.1.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 

ou prazos; 
 
19.1.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos e prazos; 
 
19.1.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos 
prazos estipulados; 

 
19.1.1.4. O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 
 
19.1.1.5. A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa 

e prévia comunicação à Administração; 
 
19.1.1.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

 
19.1.1.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de 
seus superiores; 

 
19.1.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma 

do § 1o do art. 67 desta Lei; 
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19.1.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
 
19.1.1.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
 
19.1.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 
 
19.1.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a 
que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a 
que se refere o contrato; 

 
19.1.1.13. A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 

acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no 
§ 1o do art. 65 desta Lei; 

 
19.1.1.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

 
19.1.1.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas 
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

 
19.1.1.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 

para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem 
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

 
19.1.1.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato. 
 
19.1.1.18. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis.  
 
19.2. A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do referido diploma 

legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes consequências contratuais: 
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19.2.1. Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda;  
 
19.2.2. Execução da garantia contratual, se houver;  
 
19.2.3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à Administração.  
 
XX - CLÁUSULA VIGÉSIMA – VEDAÇÕES 
20.1. É vedado à CONTRATADA:  
 
20.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 
 
20.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
XXI - CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO:  
21.1. Para qualquer ação decorrente deste contrato, elegem as partes contratantes, 

de comum acordo, o foro da cidade de Condeúba/BA, independentemente de 
outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim justos e contratados, 
assinam este contrato individual em 03 (três) vias, perante as testemunhas 
abaixo que a tudo assistiram. 

 
Cordeiros/BA, em 02/01/2023. 
 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS 

CNPJ nº 11.342.536/0001-01 
Helena Oliveira Salomão 

CONTRATANTE 
 
 
 

BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI  
CNPJ nº 15.229.287/0001-01 

Keppler Araújo Silva 
CONTRATADA 

 
 
Testemunhas:  ____________________________ 
    Nome /Identidade 
 
    ____________________________  
    Nome /Identidade 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 046/2023 
 
 
ESPÉCIE: FORNECIMENTO  
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 033/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 140/2022 
 
 
OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de medicamentos, 
materiais hospitalares, outros correlatos para manutenção do Fundo Municipal de 
Saúde de Cordeiros  
 
BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93 
 
CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0309 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE; 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.023 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL. 
MED.COMPLEXIDADE; 2.024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA 
FAMÍLIA – PSF; 2.046 -MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 2.049 - 
GESTÃO DAS AÇÕES DE VACINAÇÃO; 2.050 -GESTÃO DAS AÇÕES DE 
ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE; 2.051 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA; 2.053 - GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE; 2.124 
-ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19; ELEMENTO DE DESPESA: 
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO; 33903200000 - MATERIAL, BEMOU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA; FONTE DE RECURSO: 15001002 – 
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS – SAÚDE – 15%;16000000 – 
TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DO SUS. 
  
VALOR DO CONTRATO: R$ 160.000,00 (Cento e Sessenta Mil Reais), referente aos 
lotes 02 e 03. 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 02/01/2023 a 31/12/2023 ou até entrega total dos 
produtos. 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS, CNPJ Nº 
11.342.536/0001-01 – Assina pela Contratante: HELENA OLIVEIRA SALOMAO – 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATADA: BRASMEDICA COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA - ME, CNPJ nº 10.197.423/0001-05 – Assina pela Contratada: ROMILDO 
RAMOS SOBRINHO, CPF nº 886.992.805-34 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 046/2023 
 
 
Ref. Pregão Eletrônico SRP Nº 033/2022 
Processo Administrativo Nº 140/2022 
 
 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIROS E 
A EMPRESA BRASMEDICA COMERCIAL 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 
ME 
 

 
 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 188, Bairro Centro, Cordeiros 
– BA, inscrito no CNPJ sob o nº 11.342.536/0001-01, neste ato representada pela 
Secretária a SRA. HELENA OLIVEIRA SALOMÃO, CPF nº 326.828.108-70, RG nº 
1288305141 SSP-BA, encontradiça a Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 188, Bairro 
Centro, Cordeiros – BA, aqui denominada CONTRATANTE e, do outro lado a 
empresa BRASMEDICA COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 
ME, CNPJ nº 10.197.423/0001-05, Insc. Estadual nº 77.761.592, com sede a Avenida 
Prefeito José Neves Teixeira, nº 2911, Térreo, Bairro Ipanema, na cidade de 
Guanambi, Estado da Bahia representada pelo SR. ROMILDO RAMOS SOBRINHO, 
brasileiro, maior, capaz, empresário, Documento de Identificação nº 0797508775 
SSP/BA e CPF nº 886.992.805-34, encontradiço a Rua Geraldo Nunes Nogueira, nº 
25,  Bairro Sandoval Moraes I, na cidade de Guanambi, Estado da Bahia, 
simplesmente neste termo denominada CONTRATADA, contratam com fundamento 
no Pregão Eletrônico SRP nº 033/2022 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES, 
OUTROS CORRELATOS PARA MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CORDEIROS, O SEGUINTE.  
 
 
A Empresa BRASMEDICA COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 
ME, com sede no endereço supra, por seu titular (ou representante) no fim assinado, 
compromete-se:  
 
Pelo instrumento particular individual mantido entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORDEIROS e a empresa acima definidos e qualificados, por seus respectivos 
representantes legais, infra timbrados, ajustam e contratam o integral cumprimento 
das cláusulas e condições descritas neste instrumento individual que integra todas as 
disposições do Edital cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de 
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medicamentos, materiais hospitalares, outros correlatos para manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde de Cordeiros.  
 
Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vinculado ao Processo 
Administrativo nº 140/2022. 
 
I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  
1.1. Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei nº 

10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a todas as 
determinações contidas no Instrumento exordial, como lei interna da licitação, 
realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 033/2022, examinado 
conforme preceitua LLC (parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/93) 
observando precipuamente às cláusulas descritas no art. 55 da mesma lei, em 
aplicação subsidiária.  

 
II – CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
2.1. A empresa se compromete expressamente a realizar o fornecimento parcelado 

a Contratante, de medicamentos, materiais hospitalares, outros correlatos para 
manutenção do Fundo Municipal de Saúde de Cordeiros, o qual será realizado 
nas condições e forma previstas na homologação publicada no DOM Nº 01557 
de 07/12/2022, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 033/2022, PA nº 
140/2022, cujo teor encontra-se recepcionado por este instrumento como se 
nele transcrito. 

 
III – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO:  
3.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições 

de sua proposta e negociação processada em Sessão Pública, ficando para 
tanto ajustado o valor irreajustável de R$ 160.000,00 (Cento e Sessenta Mil 
Reais), referente aos lotes 02 e 03, com base em preços praticados na área de 
atuação, devendo o pagamento ser efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados da entrega da fatura no protocolo geral da Contratante, 
depois de ser devidamente atestada pelo setor competente de Fiscalização da 
Prefeitura, documentos esses que serão processados e pagos segundo a 
legislação vigente, nas condições dispostas no edital e neste termo, não 
permitido qualquer acréscimo além do que fora ali previsto, exceto quando por 
força de revisão devidamente justificada e comprovada. 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.  

 
3.3. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária.  
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3.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada e o pagamento ficará 
pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.  

 
3.5. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar 
qualquer ônus adicional para a Contratante, nem deverá haver prejuízo da 
prestação do fornecimento pela Contratada.  

 
3.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da 

empresa qualificada no preâmbulo deste Instrumento como Contratada, não 
sendo admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros. 

 
3.7. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 

a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
3.7.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

 
3.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
3.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, 
de 1993.  

 
3.9.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas neste Edital. 
 
3.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

 
3.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 
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3.12. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

 
3.13. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 
3.14. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto na legislação vigente. 

 
3.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   

 
3.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

 
3.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação.   

 
3.17.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 

 
3.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 
 
3.18.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
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3.19. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de 
reajustamento de preços ou atualização monetária.  

 
IV – CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA DO OBJETO E ACEITAÇÃO:  
4.1. O prazo de entrega dos produtos é de até 08 (oito) dias úteis, contados do 

recebimento da autorização de compra, em remessa parcelada, conforme 
informações constante na autorização de compra. 
 

4.2. O prazo de validade dos produtos na data da entrega não poderá ser inferior a 
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, ou a metade do prazo total 
recomendado pelo fabricante. 
 

4.3. A entrega deverá ser no local indicado pela Autorização de Compra expedida 
pela Prefeitura Municipal de Cordeiros. 
 

4.4. Os produtos objetos desta licitação deverão ser acondicionados conforme 
praxe do fabricante, devendo garantir proteção durante transporte e 
estocagem, constar identificação do produto e demais informações exigidas na 
legislação em vigor. 
 

4.5. As entregas dos produtos serão realizadas conforme cronograma de entrega 
realizado pela Secretaria Municipal de Saúde. As embalagens devem estar 
livres de imperfeições e de danos. 
 

4.6. Em nenhuma hipótese serão recebidos produtos que não atendam o padrão de 
qualidade exigido e a descrição correta do produto (mencionada nos 
cronogramas de entregas e nos editais pertinentes). 
 

4.7. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta.  
 

4.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 

4.9. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 
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4.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 

4.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
V – CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO  
5.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 
5.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 

e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pela autoridade competente. 

 
5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
5.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado 
da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de validade; 
 

6.6.6.1. As Notas Fiscais deverão, obrigatoriamente, ser apresentadas constando 
da descrição da validade, lote e marca, imprescindíveis para o lançamento 
das mesmas no sistema Hórus e Sigaf. 
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6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990); 
 

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
 

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
 

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

6.1.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 
 

6.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 
minuta de contrato ou em legislação específica;  
 

6.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre;  
 

6.1.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  
 

6.1.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo 
rigorosamente a legislação fiscal e trabalhista.  
 

6.1.12. Entregar e transportar os bens/materiais de acordo com a legislação do 
objeto licitado.  

 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
7.1. São obrigações da Contratante: 
 
7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 
7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado, realizando anotações em 
registro próprio das falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

 
7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
7.1.6. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar os fornecimentos de acordo com as determinações do Contrato, 
do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

 
7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 
7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
7.1.9. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento dos produtos, nas 

condições estabelecidas em contrato. 
 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo 
de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

7.3. Fazer através da Secretaria Municipal de Saúde a inserção dos dados de todas 
as aquisições de insumos de saúde doravante feita por todos os seus diversos 
centros de compras e unidades gestoras no Banco de Preços em Saúde, 
disponível no Portal Eletrônico do Ministério da Saúde. 

 
VIII - CLÁUSULA OITAVA – DA MULTA POR INADIMPLEMENTO DA CONDIÇÃO:  
8.1. Por descumprimento dos termos deste contrato, o qual inclui as cláusulas 

editalícias, a Contratada pagará a Contratante, sem prejuízo de aplicação das 
demais penalidades previstas no Edital: 
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8.1.1. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por 
ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, 
até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados 
oficialmente; 

 
8.1.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto;  
 
8.2. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para o 

adimplemento da condição, podendo ser compensada com qualquer 
pagamento que lhe seja devido, devendo os saldos, em havendo, serem 
creditados em conta da Contratada. Caso contrário cabe a Contratada restituir 
os valores relativos as potenciais diferenças.  

 
8.3. Transcorrido o prazo de 02 dias úteis estabelecido para entrega do objeto 

poderá a Contratante cancelar a autorização de compra ou instrumento 
congênere, sem prejuízo do direito de cobrança da multa devida e demais 
sanções aplicáveis, previstas na Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais 
prerrogativas legais.  

 
IX - CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES DE ADIMPLEMENTO E QUITAÇÃO:  
9.1. O preço ajustado na cláusula terceira será pago pela CONTRATANTE a 

CONTRATADA do seguinte modo: 
 
9.1.1. Após adimplemento da condição com a devida entrega do objeto, conforme 

estabelecido no edital, dando-lhe atestado de quitação pelo recebimento, 
podendo a quitação ser parcelada conforme entrega de cada parcela ajustada.  

 
9.1.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
 
X - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  
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10.1. A CONTRATANTE reveste-se do direito de proceder qualquer tipo de 
reclamação quanto o cumprimento do objeto de acordo com o que foi definido 
no edital, podendo rejeitar a fatura, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidade com o que demandado, cabendo a CONTRATADA toda 
responsabilidade sobre as ocorrências, a qual será atribuída os ônus 
decorrentes. 

 
XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO:  
11.1. A Prefeitura Municipal de Cordeiros reveste-se do direito de só aceitar o objeto 

que estiverem de acordo com as especificações e/ou exigências descritas no 
edital, depois de terem sido considerados em perfeito estado e ordem pelo 
setor de fiscalização da Secretaria de Administração, além do que o objeto 
contratado deve apresentar claras condições de aceitabilidade, devendo ser 
rejeitado, no todo ou em parte, caso apresente incompatibilidades técnicas 
aparente ou não ou mesmo imperfeições, desde que comprovadas por laudos 
emitidos pela equipe ou pessoa designada para fiscalização, cabendo ao 
contratado, substituição de todo objeto condenado e imediata reposição, 
atribuindo-lhes todos os ônus decorrentes da rejeição, inclusive quanto aos 
prazos e despesas inerentes do problema. 

 
11.2. O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do 

objeto pela Prefeitura/Secretaria Municipal de Saúde, mediante termo 
circunstanciado ou recibo, conforme o caso.  

 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA COMO 
SUPORTE DA DESPESA E DOS ESTÁGIOS DA LEI Nº 4.320/64:  
12.1. O crédito pelo qual correrá a despesa origina-se das seguintes dotações 

orçamentárias: 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0309 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 2.023 - 
GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL. MED.COMPLEXIDADE; 
2.024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF; 
2.046 -MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 2.049 - GESTÃO DAS 
AÇÕES DE VACINAÇÃO; 2.050 -GESTÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO 
BÁSICA DA SAÚDE; 2.051 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA; 2.053 - GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE; 
2.124 -ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19; ELEMENTO DE 
DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO; 33903200000 - 
MATERIAL, BEMOU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA; FONTE 
DE RECURSO: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
– SAÚDE – 15%;16000000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DO SUS. 
 

12.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios 
indicados no art. 63 da Lei nº 4.320/64. 
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XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA 
POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO EM PARTE:  
13.1. Conforme faculta o art. 56 da Lei nº 8.666/93, não haverá depósito em garantia 

da execução, nada tendo o contratante que restituir ou acrescentar ao contrato 
inicial no final deste contrato. 

 
13.2. Em situações excepcionais depois da anuência administrativa é permitida a 

subcontratação, em parte do objeto contratado, no entanto cabe a 
Administração definir previamente e expressamente a sua aceitação, 
obedecendo-se disposições do art. 72 da Lei 8.666/93, não excluída a 
responsabilidade da contratada.  

 
XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:  
14.1. Para os casos de inexecução total ou parcial previstos no art. 77 da Lei das 

Licitações e Contratos, bem como os motivos descritos no art. 78 da mesma 
lei, poderão ser aplicados automaticamente, desde que motivos justos 
assegurem a sua aplicação, facultada, na ausência de normas na Lei 
10.520/02, uso subsidiário das diretrizes da Lei 8.666/93. 

 
XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 
HABILITATÓRIAS, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO INICIAL.  
15.1. Encontram-se as partes estritamente vinculadas a licitação e ao processo 

administrativo que contém o procedimento, bem com a legislação vigente 
aplicável e, ainda, na obrigação de manter durante todo o contrato a 
compatibilidade das obrigações assumidas nas condições iniciais previstas no 
instrumento exordial, sem prejuízo da manutenção das condições habilitatórias 
no decorrer de toda execução, assegurada a manutenção da qualidade dos 
serviços/produtos. 

 
XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES: 
16.1. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
 
16.1.1. Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados 

nos incisos I e II e alíneas do artigo 65, da Lei 8.666/93. 
 
16.1.2. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos 

do contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 

 
16.1.3. Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 

 
16.1.4. Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
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se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos 
serviços. 

 
16.1.5. Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado, Art.77 da Lei 8.666/93. 

 
16.1.6. Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 
71 "caput" da Lei 8.666/93).  

 
16.1.7. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 

estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regularização. 

 
16.1.8. A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou 

fornecimento executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
 
16.1.9. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 
8.666/93. 

 
16.1.10. O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste 

contrato, implicará nas consequências previstas no Art. 78 e incisos da Lei. 
8.666/93. 

 
16.2. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
16.2.1. Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 

8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos 
regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

 
16.2.2. Devolução de garantia se for o caso; 
 
16.2.3. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
 
16.2.4. Pagamento do custo da desmobilização. 
 
16.2.5. Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, 

de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 
16.2.6. Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a 

noventa dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 
8.666/93. 
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16.2.7. Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação 

ou sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 

 
16.2.8. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 

executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-
se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, da Lei 8.666/93. 

 
XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
17.1. O prazo de vigência do presente contrato será da sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2023 ou até entrega total dos produtos, podendo ser prorrogado 
na forma do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
XVIII - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SANÇÕES E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL: 
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  
 
18.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 
18.1.2. Apresentar documentação falsa; 
 
18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
18.1.5. Não mantiver a proposta; 
 
18.1.6. Cometer fraude fiscal; 
 
18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
 
18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

 
18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções:  

 
18.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
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18.3.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
 
18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

 
18.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 

descredenciamento no Sistema do Banco do Brasil S/A, pelo prazo de até cinco 
anos; 

 
18.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

 
18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 
 
18.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 
ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

 
18.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  

 
18.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 
18.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
18.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A78AE021F7C1C7C2393008B73175DF3B

quarta-feira, 4 de janeiro de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01573 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 167

Prefeitura Municipal de Cordeiros



quarta-feira, 4 de janeiro de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01573 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 168

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

 
 

15 
 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
18.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
18.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema do Banco do 

Brasil S/A. 
 
18.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 
 
XIX - CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO/DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO   
19.1. Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o 

presente contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 
da mesma Lei. 

 
19.1.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
 
19.1.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 

ou prazos; 
 
19.1.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos e prazos; 
 
19.1.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos 
prazos estipulados; 

 
19.1.1.4. O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 
 
19.1.1.5. A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa 

e prévia comunicação à Administração; 
 
19.1.1.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

 
19.1.1.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de 
seus superiores; 

 
19.1.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma 

do § 1o do art. 67 desta Lei; 
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19.1.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
 
19.1.1.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
 
19.1.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 
 
19.1.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a 
que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a 
que se refere o contrato; 

 
19.1.1.13. A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 

acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no 
§ 1o do art. 65 desta Lei; 

 
19.1.1.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

 
19.1.1.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas 
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

 
19.1.1.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 

para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem 
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

 
19.1.1.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato. 
 
19.1.1.18. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis.  
 
19.2. A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do referido diploma 

legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes consequências contratuais: 
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19.2.1. Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda;  
 
19.2.2. Execução da garantia contratual, se houver;  
 
19.2.3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à Administração.  
 
XX - CLÁUSULA VIGÉSIMA – VEDAÇÕES 
20.1. É vedado à CONTRATADA:  
 
20.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 
 
20.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
XXI - CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO:  
21.1. Para qualquer ação decorrente deste contrato, elegem as partes contratantes, 

de comum acordo, o foro da cidade de Condeúba/BA, independentemente de 
outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim justos e contratados, 
assinam este contrato individual em 03 (três) vias, perante as testemunhas 
abaixo que a tudo assistiram. 

 
Cordeiros/BA, em 02/01/2023. 
 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS 

CNPJ nº 11.342.536/0001-01 
Helena Oliveira Salomão 

CONTRATANTE 
 
 
 

BRASMEDICA COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – ME 
 CNPJ nº 10.197.423/0001-05 

Romildo Ramos Silva  
CONTRATADA 

 
 
 
Testemunhas:  ____________________________ 
    Nome /Identidade 
 
    ____________________________  
    Nome /Identidade 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 047/2023 
 
 
ESPÉCIE: FORNECIMENTO  
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 033/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 140/2022 
 
 
OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de medicamentos, 
materiais hospitalares, outros correlatos para manutenção do Fundo Municipal de 
Saúde de Cordeiros  
 
BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93 
 
CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0309 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE; 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.023 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL. 
MED.COMPLEXIDADE; 2.024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA 
FAMÍLIA – PSF; 2.046 -MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 2.049 - 
GESTÃO DAS AÇÕES DE VACINAÇÃO; 2.050 -GESTÃO DAS AÇÕES DE 
ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE; 2.051 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA; 2.053 - GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE; 2.124 
-ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19; ELEMENTO DE DESPESA: 
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO; 33903200000 - MATERIAL, BEMOU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA; FONTE DE RECURSO: 15001002 – 
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS – SAÚDE – 15%;16000000 – 
TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DO SUS. 
  
VALOR DO CONTRATO: R$ 40.131,00 (Quarenta Mil e Cento e Trinta e Um Reais), 
referente aos lotes 01 e 05. 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 02/01/2023 a 31/12/2023 ou até entrega total dos 
produtos. 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS, CNPJ Nº 
11.342.536/0001-01 – Assina pela Contratante: HELENA OLIVEIRA SALOMAO – 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATADA: ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 02.990.912/0001-83 
– Assina pela Contratada: MARIA HELENA TEIXEIRA ROCHA, CPF nº 097.367.714-
74 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 047/2023 
 
 
Ref. Pregão Eletrônico SRP Nº 033/2022 
Processo Administrativo Nº 140/2022 
 
 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIROS E 
A EMPRESA ESSENCIAL 
MEDICAMENTOS LTDA 
 

 
 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 188, Bairro Centro, Cordeiros 
– BA, inscrito no CNPJ sob o nº 11.342.536/0001-01, neste ato representada pela 
Secretária a SRA. HELENA OLIVEIRA SALOMÃO, CPF nº 326.828.108-70, RG nº 
1288305141 SSP-BA, encontradiça a Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 188, Bairro 
Centro, Cordeiros – BA, aqui denominada CONTRATANTE e, do outro lado a 
empresa ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 02.990.912/0001-83, Insc. 
Estadual nº 50.326.770, Insc. Municipal nº 418037, com sede a Avenida Barão do Rio 
Branco, nº 733, Bairro Centro, na cidade de Guanambi, Estado da Bahia, representada 
pela SRA. MARIA HELENA TEIXEIRA ROCHA, brasileira, maior, capaz, empresária, 
Documento de Identificação nº 0887664032 SSP/BA e CPF nº 097.367.714-74, 
encontradiça a Rua João Nunes Dourado, n° 64, Bairro São Francisco, na cidade de 
Guanambi, no Estado da Bahia, simplesmente neste termo denominada 
CONTRATADA, contratam com fundamento no Pregão Eletrônico SRP nº 033/2022 
– OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES, OUTROS CORRELATOS PARA 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIROS, O 
SEGUINTE.  
 
 
A Empresa ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA, com sede no endereço supra, por 
seu titular (ou representante) no fim assinado, compromete-se:  
 
Pelo instrumento particular individual mantido entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORDEIROS e a empresa acima definidos e qualificados, por seus respectivos 
representantes legais, infra timbrados, ajustam e contratam o integral cumprimento 
das cláusulas e condições descritas neste instrumento individual que integra todas as 
disposições do Edital cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de 
medicamentos, materiais hospitalares, outros correlatos para manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde de Cordeiros.  
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Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vinculado ao Processo 
Administrativo nº 140/2022. 
 
I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  
1.1. Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei nº 

10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a todas as 
determinações contidas no Instrumento exordial, como lei interna da licitação, 
realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 033/2022, examinado 
conforme preceitua LLC (parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/93) 
observando precipuamente às cláusulas descritas no art. 55 da mesma lei, em 
aplicação subsidiária.  

 
II – CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
2.1. A empresa se compromete expressamente a realizar o fornecimento parcelado 

a Contratante, de medicamentos, materiais hospitalares, outros correlatos para 
manutenção do Fundo Municipal de Saúde de Cordeiros, o qual será realizado 
nas condições e forma previstas na homologação publicada no DOM Nº 01557 
de 07/12/2022, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 033/2022, PA nº 
140/2022, cujo teor encontra-se recepcionado por este instrumento como se 
nele transcrito. 

 
III – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO:  
3.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições 

de sua proposta e negociação processada em Sessão Pública, ficando para 
tanto ajustado o valor irreajustável de R$ 40.131,00 (Quarenta Mil e Cento e 
Trinta e Um Reais), referente aos lotes 01 e 05, com base em preços praticados 
na área de atuação, devendo o pagamento ser efetuado no prazo de até 30 
(trinta) dias consecutivos, contados da entrega da fatura no protocolo geral da 
Contratante, depois de ser devidamente atestada pelo setor competente de 
Fiscalização da Prefeitura, documentos esses que serão processados e pagos 
segundo a legislação vigente, nas condições dispostas no edital e neste termo, 
não permitido qualquer acréscimo além do que fora ali previsto, exceto quando 
por força de revisão devidamente justificada e comprovada. 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.  

 
3.3. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária.  
 
3.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada e o pagamento ficará 
pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.  
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3.5. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar 
qualquer ônus adicional para a Contratante, nem deverá haver prejuízo da 
prestação do fornecimento pela Contratada.  

 
3.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da 

empresa qualificada no preâmbulo deste Instrumento como Contratada, não 
sendo admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros. 

 
3.7. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 

a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
3.7.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

 
3.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
3.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, 
de 1993.  

 
3.9.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas neste Edital. 
 
3.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

 
3.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 
 
3.12. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
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3.13. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 
3.14. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto na legislação vigente. 

 
3.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   

 
3.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

 
3.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação.   

 
3.17.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 

 
3.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 
 
3.18.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

 
3.19. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de 
reajustamento de preços ou atualização monetária.  

 
IV – CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA DO OBJETO E ACEITAÇÃO:  
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4.1. O prazo de entrega dos produtos é de até 08 (oito) dias úteis, contados do 
recebimento da autorização de compra, em remessa parcelada, conforme 
informações constante na autorização de compra. 
 

4.2. O prazo de validade dos produtos na data da entrega não poderá ser inferior a 
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, ou a metade do prazo total 
recomendado pelo fabricante. 
 

4.3. A entrega deverá ser no local indicado pela Autorização de Compra expedida 
pela Prefeitura Municipal de Cordeiros. 
 

4.4. Os produtos objetos desta licitação deverão ser acondicionados conforme 
praxe do fabricante, devendo garantir proteção durante transporte e 
estocagem, constar identificação do produto e demais informações exigidas na 
legislação em vigor. 
 

4.5. As entregas dos produtos serão realizadas conforme cronograma de entrega 
realizado pela Secretaria Municipal de Saúde. As embalagens devem estar 
livres de imperfeições e de danos. 
 

4.6. Em nenhuma hipótese serão recebidos produtos que não atendam o padrão de 
qualidade exigido e a descrição correta do produto (mencionada nos 
cronogramas de entregas e nos editais pertinentes). 
 

4.7. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta.  
 

4.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 

4.9. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 
 

4.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 

4.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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V – CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO  
5.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 
5.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 

e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pela autoridade competente. 

 
5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
5.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado 
da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de validade; 
 

6.6.6.1. As Notas Fiscais deverão, obrigatoriamente, ser apresentadas constando 
da descrição da validade, lote e marca, imprescindíveis para o lançamento 
das mesmas no sistema Hórus e Sigaf. 

 
6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990); 
 

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
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6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
 

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

6.1.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 
 

6.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 
minuta de contrato ou em legislação específica;  
 

6.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre;  
 

6.1.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  
 

6.1.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo 
rigorosamente a legislação fiscal e trabalhista.  
 

6.1.12. Entregar e transportar os bens/materiais de acordo com a legislação do 
objeto licitado.  

 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
7.1. São obrigações da Contratante: 
 
7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 
7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 
7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 
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7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado, realizando anotações em 
registro próprio das falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

 
7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
7.1.6. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar os fornecimentos de acordo com as determinações do Contrato, 
do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

 
7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 
7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
7.1.9. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento dos produtos, nas 

condições estabelecidas em contrato. 
 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo 
de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

7.3. Fazer através da Secretaria Municipal de Saúde a inserção dos dados de todas 
as aquisições de insumos de saúde doravante feita por todos os seus diversos 
centros de compras e unidades gestoras no Banco de Preços em Saúde, 
disponível no Portal Eletrônico do Ministério da Saúde. 

 
VIII - CLÁUSULA OITAVA – DA MULTA POR INADIMPLEMENTO DA CONDIÇÃO:  
8.1. Por descumprimento dos termos deste contrato, o qual inclui as cláusulas 

editalícias, a Contratada pagará a Contratante, sem prejuízo de aplicação das 
demais penalidades previstas no Edital: 

 
8.1.1. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por 

ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, 
até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados 
oficialmente; 
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8.1.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto;  

 
8.2. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para o 

adimplemento da condição, podendo ser compensada com qualquer 
pagamento que lhe seja devido, devendo os saldos, em havendo, serem 
creditados em conta da Contratada. Caso contrário cabe a Contratada restituir 
os valores relativos as potenciais diferenças.  

 
8.3. Transcorrido o prazo de 02 dias úteis estabelecido para entrega do objeto 

poderá a Contratante cancelar a autorização de compra ou instrumento 
congênere, sem prejuízo do direito de cobrança da multa devida e demais 
sanções aplicáveis, previstas na Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais 
prerrogativas legais.  

 
IX - CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES DE ADIMPLEMENTO E QUITAÇÃO:  
9.1. O preço ajustado na cláusula terceira será pago pela CONTRATANTE a 

CONTRATADA do seguinte modo: 
 
9.1.1. Após adimplemento da condição com a devida entrega do objeto, conforme 

estabelecido no edital, dando-lhe atestado de quitação pelo recebimento, 
podendo a quitação ser parcelada conforme entrega de cada parcela ajustada.  

 
9.1.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
 
X - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  
10.1. A CONTRATANTE reveste-se do direito de proceder qualquer tipo de 

reclamação quanto o cumprimento do objeto de acordo com o que foi definido 
no edital, podendo rejeitar a fatura, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidade com o que demandado, cabendo a CONTRATADA toda 
responsabilidade sobre as ocorrências, a qual será atribuída os ônus 
decorrentes. 
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XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO:  
11.1. A Prefeitura Municipal de Cordeiros reveste-se do direito de só aceitar o objeto 

que estiverem de acordo com as especificações e/ou exigências descritas no 
edital, depois de terem sido considerados em perfeito estado e ordem pelo 
setor de fiscalização da Secretaria de Administração, além do que o objeto 
contratado deve apresentar claras condições de aceitabilidade, devendo ser 
rejeitado, no todo ou em parte, caso apresente incompatibilidades técnicas 
aparente ou não ou mesmo imperfeições, desde que comprovadas por laudos 
emitidos pela equipe ou pessoa designada para fiscalização, cabendo ao 
contratado, substituição de todo objeto condenado e imediata reposição, 
atribuindo-lhes todos os ônus decorrentes da rejeição, inclusive quanto aos 
prazos e despesas inerentes do problema. 

 
11.2. O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do 

objeto pela Prefeitura/Secretaria Municipal de Saúde, mediante termo 
circunstanciado ou recibo, conforme o caso.  

 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA COMO 
SUPORTE DA DESPESA E DOS ESTÁGIOS DA LEI Nº 4.320/64:  
12.1. O crédito pelo qual correrá a despesa origina-se das seguintes dotações 

orçamentárias: 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0309 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 2.023 - 
GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL. MED.COMPLEXIDADE; 
2.024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF; 
2.046 -MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 2.049 - GESTÃO DAS 
AÇÕES DE VACINAÇÃO; 2.050 -GESTÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO 
BÁSICA DA SAÚDE; 2.051 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA; 2.053 - GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE; 
2.124 -ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19; ELEMENTO DE 
DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO; 33903200000 - 
MATERIAL, BEMOU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA; FONTE 
DE RECURSO: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
– SAÚDE – 15%;16000000 – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DO SUS. 
 

12.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios 
indicados no art. 63 da Lei nº 4.320/64. 

 
XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA 
POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO EM PARTE:  
13.1. Conforme faculta o art. 56 da Lei nº 8.666/93, não haverá depósito em garantia 

da execução, nada tendo o contratante que restituir ou acrescentar ao contrato 
inicial no final deste contrato. 
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13.2. Em situações excepcionais depois da anuência administrativa é permitida a 
subcontratação, em parte do objeto contratado, no entanto cabe a 
Administração definir previamente e expressamente a sua aceitação, 
obedecendo-se disposições do art. 72 da Lei 8.666/93, não excluída a 
responsabilidade da contratada.  

 
XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:  
14.1. Para os casos de inexecução total ou parcial previstos no art. 77 da Lei das 

Licitações e Contratos, bem como os motivos descritos no art. 78 da mesma 
lei, poderão ser aplicados automaticamente, desde que motivos justos 
assegurem a sua aplicação, facultada, na ausência de normas na Lei 
10.520/02, uso subsidiário das diretrizes da Lei 8.666/93. 

 
XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 
HABILITATÓRIAS, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO INICIAL.  
15.1. Encontram-se as partes estritamente vinculadas a licitação e ao processo 

administrativo que contém o procedimento, bem com a legislação vigente 
aplicável e, ainda, na obrigação de manter durante todo o contrato a 
compatibilidade das obrigações assumidas nas condições iniciais previstas no 
instrumento exordial, sem prejuízo da manutenção das condições habilitatórias 
no decorrer de toda execução, assegurada a manutenção da qualidade dos 
serviços/produtos. 

 
XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES: 
16.1. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
 
16.1.1. Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados 

nos incisos I e II e alíneas do artigo 65, da Lei 8.666/93. 
 
16.1.2. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos 

do contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 

 
16.1.3. Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 

 
16.1.4. Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos 
serviços. 

 
16.1.5. Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
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do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado, Art.77 da Lei 8.666/93. 

 
16.1.6. Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 
71 "caput" da Lei 8.666/93).  

 
16.1.7. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 

estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regularização. 

 
16.1.8. A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou 

fornecimento executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
 
16.1.9. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 
8.666/93. 

 
16.1.10. O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste 

contrato, implicará nas consequências previstas no Art. 78 e incisos da Lei. 
8.666/93. 

 
16.2. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
16.2.1. Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 

8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos 
regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

 
16.2.2. Devolução de garantia se for o caso; 
 
16.2.3. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
 
16.2.4. Pagamento do custo da desmobilização. 
 
16.2.5. Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, 

de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 
16.2.6. Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a 

noventa dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 
8.666/93. 

 
16.2.7. Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação 

ou sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 
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16.2.8. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-
se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, da Lei 8.666/93. 

 
XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
17.1. O prazo de vigência do presente contrato será da sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2023 ou até entrega total dos produtos, podendo ser prorrogado 
na forma do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
XVIII - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SANÇÕES E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL: 
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  
 
18.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 
18.1.2. Apresentar documentação falsa; 
 
18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
18.1.5. Não mantiver a proposta; 
 
18.1.6. Cometer fraude fiscal; 
 
18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
 
18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

 
18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções:  

 
18.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
 
18.3.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
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18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

 
18.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 

descredenciamento no Sistema do Banco do Brasil S/A, pelo prazo de até cinco 
anos; 

 
18.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

 
18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 
 
18.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 
ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

 
18.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  

 
18.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 
18.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
18.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
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18.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
18.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema do Banco do 

Brasil S/A. 
 
18.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 
 
XIX - CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO/DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO   
19.1. Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o 

presente contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 
da mesma Lei. 

 
19.1.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
 
19.1.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 

ou prazos; 
 
19.1.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos e prazos; 
 
19.1.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos 
prazos estipulados; 

 
19.1.1.4. O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 
 
19.1.1.5. A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa 

e prévia comunicação à Administração; 
 
19.1.1.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

 
19.1.1.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de 
seus superiores; 

 
19.1.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma 

do § 1o do art. 67 desta Lei; 
 
19.1.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
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19.1.1.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
 
19.1.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 
 
19.1.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a 
que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a 
que se refere o contrato; 

 
19.1.1.13. A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 

acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no 
§ 1o do art. 65 desta Lei; 

 
19.1.1.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

 
19.1.1.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas 
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

 
19.1.1.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 

para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem 
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

 
19.1.1.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato. 
 
19.1.1.18. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis.  
 
19.2. A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do referido diploma 

legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes consequências contratuais: 
 
19.2.1. Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda;  
 
19.2.2. Execução da garantia contratual, se houver;  
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19.2.3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à Administração.  
 
XX - CLÁUSULA VIGÉSIMA – VEDAÇÕES 
20.1. É vedado à CONTRATADA:  
 
20.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 
 
20.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
XXI - CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO:  
21.1. Para qualquer ação decorrente deste contrato, elegem as partes contratantes, 

de comum acordo, o foro da cidade de Condeúba/BA, independentemente de 
outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim justos e contratados, 
assinam este contrato individual em 03 (três) vias, perante as testemunhas 
abaixo que a tudo assistiram. 

 
Cordeiros/BA, em 02/01/2023. 
 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS 

CNPJ nº 11.342.536/0001-01 
Helena Oliveira Salomão 

CONTRATANTE 
 
 
 

ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ nº 02.990.912/0001-83 
Maria Helena Teixeira Rocha 

CONTRATADA 
 
 
 

 
Testemunhas:  ____________________________ 
    Nome /Identidade 
 
    ____________________________  
    Nome /Identidade 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 048/2023 
 
 
ESPÉCIE: FORNECIMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 023/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2022 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e 
suprimentos de informática, serviços de recargas, dentre outros para manutenção dos 
órgãos da Prefeitura Municipal. 
 
BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93 
 
CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CORDEIROS; PROJETO/ATIVIDADE: 2.004 - MANUTENÇÃO DO GABINETE 
DO PREFEITO; 2.120 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE; 
2.119 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AGRILCULTURA; 2.011 - 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 2.122 - MANUTENÇÃO 
DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA; 2.114 - MANUTENÇÃO 
DA SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO; 2.116 - MANUTENÇÃO DO 
DEPARTAMENTO DE CULTURA, ESPORTE ELAZER; 2.011 - MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
SAÚDE; 2.124 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19; 2.024 - GESTÃO 
DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA – PSF; 2.050 - GESTÂO DAS 
AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE; 2.023 - GESTÃO DAS AÇÕES DE 
ASSIT. HOSP. E AMBUL. MED.COMPLEXIDADE; 2.053 - GESTÃO DAS AÇÕES DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE; 2.022 - MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E 
ADMINISTRATIVOSDA EDUCAÇÃO; 2.039 - PDDE - PROGRAMA DINHEIRO 
DIRETO NA ESCOLA; 2.045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE 
ASSISTENCIA SOCIAL; 2.008 - BLC. PROT. SOCIAL BÁSICO PBV(SCFV) E 
PBF(CRAS); 2.012 - BLOCO DE GESTÃO DO SUAS - IGD SUAS; 2.016 - BLOCO 
DE GESTÃO DO BOLSA FAMÍLIA - IGD PBF; ELEMENTO DE DESPESA: 
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO; 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 44905200000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE  
 
VALOR DO CONTRATO: R$ 41.496,00 (Quarenta e Um Mil e Quatrocentos e 
Noventa e Seis Reais), referente ao lote 11. 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 02/01/2023 a 31/12/2023 ou até entrega total dos 
serviços. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDEIROS – PREFEITURA MUNICIPAL – 
ESTADO DA BAHIA, CNPJ Nº 13.694.468/0001-75 – Assina pela Contratante: Delci 
Alves Luz – Prefeito Municipal;  
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CONTRATADA: THAIS CARLOS FARIAS DA SILVA - EPP, CNPJ n° 
10.339.750/0001-46 – Assina pela Contratada: THAIS CARLOS FARIAS, CPF nº 
033.790.545-26 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 048/2023 
 
 
Ref. Pregão Eletrônico SRP Nº 023/2022 
Processo Administrativo Nº 111/2022 
 
 

TERMO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL 
E A EMPRESA THAIS CARLOS FARIAS 
DA SILVA – EPP 
 

 
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 46.280-000, em Cordeiros – BA, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal, SR. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, maior, agente 
político, Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-
20, encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 
46.280- 000, em Cordeiros – BA, aqui denominada CONTRATANTE e, do outro lado 
a empresa THAIS CARLOS FARIAS DA SILVA - EPP, CNPJ n° 10.339.750/0001-
46, com sede a Avenida Brasília, n° 251, Bairro Paulo VI, na cidade de Condeúba, 
Estado da Bahia, representada pela SRA. THAIS CARLOS FARIAS, brasileira, 
maior, capaz, empresária, Documento de Identificação nº 1378148282 e CPF nº 
033.790.545-26 residente e domiciliada a Avenida Brasília, n° 251, Bairro Paulo VI, 
na cidade de Condeúba, Estado da Bahia, simplesmente neste termo denominada 
CONTRATADA, contratam com fundamento no Pregão Eletrônico SRP nº 023/2022 
– OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, SERVIÇOS DE 
RECARGAS, DENTRE OUTROS PARA MANUTENÇÃO DOS ÓRGÃOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL, O SEGUINTE.  
 
 
A Empresa THAIS CARLOS FARIAS DA SILVA - EPP, com sede no endereço 
supra, por seu titular (ou representante) no fim assinado, compromete-se:  
 
Pelo instrumento particular individual mantido entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORDEIROS e a empresa acima definidos e qualificados, por seus respectivos 
representantes legais, infra timbrados, ajustam e contratam o integral cumprimento 
das cláusulas e condições descritas neste instrumento individual que integra todas 
as disposições do Edital cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento 
de equipamentos e suprimentos de informática, serviços de recargas, dentre outros 
para manutenção dos órgãos da Prefeitura Municipal.  
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Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vinculado ao Processo 
Administrativo nº 111/2022. 
 
I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  
1.1. Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei nº 

10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a todas as 
determinações contidas no Instrumento exordial, como lei interna da licitação, 
realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 023/2022, examinado 
conforme preceitua LLC (parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/93) 
observando precipuamente às cláusulas descritas no art. 55 da mesma lei, 
em aplicação subsidiária.  

 
II – CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
2.1. A empresa se compromete expressamente a realizar o fornecimento 

parcelado a Contratante, de equipamentos e suprimentos de informática, 
serviços de recargas, dentre outros para manutenção dos órgãos da 
Prefeitura Municipal, o qual será realizado nas condições e forma previstas na 
homologação publicada no DOM Nº 01560 de 12/12/2022, referente ao 
Pregão Eletrônico SRP nº 023/2022, PA nº 111/2022, cujo teor encontra-se 
recepcionado por este instrumento como se nele transcrito. 

 
III – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO:  
3.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições 

de sua proposta e negociação processada em Sessão Pública, ficando para 
tanto ajustado o valor irreajustável de R$ 41.496,00 (Quarenta e Um Mil e 
Quatrocentos e Noventa e Seis Reais), referente ao lote 11, com base em 
preços praticados na área de atuação, devendo o pagamento ser efetuado no 
prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da entrega da fatura no 
protocolo geral da Contratante, depois de ser devidamente atestada pelo 
setor competente de Fiscalização da Prefeitura, documentos esses que serão 
processados e pagos segundo a legislação vigente, nas condições dispostas 
no edital e neste termo, não permitido qualquer acréscimo além do que fora 
ali previsto, exceto quando por força de revisão devidamente justificada e 
comprovada. 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação.  

 
3.3. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem 

bancária.  
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3.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada e o pagamento 
ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.  

 
3.5. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar 
qualquer ônus adicional para a Contratante, nem deverá haver prejuízo da 
prestação do fornecimento pela Contratada.  

 
3.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da 

empresa qualificada no preâmbulo deste Instrumento como Contratada, não 
sendo admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros. 

 
3.7. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

 
3.7.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

 
3.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
3.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, 
de 1993.  

 
3.9.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas neste Edital. 
 
3.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 
3.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 
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3.12. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

 
3.13. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 

 
3.14. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto na legislação vigente. 

 
3.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   

 
3.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

 
3.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação.   

 
3.17.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 

inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou 
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 
3.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 
 
3.18.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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3.19. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de 
reajustamento de preços ou atualização monetária.  

 
IV – CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA DO OBJETO E ACEITAÇÃO:  
4.1. O prazo de entrega dos produtos relativos aos lotes 1, 2, 3, 4, 6, 7, 8, 9, 10, 

11, 12 e 13 é de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da 
autorização de compra, em remessa parcelada, conforme informações 
constantes na autorização de compra. 
 

4.2. O prazo de execução dos serviços relativos ao lote 5 é de até 24 (vinte e 
quatro) horas, contados do recebimento da autorização de serviços, em 
remessa parcelada, conforme informações constantes na autorização de 
serviços. 
 

4.3. O prazo de validade dos produtos na data da entrega não poderá ser inferior 
a 180 (cento e oitenta) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo 
fabricante. 
 

4.4. A entrega deverá ser no local indicado pela Autorização de Compra expedida 
pela Prefeitura Municipal de Cordeiros. 
 

4.5. Os produtos objetos desta licitação deverão ser acondicionados conforme 
praxe do fabricante, devendo garantir proteção durante transporte e 
estocagem, constar identificação do produto e demais informações exigidas 
na legislação em vigor. 
 

4.6. As entregas dos produtos e execução dos serviços serão realizadas conforme 
cronograma de realizado pela Secretaria Municipal da Administração e/ou 
necessidade da Administração. As embalagens devem estar livres de 
imperfeições e de danos. 
 

4.7. Em nenhuma hipótese serão recebidos produtos/serviços que não atendam o 
padrão de qualidade exigido e a descrição correta do produto/serviço 
(mencionada nos cronogramas de entregas e nos editais pertinentes). 
 

4.8. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta.  
 

4.9. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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4.10. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 
 

4.11. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 

4.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
V – CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO  
5.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 

5.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 
e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pela autoridade competente. 
 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

5.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de validade; 
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6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990); 
 

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
 

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
 

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

6.1.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 
 

6.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 
minuta de contrato ou em legislação específica;  
 

6.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre;  
 

6.1.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  
 

6.1.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo 
rigorosamente a legislação fiscal e trabalhista.  
 

6.1.12. Entregar e transportar os bens/materiais de acordo com a legislação do 
objeto licitado.  

 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
7.1. São obrigações da Contratante: 
 
7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 
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7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 
7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado, realizando anotações 
em registro próprio das falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

 
7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
7.1.6. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar os fornecimentos de acordo com as determinações do 
Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

 
7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 
7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
7.1.9. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento dos 

produtos/prestação de serviços, nas condições estabelecidas em contrato. 
 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 
VIII - CLÁUSULA OITAVA – DA MULTA POR INADIMPLEMENTO DA 

CONDIÇÃO:  
8.1. Por descumprimento dos termos deste contrato, o qual inclui as cláusulas 

editalícias, a Contratada pagará a Contratante, sem prejuízo de aplicação das 
demais penalidades previstas no Edital: 

 
8.1.1. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por 

ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste 
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Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicados oficialmente; 

 
8.1.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto;  
 
8.2. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 

o adimplemento da condição, podendo ser compensada com qualquer 
pagamento que lhe seja devido, devendo os saldos, em havendo, serem 
creditados em conta da Contratada. Caso contrário cabe a Contratada restituir 
os valores relativos as potenciais diferenças.  

 
8.3. Transcorrido o prazo de 02 dias úteis estabelecido para entrega do objeto 

poderá a Contratante cancelar a autorização de compra ou instrumento 
congênere, sem prejuízo do direito de cobrança da multa devida e demais 
sanções aplicáveis, previstas na Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais 
prerrogativas legais.  

 
IX - CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES DE ADIMPLEMENTO E QUITAÇÃO:  
9.1. O preço ajustado na cláusula terceira será pago pela CONTRATANTE a 

CONTRATADA do seguinte modo: 
 
9.1.1. Após adimplemento da condição com a devida entrega do objeto, conforme 

estabelecido no edital, dando-lhe atestado de quitação pelo recebimento, 
podendo a quitação ser parcelada conforme entrega de cada parcela 
ajustada.  

 
9.1.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
 
X - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  
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10.1. A CONTRATANTE reveste-se do direito de proceder qualquer tipo de 
reclamação quanto o cumprimento do objeto de acordo com o que foi definido 
no edital, podendo rejeitar a fatura, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidade com o que demandado, cabendo a CONTRATADA toda 
responsabilidade sobre as ocorrências, a qual será atribuída os ônus 
decorrentes. 

 
XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO:  
11.1. A Prefeitura Municipal de Cordeiros reveste-se do direito de só aceitar o 

objeto que estiverem de acordo com as especificações e/ou exigências 
descritas no edital, depois de terem sido considerados em perfeito estado e 
ordem pelo setor de fiscalização da Secretaria de Administração, além do que 
o objeto contratado deve apresentar claras condições de aceitabilidade, 
devendo ser rejeitado, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidades técnicas aparente ou não ou mesmo imperfeições, desde 
que comprovadas por laudos emitidos pela equipe ou pessoa designada para 
fiscalização, cabendo ao contratado, substituição de todo objeto condenado e 
imediata reposição, atribuindo-lhes todos os ônus decorrentes da rejeição, 
inclusive quanto aos prazos e despesas inerentes do problema. 

 
11.2. O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do 

objeto pela Prefeitura/Secretaria Municipal de Administração, mediante termo 
circunstanciado ou recibo, conforme o caso.  

 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA COMO 
SUPORTE DA DESPESA E DOS ESTÁGIOS DA LEI Nº 4.320/64:  
12.1. O crédito pelo qual correrá a despesa origina-se das seguintes dotações 

orçamentárias: 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS;  
 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.004 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO 
PREFEITO; 2.120 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MEIO 
AMBIENTE; 2.119 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 
AGRILCULTURA; 2.011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO; 2.122 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 
OBRAS E INFRAESTRUTURA; 2.114 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO; 2.116 - MANUTENÇÃO DO 
DEPARTAMENTO DE CULTURA, ESPORTE ELAZER; 2.011 - 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 2.046 - 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 2.124 - ENFRENTAMENTO 
DA EMERGÊNCIA COVID19; 2.024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO 
PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA – PSF; 2.050 - GESTÂO DAS AÇÕES DE 
ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE; 2.023 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. 
HOSP. E AMBUL. MED.COMPLEXIDADE; 2.053 - GESTÃO DAS AÇÕES DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE; 2.022 - MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS 
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TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOSDA EDUCAÇÃO; 2.039 - PDDE - 
PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA; 2.045 - MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL; 2.008 - BLC. PROT. 
SOCIAL BÁSICO PBV(SCFV) E PBF(CRAS); 2.012 - BLOCO DE GESTÃO 
DO SUAS - IGD SUAS; 2.016 - BLOCO DE GESTÃO DO BOLSA FAMÍLIA - 
IGD PBF;  
 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO; 
33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 
44905200000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 

12.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios 
indicados no art. 63 da Lei nº 4.320/64. 

 
XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA 
POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO EM PARTE:  
13.1. Conforme faculta o art. 56 da Lei nº 8.666/93, não haverá depósito em 

garantia da execução, nada tendo o contratante que restituir ou acrescentar 
ao contrato inicial no final deste contrato. 

 
13.2. Em situações excepcionais depois da anuência administrativa é permitida a 

subcontratação, em parte do objeto contratado, no entanto cabe a 
Administração definir previamente e expressamente a sua aceitação, 
obedecendo-se disposições do art. 72 da Lei 8.666/93, não excluída a 
responsabilidade da contratada.  

 
XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:  
14.1. Para os casos de inexecução total ou parcial previstos no art. 77 da Lei das 

Licitações e Contratos, bem como os motivos descritos no art. 78 da mesma 
lei, poderão ser aplicados automaticamente, desde que motivos justos 
assegurem a sua aplicação, facultada, na ausência de normas na Lei 
10.520/02, uso subsidiário das diretrizes da Lei 8.666/93. 

 
XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 
HABILITATÓRIAS, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO INICIAL.  
15.1. Encontram-se as partes estritamente vinculadas a licitação e ao processo 

administrativo que contém o procedimento, bem com a legislação vigente 
aplicável e, ainda, na obrigação de manter durante todo o contrato a 
compatibilidade das obrigações assumidas nas condições iniciais previstas no 
instrumento exordial, sem prejuízo da manutenção das condições 
habilitatórias no decorrer de toda execução, assegurada a manutenção da 
qualidade dos serviços/produtos. 

 
XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES: 
16.1. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
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16.1.1. Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados 

nos incisos I e II e alíneas do artigo 65, da Lei 8.666/93. 
 
16.1.2. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos 

do contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 

 
16.1.3. Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 

 
16.1.4. Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos 
serviços. 

 
16.1.5. Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado, Art.77 da Lei 8.666/93. 

 
16.1.6. Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 
71 "caput" da Lei 8.666/93).  

 
16.1.7. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 

estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regularização. 

 
16.1.8. A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou 

fornecimento executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 
8.666/93. 

 
16.1.9. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da 
Lei 8.666/93. 

 
16.1.10. O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste 

contrato, implicará nas consequências previstas no Art. 78 e incisos da Lei. 
8.666/93. 

 
16.2. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
16.2.1. Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 

8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos 
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prejuízos regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a: 

 
16.2.2. Devolução de garantia se for o caso; 
 
16.2.3. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
 
16.2.4. Pagamento do custo da desmobilização. 
 
16.2.5. Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da 

Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 
8.666/93. 

 
16.2.6. Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a 

noventa dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 
8.666/93. 

 
16.2.7. Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação 

ou sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 

 
16.2.8. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 

executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 
promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, 
da Lei 8.666/93. 

 
XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
17.1. O prazo de vigência do presente contrato será da sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2023 ou até entrega total dos produtos/serviços, podendo ser 
prorrogado na forma do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
XVIII - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SANÇÕES E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL: 
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  
 

18.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 

18.1.2. Apresentar documentação falsa; 
 

18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 

18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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18.1.5. Não mantiver a proposta; 

 
18.1.6. Cometer fraude fiscal; 

 
18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

 
18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 

18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções:  
 

18.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
 

18.3.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
 

18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
 

18.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 
descredenciamento no Sistema do Banco do Brasil S/A, pelo prazo de até 
cinco anos; 

 
18.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

 
18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 
 
18.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
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investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR.  

 
18.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  

 
18.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 
18.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
18.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
18.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
18.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema do Banco do 

Brasil S/A. 
 
18.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 
 
XIX - CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO/DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO   
19.1. Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o 

presente contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 
da mesma Lei. 

 
19.1.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
 
19.1.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 

ou prazos; 
 
19.1.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos e prazos; 
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19.1.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar 
a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos 
prazos estipulados; 

 
19.1.1.4. O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 
 
19.1.1.5. A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa 

e prévia comunicação à Administração; 
 
19.1.1.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

 
19.1.1.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de 
seus superiores; 

 
19.1.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma 

do § 1o do art. 67 desta Lei; 
 
19.1.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
 
19.1.1.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
 
19.1.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 
 
19.1.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a 
que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a 
que se refere o contrato; 

 
19.1.1.13. A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou 

compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite 
permitido no § 1o do art. 65 desta Lei; 

 
19.1.1.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, 

por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
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19.1.1.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas 
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

 
19.1.1.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 

para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem 
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

 
19.1.1.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato. 
 
19.1.1.18. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis.  
 
19.2. A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do referido 

diploma legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes consequências 
contratuais: 

 
19.2.1. Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda;  
 
19.2.2. Execução da garantia contratual, se houver;  
 
19.2.3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos 

prejuízos causados à Administração.  
 
XX - CLÁUSULA VIGÉSIMA – VEDAÇÕES 
20.1. É vedado à CONTRATADA:  
 
20.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 
 
20.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
XXI - CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO:  
21.1. Para qualquer ação decorrente deste contrato, elegem as partes contratantes, 

de comum acordo, o foro da cidade de Condeúba/BA, independentemente de 
outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim justos e 
contratados, assinam este contrato individual em 03 (três) vias, perante as 
testemunhas abaixo que a tudo assistiram. 

 
Cordeiros/BA, em 02/01/2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ nº 13.694.468/0001-75 

Delci Alves Luz – Prefeito 
CONTRATANTE 

 
 

THAIS CARLOS FARIAS DA SILVA – EPP 
CNPJ n° 10.339.750/0001-46 

Thais Carlos Farias 
CONTRATADA 

 
 
Testemunhas:  ____________________________ 
    Nome /Identidade 
    
 

____________________________  
    Nome /Identidade 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 049/2023 
 
 
ESPÉCIE: FORNECIMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 023/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2022 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e 
suprimentos de informática, serviços de recargas, dentre outros para manutenção dos 
órgãos da Prefeitura Municipal. 
 
BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93 
 
CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CORDEIROS; PROJETO/ATIVIDADE: 2.004 - MANUTENÇÃO DO GABINETE 
DO PREFEITO; 2.120 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE; 
2.119 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AGRILCULTURA; 2.011 - 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 2.122 - MANUTENÇÃO 
DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA; 2.114 - MANUTENÇÃO 
DA SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO; 2.116 - MANUTENÇÃO DO 
DEPARTAMENTO DE CULTURA, ESPORTE ELAZER; 2.011 - MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
SAÚDE; 2.124 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19; 2.024 - GESTÃO 
DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA – PSF; 2.050 - GESTÂO DAS 
AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE; 2.023 - GESTÃO DAS AÇÕES DE 
ASSIT. HOSP. E AMBUL. MED.COMPLEXIDADE; 2.053 - GESTÃO DAS AÇÕES DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE; 2.022 - MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E 
ADMINISTRATIVOSDA EDUCAÇÃO; 2.039 - PDDE - PROGRAMA DINHEIRO 
DIRETO NA ESCOLA; 2.045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE 
ASSISTENCIA SOCIAL; 2.008 - BLC. PROT. SOCIAL BÁSICO PBV(SCFV) E 
PBF(CRAS); 2.012 - BLOCO DE GESTÃO DO SUAS - IGD SUAS; 2.016 - BLOCO 
DE GESTÃO DO BOLSA FAMÍLIA - IGD PBF; ELEMENTO DE DESPESA: 
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO; 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 44905200000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE  
 
VALOR DO CONTRATO: R$ 18.200,00 (Dezoito Mil e Duzentos Reais), referente ao 
lote 06. 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 02/01/2023 a 31/12/2023 ou até entrega total dos 
serviços. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDEIROS – PREFEITURA MUNICIPAL – 
ESTADO DA BAHIA, CNPJ Nº 13.694.468/0001-75 – Assina pela Contratante: Delci 
Alves Luz – Prefeito Municipal;  
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CONTRATADA: WEB DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ n° 45.043.648/0001-83– 
Assina pela Contratada: CÉLIA APARECIDA DOS SANTOS DOS REIS, CPF nº 
938.953.059-87 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A78AE021F7C1C7C2393008B73175DF3B

quarta-feira, 4 de janeiro de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01573 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 210

Prefeitura Municipal de Cordeiros



quarta-feira, 4 de janeiro de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01573 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 211

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 
 

1 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 049/2023 
 
 
Ref. Pregão Eletrônico SRP Nº 023/2022 
Processo Administrativo Nº 111/2022 
 
 

TERMO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL 
E A EMPRESA WEB DISTRIBUIDORA 
LTDA 
 

 
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 46.280-000, em Cordeiros – BA, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal, SR. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, maior, agente 
político, Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-
20, encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 
46.280- 000, em Cordeiros – BA, aqui denominada CONTRATANTE e, do outro lado 
a empresa WEB DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ n° 45.043.648/0001-83, com sede 
a Avenida Paissandu, n° 526, sala 12G, Zona 03, na cidade de Maringá, no Estado 
do Paraná, representada pela SRA. CÉLIA APARECIDA DOS SANTOS DOS REIS, 
brasileira, maior, capaz, empresária, Documento de Identificação nº 64031627 e 
CPF nº 938.953.059-87 residente e domiciliada a Rua João de Souza Brito, nº 184, 
Bairro Parque Residencial Quebec, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, 
simplesmente neste termo denominada CONTRATADA, contratam com fundamento 
no Pregão Eletrônico SRP nº 023/2022 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA, SERVIÇOS DE RECARGAS, DENTRE OUTROS PARA 
MANUTENÇÃO DOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL, O SEGUINTE.  
 
 
A Empresa WEB DISTRIBUIDORA LTDA, com sede no endereço supra, por seu 
titular (ou representante) no fim assinado, compromete-se:  
 
Pelo instrumento particular individual mantido entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORDEIROS e a empresa acima definidos e qualificados, por seus respectivos 
representantes legais, infra timbrados, ajustam e contratam o integral cumprimento 
das cláusulas e condições descritas neste instrumento individual que integra todas 
as disposições do Edital cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento 
de equipamentos e suprimentos de informática, serviços de recargas, dentre outros 
para manutenção dos órgãos da Prefeitura Municipal.  
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Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vinculado ao Processo 
Administrativo nº 111/2022. 
 
I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  
1.1. Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei nº 

10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a todas as 
determinações contidas no Instrumento exordial, como lei interna da licitação, 
realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 023/2022, examinado 
conforme preceitua LLC (parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/93) 
observando precipuamente às cláusulas descritas no art. 55 da mesma lei, 
em aplicação subsidiária.  

 
II – CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
2.1. A empresa se compromete expressamente a realizar o fornecimento 

parcelado a Contratante, de equipamentos e suprimentos de informática, 
serviços de recargas, dentre outros para manutenção dos órgãos da 
Prefeitura Municipal, o qual será realizado nas condições e forma previstas na 
homologação publicada no DOM Nº 01560 de 12/12/2022, referente ao 
Pregão Eletrônico SRP nº 023/2022, PA nº 111/2022, cujo teor encontra-se 
recepcionado por este instrumento como se nele transcrito. 

 
III – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO:  
3.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições 

de sua proposta e negociação processada em Sessão Pública, ficando para 
tanto ajustado o valor irreajustável de R$ 18.200,00 (Dezoito Mil e Duzentos 
Reais), referente ao lote 06, com base em preços praticados na área de 
atuação, devendo o pagamento ser efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados da entrega da fatura no protocolo geral da 
Contratante, depois de ser devidamente atestada pelo setor competente de 
Fiscalização da Prefeitura, documentos esses que serão processados e 
pagos segundo a legislação vigente, nas condições dispostas no edital e 
neste termo, não permitido qualquer acréscimo além do que fora ali previsto, 
exceto quando por força de revisão devidamente justificada e comprovada. 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação.  

 
3.3. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem 

bancária.  
 
3.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada e o pagamento 
ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.  
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3.5. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar 
qualquer ônus adicional para a Contratante, nem deverá haver prejuízo da 
prestação do fornecimento pela Contratada.  

 
3.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da 

empresa qualificada no preâmbulo deste Instrumento como Contratada, não 
sendo admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros. 

 
3.7. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

 
3.7.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

 
3.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
3.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, 
de 1993.  

 
3.9.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas neste Edital. 
 
3.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 
3.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 
 
3.12. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
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3.13. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 

 
3.14. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto na legislação vigente. 

 
3.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   

 
3.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

 
3.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação.   

 
3.17.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 

inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou 
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 
3.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 
 
3.18.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
3.19. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de 
reajustamento de preços ou atualização monetária.  
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IV – CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA DO OBJETO E ACEITAÇÃO:  
4.1. O prazo de entrega dos produtos relativos aos lotes 1, 2, 3, 4, 6, 7, 8, 9, 10, 

11, 12 e 13 é de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da 
autorização de compra, em remessa parcelada, conforme informações 
constantes na autorização de compra. 
 

4.2. O prazo de execução dos serviços relativos ao lote 5 é de até 24 (vinte e 
quatro) horas, contados do recebimento da autorização de serviços, em 
remessa parcelada, conforme informações constantes na autorização de 
serviços. 
 

4.3. O prazo de validade dos produtos na data da entrega não poderá ser inferior 
a 180 (cento e oitenta) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo 
fabricante. 
 

4.4. A entrega deverá ser no local indicado pela Autorização de Compra expedida 
pela Prefeitura Municipal de Cordeiros. 
 

4.5. Os produtos objetos desta licitação deverão ser acondicionados conforme 
praxe do fabricante, devendo garantir proteção durante transporte e 
estocagem, constar identificação do produto e demais informações exigidas 
na legislação em vigor. 
 

4.6. As entregas dos produtos e execução dos serviços serão realizadas conforme 
cronograma de realizado pela Secretaria Municipal da Administração e/ou 
necessidade da Administração. As embalagens devem estar livres de 
imperfeições e de danos. 
 

4.7. Em nenhuma hipótese serão recebidos produtos/serviços que não atendam o 
padrão de qualidade exigido e a descrição correta do produto/serviço 
(mencionada nos cronogramas de entregas e nos editais pertinentes). 
 

4.8. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta.  
 

4.9. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 

4.10. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 
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4.11. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 

4.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
V – CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO  
5.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 

5.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 
e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pela autoridade competente. 
 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

5.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de validade; 
 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990); 
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6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
 

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
 

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

6.1.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 
 

6.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 
minuta de contrato ou em legislação específica;  
 

6.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre;  
 

6.1.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  
 

6.1.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo 
rigorosamente a legislação fiscal e trabalhista.  
 

6.1.12. Entregar e transportar os bens/materiais de acordo com a legislação do 
objeto licitado.  

 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
7.1. São obrigações da Contratante: 
 
7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 
 
7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
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7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado, realizando anotações 
em registro próprio das falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

 
7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
7.1.6. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar os fornecimentos de acordo com as determinações do 
Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

 
7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 
7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
7.1.9. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento dos 

produtos/prestação de serviços, nas condições estabelecidas em contrato. 
 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 
VIII - CLÁUSULA OITAVA – DA MULTA POR INADIMPLEMENTO DA 

CONDIÇÃO:  
8.1. Por descumprimento dos termos deste contrato, o qual inclui as cláusulas 

editalícias, a Contratada pagará a Contratante, sem prejuízo de aplicação das 
demais penalidades previstas no Edital: 

 
8.1.1. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por 

ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste 
Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicados oficialmente; 
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8.1.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto;  

 
8.2. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 

o adimplemento da condição, podendo ser compensada com qualquer 
pagamento que lhe seja devido, devendo os saldos, em havendo, serem 
creditados em conta da Contratada. Caso contrário cabe a Contratada restituir 
os valores relativos as potenciais diferenças.  

 
8.3. Transcorrido o prazo de 02 dias úteis estabelecido para entrega do objeto 

poderá a Contratante cancelar a autorização de compra ou instrumento 
congênere, sem prejuízo do direito de cobrança da multa devida e demais 
sanções aplicáveis, previstas na Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais 
prerrogativas legais.  

 
IX - CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES DE ADIMPLEMENTO E QUITAÇÃO:  
9.1. O preço ajustado na cláusula terceira será pago pela CONTRATANTE a 

CONTRATADA do seguinte modo: 
 
9.1.1. Após adimplemento da condição com a devida entrega do objeto, conforme 

estabelecido no edital, dando-lhe atestado de quitação pelo recebimento, 
podendo a quitação ser parcelada conforme entrega de cada parcela 
ajustada.  

 
9.1.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
 
X - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  
10.1. A CONTRATANTE reveste-se do direito de proceder qualquer tipo de 

reclamação quanto o cumprimento do objeto de acordo com o que foi definido 
no edital, podendo rejeitar a fatura, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidade com o que demandado, cabendo a CONTRATADA toda 
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responsabilidade sobre as ocorrências, a qual será atribuída os ônus 
decorrentes. 

 
XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO:  
11.1. A Prefeitura Municipal de Cordeiros reveste-se do direito de só aceitar o 

objeto que estiverem de acordo com as especificações e/ou exigências 
descritas no edital, depois de terem sido considerados em perfeito estado e 
ordem pelo setor de fiscalização da Secretaria de Administração, além do que 
o objeto contratado deve apresentar claras condições de aceitabilidade, 
devendo ser rejeitado, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidades técnicas aparente ou não ou mesmo imperfeições, desde 
que comprovadas por laudos emitidos pela equipe ou pessoa designada para 
fiscalização, cabendo ao contratado, substituição de todo objeto condenado e 
imediata reposição, atribuindo-lhes todos os ônus decorrentes da rejeição, 
inclusive quanto aos prazos e despesas inerentes do problema. 

 
11.2. O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do 

objeto pela Prefeitura/Secretaria Municipal de Administração, mediante termo 
circunstanciado ou recibo, conforme o caso.  

 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA COMO 
SUPORTE DA DESPESA E DOS ESTÁGIOS DA LEI Nº 4.320/64:  
12.1. O crédito pelo qual correrá a despesa origina-se das seguintes dotações 

orçamentárias: 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS;  
 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.004 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO 
PREFEITO; 2.120 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MEIO 
AMBIENTE; 2.119 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 
AGRILCULTURA; 2.011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO; 2.122 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 
OBRAS E INFRAESTRUTURA; 2.114 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO; 2.116 - MANUTENÇÃO DO 
DEPARTAMENTO DE CULTURA, ESPORTE ELAZER; 2.011 - 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 2.046 - 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 2.124 - ENFRENTAMENTO 
DA EMERGÊNCIA COVID19; 2.024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO 
PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA – PSF; 2.050 - GESTÂO DAS AÇÕES DE 
ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE; 2.023 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. 
HOSP. E AMBUL. MED.COMPLEXIDADE; 2.053 - GESTÃO DAS AÇÕES DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE; 2.022 - MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS 
TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOSDA EDUCAÇÃO; 2.039 - PDDE - 
PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA; 2.045 - MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL; 2.008 - BLC. PROT. 
SOCIAL BÁSICO PBV(SCFV) E PBF(CRAS); 2.012 - BLOCO DE GESTÃO 
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DO SUAS - IGD SUAS; 2.016 - BLOCO DE GESTÃO DO BOLSA FAMÍLIA - 
IGD PBF;  
 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO; 
33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 
44905200000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 

12.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios 
indicados no art. 63 da Lei nº 4.320/64. 

 
XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA 
POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO EM PARTE:  
13.1. Conforme faculta o art. 56 da Lei nº 8.666/93, não haverá depósito em 

garantia da execução, nada tendo o contratante que restituir ou acrescentar 
ao contrato inicial no final deste contrato. 

 
13.2. Em situações excepcionais depois da anuência administrativa é permitida a 

subcontratação, em parte do objeto contratado, no entanto cabe a 
Administração definir previamente e expressamente a sua aceitação, 
obedecendo-se disposições do art. 72 da Lei 8.666/93, não excluída a 
responsabilidade da contratada.  

 
XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:  
14.1. Para os casos de inexecução total ou parcial previstos no art. 77 da Lei das 

Licitações e Contratos, bem como os motivos descritos no art. 78 da mesma 
lei, poderão ser aplicados automaticamente, desde que motivos justos 
assegurem a sua aplicação, facultada, na ausência de normas na Lei 
10.520/02, uso subsidiário das diretrizes da Lei 8.666/93. 

 
XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 
HABILITATÓRIAS, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO INICIAL.  
15.1. Encontram-se as partes estritamente vinculadas a licitação e ao processo 

administrativo que contém o procedimento, bem com a legislação vigente 
aplicável e, ainda, na obrigação de manter durante todo o contrato a 
compatibilidade das obrigações assumidas nas condições iniciais previstas no 
instrumento exordial, sem prejuízo da manutenção das condições 
habilitatórias no decorrer de toda execução, assegurada a manutenção da 
qualidade dos serviços/produtos. 

 
XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES: 
16.1. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
 
16.1.1. Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados 

nos incisos I e II e alíneas do artigo 65, da Lei 8.666/93. 
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16.1.2. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos 
do contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 

 
16.1.3. Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 

 
16.1.4. Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos 
serviços. 

 
16.1.5. Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado, Art.77 da Lei 8.666/93. 

 
16.1.6. Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 
71 "caput" da Lei 8.666/93).  

 
16.1.7. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 

estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regularização. 

 
16.1.8. A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou 

fornecimento executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 
8.666/93. 

 
16.1.9. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da 
Lei 8.666/93. 

 
16.1.10. O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste 

contrato, implicará nas consequências previstas no Art. 78 e incisos da Lei. 
8.666/93. 

 
16.2. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
16.2.1. Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 

8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos 
prejuízos regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a: 

 
16.2.2. Devolução de garantia se for o caso; 
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16.2.3. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
 
16.2.4. Pagamento do custo da desmobilização. 
 
16.2.5. Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da 

Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 
8.666/93. 

 
16.2.6. Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a 

noventa dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 
8.666/93. 

 
16.2.7. Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação 

ou sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 

 
16.2.8. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 

executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 
promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, 
da Lei 8.666/93. 

 
XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
17.1. O prazo de vigência do presente contrato será da sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2023 ou até entrega total dos produtos/serviços, podendo ser 
prorrogado na forma do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
XVIII - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SANÇÕES E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL: 
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  
 

18.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 

18.1.2. Apresentar documentação falsa; 
 

18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 

18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 

18.1.5. Não mantiver a proposta; 
 

18.1.6. Cometer fraude fiscal; 
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18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

 
18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 

18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções:  
 

18.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
 

18.3.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
 

18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
 

18.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 
descredenciamento no Sistema do Banco do Brasil S/A, pelo prazo de até 
cinco anos; 

 
18.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

 
18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 
 
18.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR.  

 
18.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 
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12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  

 
18.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 
18.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
18.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
18.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
18.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema do Banco do 

Brasil S/A. 
 
18.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 
 
XIX - CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO/DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO   
19.1. Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o 

presente contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 
da mesma Lei. 

 
19.1.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
 
19.1.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 

ou prazos; 
 
19.1.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos e prazos; 
 
19.1.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar 

a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos 
prazos estipulados; 

 
19.1.1.4. O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 
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19.1.1.5. A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa 

e prévia comunicação à Administração; 
 
19.1.1.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

 
19.1.1.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de 
seus superiores; 

 
19.1.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma 

do § 1o do art. 67 desta Lei; 
 
19.1.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
 
19.1.1.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
 
19.1.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 
 
19.1.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a 
que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a 
que se refere o contrato; 

 
19.1.1.13. A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou 

compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite 
permitido no § 1o do art. 65 desta Lei; 

 
19.1.1.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, 

por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

 
19.1.1.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas 
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 
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19.1.1.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 

para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem 
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

 
19.1.1.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato. 
 
19.1.1.18. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis.  
 
19.2. A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do referido 

diploma legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes consequências 
contratuais: 

 
19.2.1. Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda;  
 
19.2.2. Execução da garantia contratual, se houver;  
 
19.2.3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos 

prejuízos causados à Administração.  
 
XX - CLÁUSULA VIGÉSIMA – VEDAÇÕES 
20.1. É vedado à CONTRATADA:  
 
20.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 
 
20.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
XXI - CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO:  
21.1. Para qualquer ação decorrente deste contrato, elegem as partes contratantes, 

de comum acordo, o foro da cidade de Condeúba/BA, independentemente de 
outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim justos e 
contratados, assinam este contrato individual em 03 (três) vias, perante as 
testemunhas abaixo que a tudo assistiram. 

 
Cordeiros/BA, em 02/01/2023. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ nº 13.694.468/0001-75 

Delci Alves Luz – Prefeito 
CONTRATANTE 
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WEB DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ n° 45.043.648/0001-83 

Célia Aparecida dos Santos dos reis 
CONTRATADA 

 
 
Testemunhas:  ____________________________ 
    Nome /Identidade 
    
 

____________________________  
    Nome /Identidade 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 050/2023 
 
 
ESPÉCIE: FORNECIMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 023/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2022 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e 
suprimentos de informática, serviços de recargas, dentre outros para manutenção dos 
órgãos da Prefeitura Municipal. 
 
BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93 
 
CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CORDEIROS; PROJETO/ATIVIDADE: 2.004 - MANUTENÇÃO DO GABINETE 
DO PREFEITO; 2.120 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE; 
2.119 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AGRILCULTURA; 2.011 - 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 2.122 - MANUTENÇÃO 
DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA; 2.114 - MANUTENÇÃO 
DA SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO; 2.116 - MANUTENÇÃO DO 
DEPARTAMENTO DE CULTURA, ESPORTE ELAZER; 2.011 - MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
SAÚDE; 2.124 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19; 2.024 - GESTÃO 
DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA – PSF; 2.050 - GESTÂO DAS 
AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE; 2.023 - GESTÃO DAS AÇÕES DE 
ASSIT. HOSP. E AMBUL. MED.COMPLEXIDADE; 2.053 - GESTÃO DAS AÇÕES DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE; 2.022 - MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E 
ADMINISTRATIVOSDA EDUCAÇÃO; 2.039 - PDDE - PROGRAMA DINHEIRO 
DIRETO NA ESCOLA; 2.045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE 
ASSISTENCIA SOCIAL; 2.008 - BLC. PROT. SOCIAL BÁSICO PBV(SCFV) E 
PBF(CRAS); 2.012 - BLOCO DE GESTÃO DO SUAS - IGD SUAS; 2.016 - BLOCO 
DE GESTÃO DO BOLSA FAMÍLIA - IGD PBF; ELEMENTO DE DESPESA: 
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO; 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 44905200000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE  
 
VALOR DO CONTRATO: R$ 13.700,00 (Treze Mil e Setecentos Reais), referente ao 
lote 10. 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 02/01/2023 a 31/12/2023 ou até entrega total dos 
serviços. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDEIROS – PREFEITURA MUNICIPAL – 
ESTADO DA BAHIA, CNPJ Nº 13.694.468/0001-75 – Assina pela Contratante: Delci 
Alves Luz – Prefeito Municipal;  
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CONTRATADA:  DRONE AIR COMERCIO E SERVICOS TECNOLOGICOS EIRELI - 
ME, CNPJ nº 39.935.802/0001-29 – Assina pela Contratada: JULIUS CESAR DE 
CARVALHOGUIMARAES FILHO, CPF nº 033.277.294-25 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 050/2023 
 
 
Ref. Pregão Eletrônico SRP Nº 023/2022 
Processo Administrativo Nº 111/2022 
 
 

TERMO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL 
E A EMPRESA DRONE AIR COMERCIO E 
SERVICOS TECNOLOGICOS EIRELI - ME 
 

 
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 46.280-000, em Cordeiros – BA, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal, SR. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, maior, agente 
político, Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-
20, encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 
46.280- 000, em Cordeiros – BA, aqui denominada CONTRATANTE e, do outro lado 
a empresa DRONE AIR COMERCIO E SERVICOS TECNOLOGICOS EIRELI - ME, 
CNPJ nº 39.935.802/0001-29, com sede a Avenida Governador Flávio Ribeiro 
Coutinho, nº 500, Sala 529, Bairro Jardim Oceania, na cidade de João Pessoa, 
Estado da Paraíba, representada pelo SR. JULIUS CESAR DE CARVALHO 
GUIMARAES FILHO, brasileiro, maior, capaz, empresário, Documento de 
Identificação nº 5330398 e CPF nº 033.277.294-25 residente e domiciliado a 
Avenida Governador Flávio Ribeiro Coutinho, n° 500, Bairro Jardim Oceania, na 
cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, simplesmente neste termo denominada 
CONTRATADA, contratam com fundamento no Pregão Eletrônico SRP nº 023/2022 
– OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, SERVIÇOS DE 
RECARGAS, DENTRE OUTROS PARA MANUTENÇÃO DOS ÓRGÃOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL, O SEGUINTE.  
 
 
A Empresa DRONE AIR COMERCIO E SERVICOS TECNOLOGICOS EIRELI - ME, 
com sede no endereço supra, por seu titular (ou representante) no fim assinado, 
compromete-se:  
 
Pelo instrumento particular individual mantido entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORDEIROS e a empresa acima definidos e qualificados, por seus respectivos 
representantes legais, infra timbrados, ajustam e contratam o integral cumprimento 
das cláusulas e condições descritas neste instrumento individual que integra todas 
as disposições do Edital cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento 
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de equipamentos e suprimentos de informática, serviços de recargas, dentre outros 
para manutenção dos órgãos da Prefeitura Municipal.  
 
Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vinculado ao Processo 
Administrativo nº 111/2022. 
 
I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  
1.1. Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei nº 

10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a todas as 
determinações contidas no Instrumento exordial, como lei interna da licitação, 
realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 023/2022, examinado 
conforme preceitua LLC (parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/93) 
observando precipuamente às cláusulas descritas no art. 55 da mesma lei, 
em aplicação subsidiária.  

 
II – CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
2.1. A empresa se compromete expressamente a realizar o fornecimento 

parcelado a Contratante, de equipamentos e suprimentos de informática, 
serviços de recargas, dentre outros para manutenção dos órgãos da 
Prefeitura Municipal, o qual será realizado nas condições e forma previstas na 
homologação publicada no DOM Nº 01560 de 12/12/2022, referente ao 
Pregão Eletrônico SRP nº 023/2022, PA nº 111/2022, cujo teor encontra-se 
recepcionado por este instrumento como se nele transcrito. 

 
III – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO:  
3.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições 

de sua proposta e negociação processada em Sessão Pública, ficando para 
tanto ajustado o valor irreajustável de R$ 13.700,00 (Treze Mil e Setecentos 
Reais), referente ao lote 10, com base em preços praticados na área de 
atuação, devendo o pagamento ser efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados da entrega da fatura no protocolo geral da 
Contratante, depois de ser devidamente atestada pelo setor competente de 
Fiscalização da Prefeitura, documentos esses que serão processados e 
pagos segundo a legislação vigente, nas condições dispostas no edital e 
neste termo, não permitido qualquer acréscimo além do que fora ali previsto, 
exceto quando por força de revisão devidamente justificada e comprovada. 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação.  

 
3.3. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem 

bancária.  
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3.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada e o pagamento 
ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.  

 
3.5. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar 
qualquer ônus adicional para a Contratante, nem deverá haver prejuízo da 
prestação do fornecimento pela Contratada.  

 
3.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da 

empresa qualificada no preâmbulo deste Instrumento como Contratada, não 
sendo admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros. 

 
3.7. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

 
3.7.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

 
3.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
3.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, 
de 1993.  

 
3.9.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas neste Edital. 
 
3.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 
3.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 
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3.12. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

 
3.13. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 

 
3.14. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto na legislação vigente. 

 
3.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   

 
3.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

 
3.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação.   

 
3.17.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 

inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou 
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 
3.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 
 
3.18.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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3.19. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de 
reajustamento de preços ou atualização monetária.  

 
IV – CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA DO OBJETO E ACEITAÇÃO:  
4.1. O prazo de entrega dos produtos relativos aos lotes 1, 2, 3, 4, 6, 7, 8, 9, 10, 

11, 12 e 13 é de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da 
autorização de compra, em remessa parcelada, conforme informações 
constantes na autorização de compra. 
 

4.2. O prazo de execução dos serviços relativos ao lote 5 é de até 24 (vinte e 
quatro) horas, contados do recebimento da autorização de serviços, em 
remessa parcelada, conforme informações constantes na autorização de 
serviços. 
 

4.3. O prazo de validade dos produtos na data da entrega não poderá ser inferior 
a 180 (cento e oitenta) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo 
fabricante. 
 

4.4. A entrega deverá ser no local indicado pela Autorização de Compra expedida 
pela Prefeitura Municipal de Cordeiros. 
 

4.5. Os produtos objetos desta licitação deverão ser acondicionados conforme 
praxe do fabricante, devendo garantir proteção durante transporte e 
estocagem, constar identificação do produto e demais informações exigidas 
na legislação em vigor. 
 

4.6. As entregas dos produtos e execução dos serviços serão realizadas conforme 
cronograma de realizado pela Secretaria Municipal da Administração e/ou 
necessidade da Administração. As embalagens devem estar livres de 
imperfeições e de danos. 
 

4.7. Em nenhuma hipótese serão recebidos produtos/serviços que não atendam o 
padrão de qualidade exigido e a descrição correta do produto/serviço 
(mencionada nos cronogramas de entregas e nos editais pertinentes). 
 

4.8. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta.  
 

4.9. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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4.10. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 
 

4.11. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 

4.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
V – CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO  
5.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 

5.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 
e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pela autoridade competente. 
 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

5.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de validade; 
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6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990); 
 

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
 

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
 

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

6.1.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 
 

6.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 
minuta de contrato ou em legislação específica;  
 

6.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre;  
 

6.1.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  
 

6.1.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo 
rigorosamente a legislação fiscal e trabalhista.  
 

6.1.12. Entregar e transportar os bens/materiais de acordo com a legislação do 
objeto licitado.  

 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
7.1. São obrigações da Contratante: 
 
7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 
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7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 
7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado, realizando anotações 
em registro próprio das falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

 
7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
7.1.6. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar os fornecimentos de acordo com as determinações do 
Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

 
7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 
7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
7.1.9. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento dos 

produtos/prestação de serviços, nas condições estabelecidas em contrato. 
 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 
VIII - CLÁUSULA OITAVA – DA MULTA POR INADIMPLEMENTO DA 

CONDIÇÃO:  
8.1. Por descumprimento dos termos deste contrato, o qual inclui as cláusulas 

editalícias, a Contratada pagará a Contratante, sem prejuízo de aplicação das 
demais penalidades previstas no Edital: 

 
8.1.1. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por 

ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A78AE021F7C1C7C2393008B73175DF3B

quarta-feira, 4 de janeiro de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01573 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 238

Prefeitura Municipal de Cordeiros



quarta-feira, 4 de janeiro de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01573 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 239

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 
 

9 
 

Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicados oficialmente; 

 
8.1.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto;  
 
8.2. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 

o adimplemento da condição, podendo ser compensada com qualquer 
pagamento que lhe seja devido, devendo os saldos, em havendo, serem 
creditados em conta da Contratada. Caso contrário cabe a Contratada restituir 
os valores relativos as potenciais diferenças.  

 
8.3. Transcorrido o prazo de 02 dias úteis estabelecido para entrega do objeto 

poderá a Contratante cancelar a autorização de compra ou instrumento 
congênere, sem prejuízo do direito de cobrança da multa devida e demais 
sanções aplicáveis, previstas na Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais 
prerrogativas legais.  

 
IX - CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES DE ADIMPLEMENTO E QUITAÇÃO:  
9.1. O preço ajustado na cláusula terceira será pago pela CONTRATANTE a 

CONTRATADA do seguinte modo: 
 
9.1.1. Após adimplemento da condição com a devida entrega do objeto, conforme 

estabelecido no edital, dando-lhe atestado de quitação pelo recebimento, 
podendo a quitação ser parcelada conforme entrega de cada parcela 
ajustada.  

 
9.1.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
 
X - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  
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10.1. A CONTRATANTE reveste-se do direito de proceder qualquer tipo de 
reclamação quanto o cumprimento do objeto de acordo com o que foi definido 
no edital, podendo rejeitar a fatura, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidade com o que demandado, cabendo a CONTRATADA toda 
responsabilidade sobre as ocorrências, a qual será atribuída os ônus 
decorrentes. 

 
XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO:  
11.1. A Prefeitura Municipal de Cordeiros reveste-se do direito de só aceitar o 

objeto que estiverem de acordo com as especificações e/ou exigências 
descritas no edital, depois de terem sido considerados em perfeito estado e 
ordem pelo setor de fiscalização da Secretaria de Administração, além do que 
o objeto contratado deve apresentar claras condições de aceitabilidade, 
devendo ser rejeitado, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidades técnicas aparente ou não ou mesmo imperfeições, desde 
que comprovadas por laudos emitidos pela equipe ou pessoa designada para 
fiscalização, cabendo ao contratado, substituição de todo objeto condenado e 
imediata reposição, atribuindo-lhes todos os ônus decorrentes da rejeição, 
inclusive quanto aos prazos e despesas inerentes do problema. 

 
11.2. O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do 

objeto pela Prefeitura/Secretaria Municipal de Administração, mediante termo 
circunstanciado ou recibo, conforme o caso.  

 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA COMO 
SUPORTE DA DESPESA E DOS ESTÁGIOS DA LEI Nº 4.320/64:  
12.1. O crédito pelo qual correrá a despesa origina-se das seguintes dotações 

orçamentárias: 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS;  
 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.004 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO 
PREFEITO; 2.120 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MEIO 
AMBIENTE; 2.119 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 
AGRILCULTURA; 2.011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO; 2.122 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 
OBRAS E INFRAESTRUTURA; 2.114 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO; 2.116 - MANUTENÇÃO DO 
DEPARTAMENTO DE CULTURA, ESPORTE ELAZER; 2.011 - 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 2.046 - 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 2.124 - ENFRENTAMENTO 
DA EMERGÊNCIA COVID19; 2.024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO 
PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA – PSF; 2.050 - GESTÂO DAS AÇÕES DE 
ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE; 2.023 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. 
HOSP. E AMBUL. MED.COMPLEXIDADE; 2.053 - GESTÃO DAS AÇÕES DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE; 2.022 - MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS 
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TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOSDA EDUCAÇÃO; 2.039 - PDDE - 
PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA; 2.045 - MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL; 2.008 - BLC. PROT. 
SOCIAL BÁSICO PBV(SCFV) E PBF(CRAS); 2.012 - BLOCO DE GESTÃO 
DO SUAS - IGD SUAS; 2.016 - BLOCO DE GESTÃO DO BOLSA FAMÍLIA - 
IGD PBF;  
 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO; 
33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 
44905200000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 

12.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios 
indicados no art. 63 da Lei nº 4.320/64. 

 
XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA 
POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO EM PARTE:  
13.1. Conforme faculta o art. 56 da Lei nº 8.666/93, não haverá depósito em 

garantia da execução, nada tendo o contratante que restituir ou acrescentar 
ao contrato inicial no final deste contrato. 

 
13.2. Em situações excepcionais depois da anuência administrativa é permitida a 

subcontratação, em parte do objeto contratado, no entanto cabe a 
Administração definir previamente e expressamente a sua aceitação, 
obedecendo-se disposições do art. 72 da Lei 8.666/93, não excluída a 
responsabilidade da contratada.  

 
XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:  
14.1. Para os casos de inexecução total ou parcial previstos no art. 77 da Lei das 

Licitações e Contratos, bem como os motivos descritos no art. 78 da mesma 
lei, poderão ser aplicados automaticamente, desde que motivos justos 
assegurem a sua aplicação, facultada, na ausência de normas na Lei 
10.520/02, uso subsidiário das diretrizes da Lei 8.666/93. 

 
XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 
HABILITATÓRIAS, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO INICIAL.  
15.1. Encontram-se as partes estritamente vinculadas a licitação e ao processo 

administrativo que contém o procedimento, bem com a legislação vigente 
aplicável e, ainda, na obrigação de manter durante todo o contrato a 
compatibilidade das obrigações assumidas nas condições iniciais previstas no 
instrumento exordial, sem prejuízo da manutenção das condições 
habilitatórias no decorrer de toda execução, assegurada a manutenção da 
qualidade dos serviços/produtos. 

 
XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES: 
16.1. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
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16.1.1. Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados 

nos incisos I e II e alíneas do artigo 65, da Lei 8.666/93. 
 
16.1.2. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos 

do contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 

 
16.1.3. Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 

 
16.1.4. Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos 
serviços. 

 
16.1.5. Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado, Art.77 da Lei 8.666/93. 

 
16.1.6. Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 
71 "caput" da Lei 8.666/93).  

 
16.1.7. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 

estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regularização. 

 
16.1.8. A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou 

fornecimento executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 
8.666/93. 

 
16.1.9. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da 
Lei 8.666/93. 

 
16.1.10. O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste 

contrato, implicará nas consequências previstas no Art. 78 e incisos da Lei. 
8.666/93. 

 
16.2. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
16.2.1. Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 

8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos 
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prejuízos regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a: 

 
16.2.2. Devolução de garantia se for o caso; 
 
16.2.3. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
 
16.2.4. Pagamento do custo da desmobilização. 
 
16.2.5. Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da 

Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 
8.666/93. 

 
16.2.6. Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a 

noventa dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 
8.666/93. 

 
16.2.7. Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação 

ou sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 

 
16.2.8. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 

executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 
promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, 
da Lei 8.666/93. 

 
XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
17.1. O prazo de vigência do presente contrato será da sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2023 ou até entrega total dos produtos/serviços, podendo ser 
prorrogado na forma do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
XVIII - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SANÇÕES E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL: 
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  
 

18.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 

18.1.2. Apresentar documentação falsa; 
 

18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 

18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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18.1.5. Não mantiver a proposta; 

 
18.1.6. Cometer fraude fiscal; 

 
18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

 
18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 

18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções:  
 

18.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
 

18.3.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
 

18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
 

18.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 
descredenciamento no Sistema do Banco do Brasil S/A, pelo prazo de até 
cinco anos; 

 
18.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

 
18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 
 
18.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
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investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR.  

 
18.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  

 
18.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 
18.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
18.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
18.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
18.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema do Banco do 

Brasil S/A. 
 
18.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 
 
XIX - CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO/DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO   
19.1. Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o 

presente contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 
da mesma Lei. 

 
19.1.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
 
19.1.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 

ou prazos; 
 
19.1.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos e prazos; 
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19.1.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar 
a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos 
prazos estipulados; 

 
19.1.1.4. O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 
 
19.1.1.5. A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa 

e prévia comunicação à Administração; 
 
19.1.1.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

 
19.1.1.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de 
seus superiores; 

 
19.1.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma 

do § 1o do art. 67 desta Lei; 
 
19.1.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
 
19.1.1.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
 
19.1.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 
 
19.1.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a 
que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a 
que se refere o contrato; 

 
19.1.1.13. A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou 

compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite 
permitido no § 1o do art. 65 desta Lei; 

 
19.1.1.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, 

por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
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19.1.1.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas 
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

 
19.1.1.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 

para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem 
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

 
19.1.1.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato. 
 
19.1.1.18. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis.  
 
19.2. A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do referido 

diploma legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes consequências 
contratuais: 

 
19.2.1. Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda;  
 
19.2.2. Execução da garantia contratual, se houver;  
 
19.2.3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos 

prejuízos causados à Administração.  
 
XX - CLÁUSULA VIGÉSIMA – VEDAÇÕES 
20.1. É vedado à CONTRATADA:  
 
20.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 
 
20.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
XXI - CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO:  
21.1. Para qualquer ação decorrente deste contrato, elegem as partes contratantes, 

de comum acordo, o foro da cidade de Condeúba/BA, independentemente de 
outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim justos e 
contratados, assinam este contrato individual em 03 (três) vias, perante as 
testemunhas abaixo que a tudo assistiram. 

 
Cordeiros/BA, em 02/01/2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ nº 13.694.468/0001-75 

Delci Alves Luz – Prefeito 
CONTRATANTE 

 
 

 
DRONE AIR COMERCIO E SERVICOS TECNOLOGICOS EIRELI – ME 

CNPJ nº 39.935.802/0001-29 
Julius Cesar de Carvalho Guimaraes Filho 

CONTRATADA 
 
 
Testemunhas:  ____________________________ 
    Nome /Identidade 
    
 

____________________________  
    Nome /Identidade 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 051/2023 
 
 
ESPÉCIE: FORNECIMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 023/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2022 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e 
suprimentos de informática, serviços de recargas, dentre outros para manutenção dos 
órgãos da Prefeitura Municipal. 
 
BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93 
 
CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CORDEIROS; PROJETO/ATIVIDADE: 2.004 - MANUTENÇÃO DO GABINETE 
DO PREFEITO; 2.120 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE; 
2.119 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AGRILCULTURA; 2.011 - 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 2.122 - MANUTENÇÃO 
DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA; 2.114 - MANUTENÇÃO 
DA SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO; 2.116 - MANUTENÇÃO DO 
DEPARTAMENTO DE CULTURA, ESPORTE ELAZER; 2.011 - MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
SAÚDE; 2.124 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19; 2.024 - GESTÃO 
DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA – PSF; 2.050 - GESTÂO DAS 
AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE; 2.023 - GESTÃO DAS AÇÕES DE 
ASSIT. HOSP. E AMBUL. MED.COMPLEXIDADE; 2.053 - GESTÃO DAS AÇÕES DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE; 2.022 - MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E 
ADMINISTRATIVOSDA EDUCAÇÃO; 2.039 - PDDE - PROGRAMA DINHEIRO 
DIRETO NA ESCOLA; 2.045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE 
ASSISTENCIA SOCIAL; 2.008 - BLC. PROT. SOCIAL BÁSICO PBV(SCFV) E 
PBF(CRAS); 2.012 - BLOCO DE GESTÃO DO SUAS - IGD SUAS; 2.016 - BLOCO 
DE GESTÃO DO BOLSA FAMÍLIA - IGD PBF; ELEMENTO DE DESPESA: 
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO; 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 44905200000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE  
 
VALOR DO CONTRATO: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), referente ao lote 02, 
03, 04, 05, 07, 08, 09, 12 e 13. 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 02/01/2023 a 31/12/2023 ou até entrega total dos 
serviços. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDEIROS – PREFEITURA MUNICIPAL – 
ESTADO DA BAHIA, CNPJ Nº 13.694.468/0001-75 – Assina pela Contratante: Delci 
Alves Luz – Prefeito Municipal;  
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CONTRATADA:  COPYCENTER LTDA, CNPJ n° 08.585.030/0001-19 – Assina pela 
Contratada: JAMILLY DE MOURA PEREIRA SANTOS, CPF nº 012.513.065-19 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 051/2023 
 
 
Ref. Pregão Eletrônico SRP Nº 023/2022 
Processo Administrativo Nº 111/2022 
 
 

TERMO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL 
E A EMPRESA COPYCENTER LTDA 

 
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 46.280-000, em Cordeiros – BA, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal, SR. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, maior, agente 
político, Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-
20, encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 
46.280- 000, em Cordeiros – BA, aqui denominada CONTRATANTE e, do outro lado 
a empresa COPYCENTER LTDA, CNPJ n° 08.585.030/0001-19, com sede Avenida 
Dr. Guilherme Dias, n° 129, Bairro Centro, na cidade de Brumado, Estado da Bahia, 
representada pela SRA. JAMILLY DE MOURA PEREIRA SANTOS, brasileira, 
maior, capaz, empresária, Documento de Identificação nº 1291802894 e CPF nº 
012.513.065-19 residente e domiciliada a Rua Sargento Antenor Santos, n° 384, 1° 
andar, Bairro das Flores, na cidade de Brumado, Estado da Bahia, simplesmente 
neste termo denominada CONTRATADA, contratam com fundamento no Pregão 
Eletrônico SRP nº 023/2022 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, 
SERVIÇOS DE RECARGAS, DENTRE OUTROS PARA MANUTENÇÃO DOS 
ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL, O SEGUINTE.  
 
 
A Empresa COPYCENTER LTDA, com sede no endereço supra, por seu titular (ou 
representante) no fim assinado, compromete-se:  
 
Pelo instrumento particular individual mantido entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORDEIROS e a empresa acima definidos e qualificados, por seus respectivos 
representantes legais, infra timbrados, ajustam e contratam o integral cumprimento 
das cláusulas e condições descritas neste instrumento individual que integra todas 
as disposições do Edital cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento 
de equipamentos e suprimentos de informática, serviços de recargas, dentre outros 
para manutenção dos órgãos da Prefeitura Municipal.  
 
Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vinculado ao Processo 
Administrativo nº 111/2022. 
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I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  
1.1. Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei nº 

10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a todas as 
determinações contidas no Instrumento exordial, como lei interna da licitação, 
realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 023/2022, examinado 
conforme preceitua LLC (parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/93) 
observando precipuamente às cláusulas descritas no art. 55 da mesma lei, 
em aplicação subsidiária.  

 
II – CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
2.1. A empresa se compromete expressamente a realizar o fornecimento 

parcelado a Contratante, de equipamentos e suprimentos de informática, 
serviços de recargas, dentre outros para manutenção dos órgãos da 
Prefeitura Municipal, o qual será realizado nas condições e forma previstas na 
homologação publicada no DOM Nº 01560 de 12/12/2022, referente ao 
Pregão Eletrônico SRP nº 023/2022, PA nº 111/2022, cujo teor encontra-se 
recepcionado por este instrumento como se nele transcrito. 

 
III – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO:  
3.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições 

de sua proposta e negociação processada em Sessão Pública, ficando para 
tanto ajustado o valor irreajustável de R$ 500.000,00 ( quinhentos mil reais), 
referente aos lotes 02, 03, 04, 05, 07, 08, 09, 12 e 13, com base em preços 
praticados na área de atuação, devendo o pagamento ser efetuado no prazo 
de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da entrega da fatura no 
protocolo geral da Contratante, depois de ser devidamente atestada pelo 
setor competente de Fiscalização da Prefeitura, documentos esses que serão 
processados e pagos segundo a legislação vigente, nas condições dispostas 
no edital e neste termo, não permitido qualquer acréscimo além do que fora 
ali previsto, exceto quando por força de revisão devidamente justificada e 
comprovada. 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação.  

 
3.3. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem 

bancária.  
 
3.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada e o pagamento 
ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.  
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3.5. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar 
qualquer ônus adicional para a Contratante, nem deverá haver prejuízo da 
prestação do fornecimento pela Contratada.  

 
3.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da 

empresa qualificada no preâmbulo deste Instrumento como Contratada, não 
sendo admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros. 

 
3.7. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

 
3.7.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

 
3.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
3.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, 
de 1993.  

 
3.9.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas neste Edital. 
 
3.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 
3.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 
 
3.12. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
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3.13. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 

 
3.14. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto na legislação vigente. 

 
3.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   

 
3.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

 
3.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação.   

 
3.17.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 

inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou 
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 
3.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 
 
3.18.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
3.19. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de 
reajustamento de preços ou atualização monetária.  
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IV – CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA DO OBJETO E ACEITAÇÃO:  
4.1. O prazo de entrega dos produtos relativos aos lotes 1, 2, 3, 4, 6, 7, 8, 9, 10, 

11, 12 e 13 é de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da 
autorização de compra, em remessa parcelada, conforme informações 
constantes na autorização de compra. 
 

4.2. O prazo de execução dos serviços relativos ao lote 5 é de até 24 (vinte e 
quatro) horas, contados do recebimento da autorização de serviços, em 
remessa parcelada, conforme informações constantes na autorização de 
serviços. 
 

4.3. O prazo de validade dos produtos na data da entrega não poderá ser inferior 
a 180 (cento e oitenta) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo 
fabricante. 
 

4.4. A entrega deverá ser no local indicado pela Autorização de Compra expedida 
pela Prefeitura Municipal de Cordeiros. 
 

4.5. Os produtos objetos desta licitação deverão ser acondicionados conforme 
praxe do fabricante, devendo garantir proteção durante transporte e 
estocagem, constar identificação do produto e demais informações exigidas 
na legislação em vigor. 
 

4.6. As entregas dos produtos e execução dos serviços serão realizadas conforme 
cronograma de realizado pela Secretaria Municipal da Administração e/ou 
necessidade da Administração. As embalagens devem estar livres de 
imperfeições e de danos. 
 

4.7. Em nenhuma hipótese serão recebidos produtos/serviços que não atendam o 
padrão de qualidade exigido e a descrição correta do produto/serviço 
(mencionada nos cronogramas de entregas e nos editais pertinentes). 
 

4.8. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta.  
 

4.9. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 

4.10. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 
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4.11. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 

4.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
V – CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO  
5.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 

5.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 
e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pela autoridade competente. 
 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

5.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de validade; 
 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990); 
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6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
 

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
 

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

6.1.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 
 

6.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 
minuta de contrato ou em legislação específica;  
 

6.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre;  
 

6.1.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  
 

6.1.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo 
rigorosamente a legislação fiscal e trabalhista.  
 

6.1.12. Entregar e transportar os bens/materiais de acordo com a legislação do 
objeto licitado.  

 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
7.1. São obrigações da Contratante: 
 
7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 
 
7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
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7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado, realizando anotações 
em registro próprio das falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

 
7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
7.1.6. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar os fornecimentos de acordo com as determinações do 
Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

 
7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 
7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
7.1.9. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento dos 

produtos/prestação de serviços, nas condições estabelecidas em contrato. 
 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 
VIII - CLÁUSULA OITAVA – DA MULTA POR INADIMPLEMENTO DA 

CONDIÇÃO:  
8.1. Por descumprimento dos termos deste contrato, o qual inclui as cláusulas 

editalícias, a Contratada pagará a Contratante, sem prejuízo de aplicação das 
demais penalidades previstas no Edital: 

 
8.1.1. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por 

ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste 
Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicados oficialmente; 
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8.1.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto;  

 
8.2. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 

o adimplemento da condição, podendo ser compensada com qualquer 
pagamento que lhe seja devido, devendo os saldos, em havendo, serem 
creditados em conta da Contratada. Caso contrário cabe a Contratada restituir 
os valores relativos as potenciais diferenças.  

 
8.3. Transcorrido o prazo de 02 dias úteis estabelecido para entrega do objeto 

poderá a Contratante cancelar a autorização de compra ou instrumento 
congênere, sem prejuízo do direito de cobrança da multa devida e demais 
sanções aplicáveis, previstas na Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais 
prerrogativas legais.  

 
IX - CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES DE ADIMPLEMENTO E QUITAÇÃO:  
9.1. O preço ajustado na cláusula terceira será pago pela CONTRATANTE a 

CONTRATADA do seguinte modo: 
 
9.1.1. Após adimplemento da condição com a devida entrega do objeto, conforme 

estabelecido no edital, dando-lhe atestado de quitação pelo recebimento, 
podendo a quitação ser parcelada conforme entrega de cada parcela 
ajustada.  

 
9.1.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
 
X - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  
10.1. A CONTRATANTE reveste-se do direito de proceder qualquer tipo de 

reclamação quanto o cumprimento do objeto de acordo com o que foi definido 
no edital, podendo rejeitar a fatura, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidade com o que demandado, cabendo a CONTRATADA toda 
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responsabilidade sobre as ocorrências, a qual será atribuída os ônus 
decorrentes. 

 
XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO:  
11.1. A Prefeitura Municipal de Cordeiros reveste-se do direito de só aceitar o 

objeto que estiverem de acordo com as especificações e/ou exigências 
descritas no edital, depois de terem sido considerados em perfeito estado e 
ordem pelo setor de fiscalização da Secretaria de Administração, além do que 
o objeto contratado deve apresentar claras condições de aceitabilidade, 
devendo ser rejeitado, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidades técnicas aparente ou não ou mesmo imperfeições, desde 
que comprovadas por laudos emitidos pela equipe ou pessoa designada para 
fiscalização, cabendo ao contratado, substituição de todo objeto condenado e 
imediata reposição, atribuindo-lhes todos os ônus decorrentes da rejeição, 
inclusive quanto aos prazos e despesas inerentes do problema. 

 
11.2. O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do 

objeto pela Prefeitura/Secretaria Municipal de Administração, mediante termo 
circunstanciado ou recibo, conforme o caso.  

 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA COMO 
SUPORTE DA DESPESA E DOS ESTÁGIOS DA LEI Nº 4.320/64:  
12.1. O crédito pelo qual correrá a despesa origina-se das seguintes dotações 

orçamentárias: 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS;  
 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.004 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO 
PREFEITO; 2.120 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MEIO 
AMBIENTE; 2.119 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 
AGRILCULTURA; 2.011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO; 2.122 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 
OBRAS E INFRAESTRUTURA; 2.114 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO; 2.116 - MANUTENÇÃO DO 
DEPARTAMENTO DE CULTURA, ESPORTE ELAZER; 2.011 - 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 2.046 - 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 2.124 - ENFRENTAMENTO 
DA EMERGÊNCIA COVID19; 2.024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO 
PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA – PSF; 2.050 - GESTÂO DAS AÇÕES DE 
ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE; 2.023 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. 
HOSP. E AMBUL. MED.COMPLEXIDADE; 2.053 - GESTÃO DAS AÇÕES DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE; 2.022 - MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS 
TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOSDA EDUCAÇÃO; 2.039 - PDDE - 
PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA; 2.045 - MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL; 2.008 - BLC. PROT. 
SOCIAL BÁSICO PBV(SCFV) E PBF(CRAS); 2.012 - BLOCO DE GESTÃO 
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DO SUAS - IGD SUAS; 2.016 - BLOCO DE GESTÃO DO BOLSA FAMÍLIA - 
IGD PBF;  
 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO; 
33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 
44905200000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 

12.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios 
indicados no art. 63 da Lei nº 4.320/64. 

 
XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA 
POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO EM PARTE:  
13.1. Conforme faculta o art. 56 da Lei nº 8.666/93, não haverá depósito em 

garantia da execução, nada tendo o contratante que restituir ou acrescentar 
ao contrato inicial no final deste contrato. 

 
13.2. Em situações excepcionais depois da anuência administrativa é permitida a 

subcontratação, em parte do objeto contratado, no entanto cabe a 
Administração definir previamente e expressamente a sua aceitação, 
obedecendo-se disposições do art. 72 da Lei 8.666/93, não excluída a 
responsabilidade da contratada.  

 
XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:  
14.1. Para os casos de inexecução total ou parcial previstos no art. 77 da Lei das 

Licitações e Contratos, bem como os motivos descritos no art. 78 da mesma 
lei, poderão ser aplicados automaticamente, desde que motivos justos 
assegurem a sua aplicação, facultada, na ausência de normas na Lei 
10.520/02, uso subsidiário das diretrizes da Lei 8.666/93. 

 
XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 
HABILITATÓRIAS, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO INICIAL.  
15.1. Encontram-se as partes estritamente vinculadas a licitação e ao processo 

administrativo que contém o procedimento, bem com a legislação vigente 
aplicável e, ainda, na obrigação de manter durante todo o contrato a 
compatibilidade das obrigações assumidas nas condições iniciais previstas no 
instrumento exordial, sem prejuízo da manutenção das condições 
habilitatórias no decorrer de toda execução, assegurada a manutenção da 
qualidade dos serviços/produtos. 

 
XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES: 
16.1. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
 
16.1.1. Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados 

nos incisos I e II e alíneas do artigo 65, da Lei 8.666/93. 
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16.1.2. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos 
do contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 

 
16.1.3. Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 

 
16.1.4. Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos 
serviços. 

 
16.1.5. Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado, Art.77 da Lei 8.666/93. 

 
16.1.6. Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 
71 "caput" da Lei 8.666/93).  

 
16.1.7. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 

estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regularização. 

 
16.1.8. A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou 

fornecimento executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 
8.666/93. 

 
16.1.9. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da 
Lei 8.666/93. 

 
16.1.10. O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste 

contrato, implicará nas consequências previstas no Art. 78 e incisos da Lei. 
8.666/93. 

 
16.2. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
16.2.1. Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 

8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos 
prejuízos regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a: 

 
16.2.2. Devolução de garantia se for o caso; 
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16.2.3. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
 
16.2.4. Pagamento do custo da desmobilização. 
 
16.2.5. Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da 

Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 
8.666/93. 

 
16.2.6. Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a 

noventa dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 
8.666/93. 

 
16.2.7. Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação 

ou sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 

 
16.2.8. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 

executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 
promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, 
da Lei 8.666/93. 

 
XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
17.1. O prazo de vigência do presente contrato será da sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2023 ou até entrega total dos produtos/serviços, podendo ser 
prorrogado na forma do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
XVIII - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SANÇÕES E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL: 
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  
 

18.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 

18.1.2. Apresentar documentação falsa; 
 

18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 

18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 

18.1.5. Não mantiver a proposta; 
 

18.1.6. Cometer fraude fiscal; 
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18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

 
18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 

18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções:  
 

18.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
 

18.3.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
 

18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
 

18.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 
descredenciamento no Sistema do Banco do Brasil S/A, pelo prazo de até 
cinco anos; 

 
18.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

 
18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 
 
18.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR.  

 
18.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 
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12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  

 
18.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 
18.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
18.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
18.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
18.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema do Banco do 

Brasil S/A. 
 
18.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 
 
XIX - CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO/DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO   
19.1. Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o 

presente contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 
da mesma Lei. 

 
19.1.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
 
19.1.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 

ou prazos; 
 
19.1.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos e prazos; 
 
19.1.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar 

a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos 
prazos estipulados; 

 
19.1.1.4. O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 
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19.1.1.5. A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa 

e prévia comunicação à Administração; 
 
19.1.1.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

 
19.1.1.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de 
seus superiores; 

 
19.1.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma 

do § 1o do art. 67 desta Lei; 
 
19.1.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
 
19.1.1.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
 
19.1.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 
 
19.1.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a 
que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a 
que se refere o contrato; 

 
19.1.1.13. A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou 

compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite 
permitido no § 1o do art. 65 desta Lei; 

 
19.1.1.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, 

por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

 
19.1.1.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas 
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 
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19.1.1.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 

para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem 
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

 
19.1.1.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato. 
 
19.1.1.18. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis.  
 
19.2. A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do referido 

diploma legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes consequências 
contratuais: 

 
19.2.1. Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda;  
 
19.2.2. Execução da garantia contratual, se houver;  
 
19.2.3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos 

prejuízos causados à Administração.  
 
XX - CLÁUSULA VIGÉSIMA – VEDAÇÕES 
20.1. É vedado à CONTRATADA:  
 
20.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 
 
20.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
XXI - CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO:  
21.1. Para qualquer ação decorrente deste contrato, elegem as partes contratantes, 

de comum acordo, o foro da cidade de Condeúba/BA, independentemente de 
outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim justos e 
contratados, assinam este contrato individual em 03 (três) vias, perante as 
testemunhas abaixo que a tudo assistiram. 

 
Cordeiros/BA, em 02/01/2023 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ nº 13.694.468/0001-75 

Delci Alves Luz – Prefeito 
CONTRATANTE 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba
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COPYCENTER LTDA 

CNPJ n° 08.585.030/0001-19 
Jamilly de Moura Pereira Santos 

CONTRATADA 
 
 
Testemunhas:  ____________________________ 
    Nome /Identidade 
    
 

____________________________  
    Nome /Identidade 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 052/2023 
 
 
ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 017/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2022 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de marcenaria em 
atendimento às necessidades das Secretarias Municipais. 
 
BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93 
 
CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CORDEIROS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.120 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MEIO 
AMBIENTE 2.119 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AGRILCULTURA 
2.011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 2.122 - 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 2.046 - 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 2.124 - ENFRENTAMENTO DA 
EMERGÊNCIA COVID19 2.024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE 
DA FAMILIA – PSF 2.050 - GESTÂO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE 
2.023 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE 
2.022 - MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA 
EDUCAÇÃO 2.067 - GESTÃO DE PROGRAMAS ESPECIAIS DE ALFABETIZAÇÃO 
2.045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 2.012 - 
BLOCO DE GESTÃO DO SUAS - IGD SUAS 2.016 - BLOCO DE GESTÃO DO BOLSA 
FAMÍLIA - IGD PBF 2.008 - BLC. PROT. SOCIAL BÁSICO PBV(SCFV) E PBF(CRAS); 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 44905200000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 
 
VALOR DO CONTRATO: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) referente aos lotes 
01, 02, 03, 04 e 05, 06, 07, 08, 09 e 14. 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 02/01/2023 a 31/12/2023 ou até entrega total dos 
serviços. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDEIROS – PREFEITURA MUNICIPAL – 
ESTADO DA BAHIA, CNPJ Nº 13.694.468/0001-75 – Assina pela Contratante: Delci 
Alves Luz – Prefeito Municipal;  
 
CONTRATADA: GEROLINO PEREIRA DA ROCHA 01424075505 - ME, CNPJ n° 
40.794.235/0001-17 – Assina pela Contratada: GEROLINO PEREIRA DA ROCHA, 
CPF nº 014.240.775-05 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 052/2023 
 
 
Ref. Pregão Eletrônico SRP Nº 017/2022 
Processo Administrativo Nº 067/2022 
 
 

TERMO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL 
E A EMPRESA GEROLINO PEREIRA DA 
ROCHA 01424075505 - ME 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 46.280-000, em Cordeiros – BA, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal, SR. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, maior, agente 
político, Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-
20, encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 
46.280- 000, em Cordeiros – BA, aqui denominada CONTRATANTE e, do outro lado 
a empresa GEROLINO PEREIRA DA ROCHA 01424075505 - ME, CNPJ n° 
40.794.235/0001-17, com sede a Rua Ruy Barbosa, n° 132, Bairro Centro, na cidade 
de Cordeiros, Estado da Bahia, representada pelo SR. GEROLINO PEREIRA DA 
ROCHA, brasileiro, maior, capaz, empresário, documento de identificação nº 
11652451 SSP/BA e CPF nº 014.240.775-05, encontradiço a Rua Ruy Barbosa, n° 
132, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, simplesmente neste 
termo denominada CONTRATADA, contratam com fundamento no Pregão 
Eletrônico SRP nº 017/2022 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MARCENARIA EM ATENDIMENTO ÀS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, O SEGUINTE.  
 
 
A Empresa GEROLINO PEREIRA DA ROCHA 01424075505 – ME, com sede no 
endereço supra, por seu titular (ou representante) no fim assinado, compromete-se:  
 
Pelo instrumento particular individual mantido entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORDEIROS e a empresa acima definidos e qualificados, por seus respectivos 
representantes legais, infra timbrados, ajustam e contratam o integral cumprimento 
das cláusulas e condições descritas neste instrumento individual que integra todas 
as disposições do Edital cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de 
serviços de marcenaria em atendimento às necessidades das Secretarias 
Municipais.  
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Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vinculado ao Processo 
Administrativo nº 067/2022. 
 
I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  
1.1. Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei nº 

10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a todas as 
determinações contidas no Instrumento exordial, como lei interna da licitação, 
realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 017/2022, examinado 
conforme preceitua LLC (parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/93) 
observando precipuamente às cláusulas descritas no art. 55 da mesma lei, 
em aplicação subsidiária.  

 
II – CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
2.1. A empresa se compromete expressamente a realizar, de forma parcelada a 

Contratante, serviços de marcenaria em atendimento às necessidades das 
Secretarias Municipais, o qual será realizado nas condições e forma previstas 
na homologação publicada no DOM Nº 01845 de 08/08/2022, referente ao 
Pregão Eletrônico SRP nº 017/2022, PA nº 067/2022, cujo teor encontra-se 
recepcionado por este instrumento como se nele transcrito. 

 
III – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO:  
3.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições 

de sua proposta e negociação processada em Sessão Pública, ficando para 
tanto ajustado o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), referente aos 
lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09 e 14 com base em preços praticados 
na área de atuação, devendo o pagamento ser efetuado no prazo de até 30 
(trinta) dias consecutivos, contados da entrega da fatura no protocolo geral da 
Contratante, depois de ser devidamente atestada pelo setor competente de 
Fiscalização da Prefeitura, documentos esses que serão processados e 
pagos segundo a legislação vigente, nas condições dispostas no edital e 
neste termo, não permitido qualquer acréscimo além do que fora ali previsto, 
exceto quando por força de revisão devidamente justificada e comprovada. 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação.  

 
3.3. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem 

bancária.  
 
3.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada e o pagamento 
ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.  
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3.5. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar 
qualquer ônus adicional para a Contratante, nem deverá haver prejuízo da 
prestação do serviço pela Contratada.  

 
3.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da 

empresa qualificada no preâmbulo deste Instrumento como Contratada, não 
sendo admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros. 

 
3.7. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

 
3.7.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

 
3.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
3.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, 
de 1993.  

 
3.9.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas neste Edital. 
 
3.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 
3.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 
 
3.12. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
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3.13. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 

 
3.14. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto na legislação vigente. 

 
3.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   

 
3.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

 
3.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação.   

 
3.17.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 

inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou 
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 
3.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 
 
3.18.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
3.19. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de 
reajustamento de preços ou atualização monetária.  
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IV – CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA DO OBJETO E ACEITAÇÃO:  
4.1. O prazo de entrega dos produtos é de até 20 dias úteis, contados do 

recebimento da autorização de compra, em remessa parcelada, conforme 
informações constantes na autorização de compra. 

 
4.2. O prazo de validade dos produtos na data da entrega não poderá ser inferior 

a 180 (cento e oitenta) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo 
fabricante. 
 

4.3. A entrega deverá ser no local indicado pela Autorização de Compra expedida 
pela Prefeitura Municipal de Cordeiros. 
 

4.4. Os produtos objetos desta licitação deverão ser acondicionados conforme 
praxe do fabricante, devendo garantir proteção durante transporte e 
estocagem, constar identificação do produto e demais informações exigidas 
na legislação em vigor. 
 

4.5. As entregas dos produtos serão realizadas conforme cronograma de entrega 
realizado pela Secretaria Municipal da Administração. As embalagens devem 
estar livres de imperfeições e de danos. 
 

4.6. Em nenhuma hipótese serão recebidos produtos que não atendam o padrão 
de qualidade exigido e a descrição correta do produto (mencionada nos 
cronogramas de entregas e nos editais pertinentes). 
 

4.7. Os produtos devem estar livres de imperfeições e de danos. 
 
4.8. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta.  

 
4.9. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
4.10. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

 
4.10.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
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4.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
V – CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO  
5.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 

5.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 
e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pela autoridade competente. 
 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

5.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de validade; 
 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990); 
 

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
 

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
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6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

6.1.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 
 

6.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 
minuta de contrato ou em legislação específica;  
 

6.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre;  
 

6.1.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  
 

6.1.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo 
rigorosamente a legislação fiscal e trabalhista.  
 

6.1.12. Entregar e transportar os bens de acordo com a legislação do objeto 
licitado.  

 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
7.1. São obrigações da Contratante: 

 
7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 
 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
 

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 
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7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado, realizando anotações 
em registro próprio das falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
 

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 

7.1.6. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar a prestação dos serviços de acordo com as determinações do 
Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 
 

7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 

7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

7.1.9. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação dos serviços, nas 
condições estabelecidas em contrato. 
 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 
VIII - CLÁUSULA OITAVA – DA MULTA POR INADIMPLEMENTO DA 

CONDIÇÃO:  
8.1. Por descumprimento dos termos deste contrato, o qual inclui as cláusulas 

editalícias, a Contratada pagará a Contratante, sem prejuízo de aplicação das 
demais penalidades previstas no Edital: 

 
8.1.1. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por 

ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste 
Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicados oficialmente; 

 
8.1.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto;  
 
8.2. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 

o adimplemento da condição, podendo ser compensada com qualquer 
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pagamento que lhe seja devido, devendo os saldos, em havendo, serem 
creditados em conta da Contratada. Caso contrário cabe a Contratada restituir 
os valores relativos as potenciais diferenças.  

 
8.3. Transcorrido o prazo de 02 dias úteis estabelecido para entrega do objeto 

poderá a Contratante cancelar a autorização de compra ou instrumento 
congênere, sem prejuízo do direito de cobrança da multa devida e demais 
sanções aplicáveis, previstas na Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais 
prerrogativas legais.  

 
IX - CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES DE ADIMPLEMENTO E QUITAÇÃO:  
9.1. O preço ajustado na cláusula terceira será pago pela CONTRATANTE a 

CONTRATADA do seguinte modo: 
 
9.1.1. Após adimplemento da condição com a devida entrega do objeto, conforme 

estabelecido no edital, dando-lhe atestado de quitação pelo recebimento, 
podendo a quitação ser parcelada conforme entrega de cada parcela 
ajustada.  

 
9.1.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
 
X - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  
10.1. A CONTRATANTE reveste-se do direito de proceder qualquer tipo de 

reclamação quanto o cumprimento do objeto de acordo com o que foi definido 
no edital, podendo rejeitar a fatura, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidade com o que demandado, cabendo a CONTRATADA toda 
responsabilidade sobre as ocorrências, a qual será atribuída os ônus 
decorrentes. 

 
XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO:  
11.1. A Prefeitura Municipal de Cordeiros reveste-se do direito de só aceitar o 

objeto que estiverem de acordo com as especificações e/ou exigências 
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descritas no edital, depois de terem sido considerados em perfeito estado e 
ordem pelo setor de fiscalização da Secretaria de Administração, além do que 
o objeto contratado deve apresentar claras condições de aceitabilidade, 
devendo ser rejeitado, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidades técnicas aparente ou não ou mesmo imperfeições, desde 
que comprovadas por laudos emitidos pela equipe ou pessoa designada para 
fiscalização, cabendo ao contratado, substituição de todo objeto condenado e 
imediata reposição, atribuindo-lhes todos os ônus decorrentes da rejeição, 
inclusive quanto aos prazos e despesas inerentes do problema. 

 
11.2. O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do 

objeto pela Prefeitura/Secretaria Municipal de Administração, mediante termo 
circunstanciado ou recibo, conforme o caso.  

 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA COMO 
SUPORTE DA DESPESA E DOS ESTÁGIOS DA LEI Nº 4.320/64:  
12.1. O crédito pelo qual correrá a despesa origina-se das seguintes dotações 

orçamentárias: 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; PROJETO/ATIVIDADE: 
2.120 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 2.119 - 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AGRILCULTURA 2.011 - 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 2.122 - 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 
2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 2.124 - 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19 2.024 - GESTÃO DAS 
AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA – PSF 2.050 - GESTÂO DAS 
AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE 2.023 - GESTÃO DAS AÇÕES 
DE ASSIT. HOSP. E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE 2.022 - 
MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA 
EDUCAÇÃO 2.067 - GESTÃO DE PROGRAMAS ESPECIAIS DE 
ALFABETIZAÇÃO 2.045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 2.012 - BLOCO DE GESTÃO DO SUAS - IGD SUAS 
2.016 - BLOCO DE GESTÃO DO BOLSA FAMÍLIA - IGD PBF 2.008 - BLC. 
PROT. SOCIAL BÁSICO PBV(SCFV) E PBF(CRAS); ELEMENTO DE 
DESPESA: 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 44905200000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 

12.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios 
indicados no art. 63 da Lei nº 4.320/64. 

 
XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA 
POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO EM PARTE:  

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A78AE021F7C1C7C2393008B73175DF3B

quarta-feira, 4 de janeiro de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01573 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 279

Prefeitura Municipal de Cordeiros



quarta-feira, 4 de janeiro de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01573 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 280

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 

11 
 

13.1. Conforme faculta o art. 56 da Lei nº 8.666/93, não haverá depósito em 
garantia da execução, nada tendo o contratante que restituir ou acrescentar 
ao contrato inicial no final deste contrato. 

 
13.2. Em situações excepcionais depois da anuência administrativa é permitida a 

subcontratação, em parte do objeto contratado, no entanto cabe a 
Administração definir previamente e expressamente a sua aceitação, 
obedecendo-se disposições do art. 72 da Lei 8.666/93, não excluída a 
responsabilidade da contratada.  

 
XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:  
14.1. Para os casos de inexecução total ou parcial previstos no art. 77 da Lei das 

Licitações e Contratos, bem como os motivos descritos no art. 78 da mesma 
lei, poderão ser aplicados automaticamente, desde que motivos justos 
assegurem a sua aplicação, facultada, na ausência de normas na Lei 
10.520/02, uso subsidiário das diretrizes da Lei 8.666/93. 

 
XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 
HABILITATÓRIAS, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO INICIAL.  
15.1. Encontram-se as partes estritamente vinculadas a licitação e ao processo 

administrativo que contém o procedimento, bem com a legislação vigente 
aplicável e, ainda, na obrigação de manter durante todo o contrato a 
compatibilidade das obrigações assumidas nas condições iniciais previstas no 
instrumento exordial, sem prejuízo da manutenção das condições 
habilitatórias no decorrer de toda execução, assegurada a manutenção da 
qualidade dos serviços/produtos. 

 
XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES: 
16.1. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
 
16.1.1. Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados 

nos incisos I e II e alíneas do artigo 65, da Lei 8.666/93. 
 
16.1.2. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos 

do contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 

 
16.1.3. Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 

 
16.1.4. Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos 
serviços. 
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16.1.5. Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado, Art.77 da Lei 8.666/93. 

 
16.1.6. Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 
71 "caput" da Lei 8.666/93).  

 
16.1.7. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 

estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regularização. 

 
16.1.8. A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou 

fornecimento executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 
8.666/93. 

 
16.1.9. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da 
Lei 8.666/93. 

 
16.1.10. O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste 

contrato, implicará nas consequências previstas no Art. 78 e incisos da Lei. 
8.666/93. 

 
16.2. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
16.2.1. Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 

8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos 
prejuízos regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a: 

 
16.2.2. Devolução de garantia se for o caso; 
 
16.2.3. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
 
16.2.4. Pagamento do custo da desmobilização. 
 
16.2.5. Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da 

Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 
8.666/93. 
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16.2.6. Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a 
noventa dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 
8.666/93. 

 
16.2.7. Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação 

ou sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 

 
16.2.8. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 

executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 
promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, 
da Lei 8.666/93. 

 
XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
17.1. O prazo de vigência do presente contrato será da sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2022 ou até execução total dos serviços/produtos, podendo ser 
prorrogado na forma do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
XVIII - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SANÇÕES E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL: 
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  
 

18.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 

18.1.2. Apresentar documentação falsa; 
 

18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 

18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 

18.1.5. Não mantiver a proposta; 
 

18.1.6. Cometer fraude fiscal; 
 

18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 
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18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções:  
 

18.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
 

18.3.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
 

18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
 

18.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 
descredenciamento no Sistema do Banco do Brasil S/A, pelo prazo de até 
cinco anos; 

 
18.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

 
18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 
 
18.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR.  

 
18.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  

 
18.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
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18.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
18.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
18.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
18.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema do Banco do 

Brasil S/A. 
 
18.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 
 
XIX - CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO/DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO   
19.1. Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o 

presente contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 
da mesma Lei. 

 
19.1.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
 
19.1.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 

ou prazos; 
 
19.1.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos e prazos; 
 
19.1.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar 

a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos 
prazos estipulados; 

 
19.1.1.4. O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 
 
19.1.1.5. A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa 

e prévia comunicação à Administração; 
 
19.1.1.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 
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19.1.1.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de 
seus superiores; 

 
19.1.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma 

do § 1o do art. 67 desta Lei; 
 
19.1.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
 
19.1.1.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
 
19.1.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 
 
19.1.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a 
que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a 
que se refere o contrato; 

 
19.1.1.13. A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou 

compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite 
permitido no § 1o do art. 65 desta Lei; 

 
19.1.1.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, 

por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

 
19.1.1.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas 
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

 
19.1.1.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 

para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem 
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

 
19.1.1.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato. 
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19.1.1.18. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis.  

 
19.2. A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do referido 

diploma legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes consequências 
contratuais: 

 
19.2.1. Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda;  
 
19.2.2. Execução da garantia contratual, se houver;  
 
19.2.3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos 

prejuízos causados à Administração.  
 
XXII - CLÁUSULA VIGÉSIMA – VEDAÇÕES 
20.1. É vedado à CONTRATADA:  
 
20.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 
 
20.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
XXIII - CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO:  
21.1. Para qualquer ação decorrente deste contrato, elegem as partes contratantes, 

de comum acordo, o foro da cidade de Condeúba/BA, independentemente de 
outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim justos e 
contratados, assinam este contrato individual em 03 (três) vias, perante as 
testemunhas abaixo que a tudo assistiram. 

 
 
Cordeiros/BA, em 02/01/2023 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ nº 13.694.468/0001-75 

Delci Alves Luz – Prefeito 
CONTRATANTE 

 
 

GEROLINO PEREIRA DA ROCHA 01424075505 – ME 
 CNPJ n° 40.794.235/0001-17 

Gerolino Pereira da Rocha 
CONTRATADA 
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Testemunhas:  ____________________________ 
    Nome /Identidade 
    
 

____________________________  
    Nome /Identidade 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 053/2023 
 
 
ESPÉCIE: FORNECIMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 027/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2022 
 
 
OBJETO: Aquisição de combustíveis para manutenção da frota de veículos e 
correlatos da Prefeitura Municipal de Cordeiros. 
 
BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93 
 
CRÉDITO DA DESPESA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CORDEIROS; FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE; FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
ATIVIDADE/PROJETO: 2.004 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO; 
2.120 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE; 2.119 - 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AGRILCULTURA; 2.011 - MANUTENÇÃO 
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 2.113 - MANUTENÇÃO DA 
COORDENAÇÃO DA JUVENTUDE; 2.122 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO 
DE OBRAS E INFRAESTRUTURA; 2.123 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO 
DE SERVIÇOS URBANOS; 2.121 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTES; 2.114 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO; 2.116 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA, 
ESPORTE E LAZER; 2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 2.085 - 
MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE; 2.024 - GESTÃO DAS 
AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA – PSF; 2.025 - GESTÃO DAS AÇÕES 
DOS AGENTES COMUNITRÁRIOS DE SAÚDE – ACS; 2.050 - GESTÂO DAS 
AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE; 2.096 - PROGRAMA SAÚDE BUCAL; 
2.023 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE; 
2.053 - GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE; 2.022 - MANUITENÇÃO 
DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO; 2.045 - 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL; 2.087 - 
GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR; 2.008 - BLC. PROT. SOCIAL 
BÁSICO PBV(SCFV) E PBF(CRAS); 2.012 - BLOCO DE GESTÃO DO SUAS - IGD 
SUAS; 2.016 - BLOCO DE GESTÃO DO BOLSA FAMÍLIA - IGD PBF; ELEMENTO 
DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO. 
 
VALOR DO CONTRATO: R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais), referente aos lotes 
01, 02, 03 e 04. 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 02/01/2023 a 31/12/2023 ou até entrega total dos 
serviços. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDEIROS – PREFEITURA MUNICIPAL – 
ESTADO DA BAHIA, CNPJ Nº 13.694.468/0001-75 – Assina pela Contratante: Delci 
Alves Luz – Prefeito Municipal;  
 
CONTRATADA: AUTO POSTO MV LTDA - ME, CNPJ n° 10.757.087/0001-08 – 
Assina pela Contratada: EVANIO MATOS CORREIA, CPF nº 008.016.215-00 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 053/2023 
 
 
Ref. Pregão Eletrônico SRP Nº 027/2022 
Processo Administrativo Nº 125/2022 
 
 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CORDEIROS - PREFEITURA 
MUNICIPAL E A EMPRESA AUTO POSTO 
MV LTDA - ME 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 46.280-000, em Cordeiros – BA, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal, SR. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, maior, agente 
político, Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-
20, encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 
46.280- 000, em Cordeiros – BA, aqui denominada CONTRATANTE e, do outro lado 
a empresa AUTO POSTO MV LTDA - ME, CNPJ n° 10.757.087/0001-08, com sede a 
Avenida João José da Costa Filho, s/n, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado 
da Bahia, representada pelo SR. EVANIO MATOS CORREIA, brasileiro, maior, 
capaz, empresário, Documento de Identificação nº 1282969250 e CPF nº 
008.016.215-00, encontradiço a Avenida João José da Costa Filho, s/n, Bairro Centro, 
na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, simplesmente neste termo denominada 
CONTRATADA, contratam com fundamento no Pregão Eletrônico SRP nº 027/2022 
– OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE 
VEÍCULOS E CORRELATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS.  
 
A Empresa AUTO POSTO MV LTDA – ME, com sede no endereço supra, por seu 
titular (ou representante) no fim assinado, compromete-se:  
 
Pelo instrumento particular individual mantido entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORDEIROS e a empresa acima definidos e qualificados, por seus respectivos 
representantes legais, infra timbrados, ajustam e contratam o integral cumprimento 
das cláusulas e condições descritas neste instrumento individual que integra todas as 
disposições do Edital cujo objeto é a aquisição de combustíveis para manutenção da 
frota de veículos e correlatos da Prefeitura Municipal de Cordeiros.  
 
Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vinculado ao Processo 
Administrativo nº 125/2022. 
 
I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  
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1.1. Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei nº 
10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a todas as 
determinações contidas no Instrumento exordial, como lei interna da licitação, 
realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 027/2022, examinado 
conforme preceitua LLC (parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/93) 
observando precipuamente às cláusulas descritas no art. 55 da mesma lei, em 
aplicação subsidiária. 
  

II – CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
2.1. A empresa se compromete expressamente a realizar o fornecimento e 

prestação de serviços parcelados a Contratante, de empresa para fornecimento 
de combustíveis para manutenção da frota de veículos e correlatos da 
Prefeitura Municipal de Cordeiros, o qual será realizado nas condições e forma 
previstas na homologação publicada no DOM Nº 01533 de 25/10/2022, 
referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 027/2022, PA nº 125/2022, cujo teor 
encontra-se recepcionado por este instrumento como se nele transcrito. 

 
III – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO:  
3.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições 

de sua proposta e negociação processada em Sessão Pública, ficando para 
tanto ajustado o valor irreajustável de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), 
referente aos lotes 1, 2, 3 e 4 com base em preços praticados na área de 
atuação, devendo o pagamento ser efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados da entrega da fatura no protocolo geral da Contratante, 
depois de ser devidamente atestada pelo setor competente de Fiscalização da 
Prefeitura, documentos esses que serão processados e pagos segundo a 
legislação vigente, nas condições dispostas no edital e neste termo, não 
permitido qualquer acréscimo além do que fora ali previsto, exceto quando por 
força de revisão devidamente justificada e comprovada. 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.  

 
3.3. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária.  
 
3.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada e o pagamento ficará 
pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.  

 
3.5. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar 
qualquer ônus adicional para a Contratante, nem deverá haver prejuízo da 
prestação do fornecimento pela Contratada.  
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3.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da 

empresa qualificada no preâmbulo deste Instrumento como Contratada, não 
sendo admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros. 

 
3.7. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 

a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
3.7.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

 
3.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
3.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, 
de 1993.  

 
3.9.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas neste Edital. 
 
3.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

 
3.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 
 
3.12. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 
3.13. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A78AE021F7C1C7C2393008B73175DF3B

quarta-feira, 4 de janeiro de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01573 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 292

Prefeitura Municipal de Cordeiros



quarta-feira, 4 de janeiro de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01573 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 293

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

 
 

4 
 

3.14. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto na legislação vigente. 

 
3.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   

 
3.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

 
3.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação.   

 
3.17.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 

 
3.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 
 
3.18.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

 
3.19. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de 
reajustamento de preços ou atualização monetária.  

 
IV – CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA DO OBJETO E ACEITAÇÃO:  
4.1. O prazo de entrega dos produtos é de até 02 dias úteis, contados do 

recebimento da autorização de compra, em remessa parcelada, conforme 
informações constante na autorização de compra. 
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4.2. O prazo de validade dos produtos na data da entrega não poderá ser inferior a 
180 (cento e oitenta) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo 
fabricante. 
 

4.3. A entrega dos produtos dar-se-á na cidade de Cordeiros, através de requisição 
a ser emitida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Transporte, 
devendo os combustíveis serem fornecidos através de bombas e equipamentos 
da empresa detentora da Ata de Registro de Preços, fixados dentro do 
perímetro urbano da cidade de Cordeiros, devidamente autorizado pela 
Agência Nacional de Petróleo [ANP], através de requisição a ser emitida pela 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Transporte. 
 

4.4. O combustível objeto desse Termo de Referência deverá ser colocado à 
disposição da Prefeitura na cidade de Cordeiros em bombas e equipamentos 
fornecidos pela empresa detentora da Ata de Registro de Preços, fixados 
dentro do perímetro urbano da cidade de Cordeiros, devidamente autorizado 
pela Agência Nacional de Petróleo [ANP]. 
 

4.5. O fornecimento do combustível deverá ser efetuado parceladamente, de 
acordo com a necessidade e solicitação da Administração, na quantidade ora 
estipulada, mediante requisição emitida pelo funcionário municipal 
responsável. 
 

4.6. O fornecimento do combustível deverá ser imediato à apresentação da 
requisição de acordo com a quantidade estipulada, não se responsabilizando a 
Prefeitura pelo serviço de abastecimento. 
 

4.7. Todos os veículos da frota municipal deverão ser abastecidos, quando 
necessário, diariamente ou não, inexistindo uma frequência definida, uma vez 
que o consumo de combustível está condicionado à utilização do veículo. 
 

4.8. Os veículos destinados ao Setor de Saúde Municipal deverão ser abastecidos 
a qualquer hora do dia e da noite quando se tratar de extrema urgência e 
necessidade. 
 

4.9. Em nenhuma hipótese serão recebidos produtos que não atendam o padrão de 
qualidade exigido e a descrição correta do produto (mencionada nos 
cronogramas de entregas e nos editais pertinentes). 
 

4.10. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta.  
 

4.11. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
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devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 

4.12. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 
 

4.13. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 

4.14. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
V – CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO  
5.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 

5.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 
e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pela autoridade competente. 
 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

5.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A78AE021F7C1C7C2393008B73175DF3B

quarta-feira, 4 de janeiro de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01573 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 295

Prefeitura Municipal de Cordeiros



quarta-feira, 4 de janeiro de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01573 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 296

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

 
 

7 
 

da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de validade; 
 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990); 
 

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
 

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
 

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

6.1.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 
 

6.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 
minuta de contrato ou em legislação específica;  
 

6.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre;  
 

6.1.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  
 

6.1.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo 
rigorosamente a legislação fiscal e trabalhista.  
 

6.1.12. Entregar e transportar os bens/materiais de acordo com a legislação do 
objeto licitado.  

 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
7.1. São obrigações da Contratante: 
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7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 
7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
 

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 
 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado, realizando anotações em 
registro próprio das falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
 

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 

7.1.6. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar os fornecimentos de acordo com as determinações do Contrato, 
do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 
 

7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 

7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

7.1.9. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento dos produtos, nas 
condições estabelecidas em contrato. 

 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo 
de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
VIII - CLÁUSULA OITAVA – DA MULTA POR INADIMPLEMENTO DA CONDIÇÃO:  
3.1. Por descumprimento dos termos deste contrato, o qual inclui as cláusulas 

editalícias, a Contratada pagará a Contratante, sem prejuízo de aplicação das 
demais penalidades previstas no Edital: 

 
3.1.1. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por 

ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, 
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até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados 
oficialmente; 

 
3.1.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto;  
 
3.2. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para o 

adimplemento da condição, podendo ser compensada com qualquer 
pagamento que lhe seja devido, devendo os saldos, em havendo, serem 
creditados em conta da Contratada. Caso contrário cabe a Contratada restituir 
os valores relativos as potenciais diferenças.  

 
3.3. Transcorrido o prazo de 02 dias úteis estabelecido para entrega do objeto 

poderá a Contratante cancelar a autorização de compra ou instrumento 
congênere, sem prejuízo do direito de cobrança da multa devida e demais 
sanções aplicáveis, previstas na Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais 
prerrogativas legais.  

 
IX - CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES DE ADIMPLEMENTO E QUITAÇÃO:  
4.1. O preço ajustado na cláusula terceira será pago pela CONTRATANTE a 

CONTRATADA do seguinte modo: 
 
4.1.1. Após adimplemento da condição com a devida entrega do objeto, conforme 

estabelecido no edital, dando-lhe atestado de quitação pelo recebimento, 
podendo a quitação ser parcelada conforme entrega de cada parcela ajustada.  

 
4.1.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
 
X - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  
5.1. A CONTRATANTE reveste-se do direito de proceder qualquer tipo de 

reclamação quanto o cumprimento do objeto de acordo com o que foi definido 
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no edital, podendo rejeitar a fatura, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidade com o que demandado, cabendo a CONTRATADA toda 
responsabilidade sobre as ocorrências, a qual será atribuída os ônus 
decorrentes. 

 
XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO:  
6.1. A Prefeitura Municipal de Cordeiros reveste-se do direito de só aceitar o objeto 

que estiverem de acordo com as especificações e/ou exigências descritas no 
edital, depois de terem sido considerados em perfeito estado e ordem pelo 
setor de fiscalização da Secretaria de Administração, além do que o objeto 
contratado deve apresentar claras condições de aceitabilidade, devendo ser 
rejeitado, no todo ou em parte, caso apresente incompatibilidades técnicas 
aparente ou não ou mesmo imperfeições, desde que comprovadas por laudos 
emitidos pela equipe ou pessoa designada para fiscalização, cabendo ao 
contratado, substituição de todo objeto condenado e imediata reposição, 
atribuindo-lhes todos os ônus decorrentes da rejeição, inclusive quanto aos 
prazos e despesas inerentes do problema. 

 
6.2. O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do 

objeto pela Prefeitura/Secretaria Municipal de Administração, mediante termo 
circunstanciado ou recibo, conforme o caso.  

 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA COMO 
SUPORTE DA DESPESA E DOS ESTÁGIOS DA LEI Nº 4.320/64:  
7.1. O crédito pelo qual correrá a despesa origina-se das seguintes dotações 

orçamentárias: 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS; 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE; FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;  

 
ATIVIDADE/PROJETO: 2.004 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO 
PREFEITO; 2.120 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MEIO 
AMBIENTE; 2.119 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 
AGRILCULTURA; 2.011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO; 2.113 - MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO DA 
JUVENTUDE; 2.122 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA; 2.123 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 
SERVIÇOS URBANOS; 2.121 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTES; 2.114 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO; 2.116 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 
CULTURA, ESPORTE E LAZER; 2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
DE SAÚDE; 2.085 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE; 
2.024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA – PSF; 
2.025 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS AGENTES COMUNITRÁRIOS DE SAÚDE 
– ACS; 2.050 - GESTÂO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE; 
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2.096 - PROGRAMA SAÚDE BUCAL; 2.023 - GESTÃO DAS AÇÕES DE 
ASSIT. HOSP. E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE; 2.053 - GESTÃO DAS 
AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE; 2.022 - MANUITENÇÃO DOS 
SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO; 2.045 - 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL; 2.087 - 
GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR; 2.008 - BLC. PROT. 
SOCIAL BÁSICO PBV(SCFV) E PBF(CRAS); 2.012 - BLOCO DE GESTÃO DO 
SUAS - IGD SUAS; 2.016 - BLOCO DE GESTÃO DO BOLSA FAMÍLIA - IGD 
PBF;  

 
ELEMENTO DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 

7.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios 
indicados no art. 63 da Lei nº 4.320/64. 

 
XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA 
POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO EM PARTE:  
8.1. Conforme faculta o art. 56 da Lei nº 8.666/93, não haverá depósito em garantia 

da execução, nada tendo o contratante que restituir ou acrescentar ao contrato 
inicial no final deste contrato. 

 
8.2. Em situações excepcionais depois da anuência administrativa é permitida a 

subcontratação, em parte do objeto contratado, no entanto cabe a 
Administração definir previamente e expressamente a sua aceitação, 
obedecendo-se disposições do art. 72 da Lei 8.666/93, não excluída a 
responsabilidade da contratada.  

 
XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:  
9.1. Para os casos de inexecução total ou parcial previstos no art. 77 da Lei das 

Licitações e Contratos, bem como os motivos descritos no art. 78 da mesma 
lei, poderão ser aplicados automaticamente, desde que motivos justos 
assegurem a sua aplicação, facultada, na ausência de normas na Lei 
10.520/02, uso subsidiário das diretrizes da Lei 8.666/93. 

 
XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 
HABILITATÓRIAS, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO INICIAL.  
10.1. Encontram-se as partes estritamente vinculadas a licitação e ao processo 

administrativo que contém o procedimento, bem com a legislação vigente 
aplicável e, ainda, na obrigação de manter durante todo o contrato a 
compatibilidade das obrigações assumidas nas condições iniciais previstas no 
instrumento exordial, sem prejuízo da manutenção das condições habilitatórias 
no decorrer de toda execução, assegurada a manutenção da qualidade dos 
serviços/produtos. 

 
XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES: 
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11.1. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
 
11.1.1. Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados 

nos incisos I e II e alíneas do artigo 65, da Lei 8.666/93. 
 
11.1.2. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos 

do contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 

 
11.1.3. Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 

 
11.1.4. Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos 
serviços. 

 
11.1.5. Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado, Art.77 da Lei 8.666/93. 

 
11.1.6. Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 
71 "caput" da Lei 8.666/93).  

 
11.1.7. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 

estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regularização. 

 
11.1.8. A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou 

fornecimento executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
 
11.1.9. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 
8.666/93. 

 
11.1.10. O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste 

contrato, implicará nas consequências previstas no Art. 78 e incisos da Lei. 
8.666/93. 

 
11.2. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
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11.2.1. Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 
8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos 
regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

 
11.2.2. Devolução de garantia se for o caso; 
 
11.2.3. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
 
11.2.4. Pagamento do custo da desmobilização. 
 
11.2.5. Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, 

de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 
11.2.6. Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a 

noventa dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 
8.666/93. 

 
11.2.7. Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação 

ou sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 

 
11.2.8. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 

executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-
se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, da Lei 8.666/93. 

 
XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
12.1. O prazo de vigência do presente contrato será da sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2022 ou até entrega total dos produtos, podendo ser prorrogado 
na forma do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
XVIII - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SANÇÕES E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL: 
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  
 

18.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 

18.1.2. Apresentar documentação falsa; 
 

18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 

18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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18.1.5. Não mantiver a proposta; 
 

18.1.6. Cometer fraude fiscal; 
 

18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 
 

18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções:  
 

18.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
 

18.3.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
 

18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
 

18.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 
descredenciamento no Sistema do Banco do Brasil S/A, pelo prazo de até cinco 
anos; 

 
18.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

 
18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 
 
18.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 
ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
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18.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  

 
18.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 
18.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
18.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
18.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
18.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema do Banco do 

Brasil S/A. 
 
18.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 
 
XIX - CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO/DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO   
19.1. Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o 

presente contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 
da mesma Lei. 

 
19.1.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
 
19.1.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 

ou prazos; 
 
19.1.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos e prazos; 
 
19.1.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos 
prazos estipulados; 
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19.1.1.4. O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 
 
19.1.1.5. A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa 

e prévia comunicação à Administração; 
 
19.1.1.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

 
19.1.1.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de 
seus superiores; 

 
19.1.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma 

do § 1o do art. 67 desta Lei; 
 
19.1.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
 
19.1.1.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
 
19.1.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 
 
19.1.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a 
que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a 
que se refere o contrato; 

 
19.1.1.13. A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 

acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no 
§ 1o do art. 65 desta Lei; 

 
19.1.1.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

 
19.1.1.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas 
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
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direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

 
19.1.1.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 

para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem 
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

 
19.1.1.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato. 
 
19.1.1.18. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis.  
 
19.2. A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do referido diploma 

legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes consequências contratuais: 
 
19.2.1. Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda;  
 
19.2.2. Execução da garantia contratual, se houver;  
 
19.2.3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à Administração.  
 
XX - CLÁUSULA VIGÉSIMA – VEDAÇÕES 
20.1. É vedado à CONTRATADA:  
 
20.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 
 
20.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
XXI - CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO:  
21.1. Para qualquer ação decorrente deste contrato, elegem as partes contratantes, 

de comum acordo, o foro da cidade de Condeúba/BA, independentemente de 
outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim justos e contratados, 
assinam este contrato individual em 03 (três) vias, perante as testemunhas 
abaixo que a tudo assistiram. 

 
 
 
Cordeiros/BA, em 02/01/2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ nº 13.694.468/0001-75 

Delci Alves Luz – Prefeito 
CONTRATANTE 

 
 
 

AUTO POSTO MV LTDA – ME 
CNPJ n° 10.757.087/0001-08  

Evanio Matos Correia 
CONTRATADA 

 
 

 
Testemunhas:  ____________________________ 
    Nome /Identidade 
    
 

____________________________  
    Nome /Identidade 
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PORTARIA Nº 02, DE 04 DE JANEIRO DE 2023. 

 

“Nomeia Comissão Especial de 

Credenciamento para Chamamento Público 

de Prestadores de Serviços de Saúde no 

Município de Cordeiros, Estado da Bahia, e 

dá outras providências. ”  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e com fins de subsidiar os procedimentos de credenciamento de prestadores 

de serviços de saúde,  

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 199, §1° da Constituição Federal, que dispõe sobre a 

participação complementar da iniciativa privada no Sistema Único de Saúde;  

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24 da Lei Federal n° 8.080/90 que, dentre outras 

disposições, organiza o Sistema Único de Saúde;  

 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto 7.508/2012 que regulamenta a Lei Federal n° 

8.080/90;  

 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 142, de 27 de janeiro de 2014, que redefine as 

diretrizes de contratualização no âmbito do SUS; CONSIDERANDO o disposto no caput do 

artigo 25 da Lei Federal n°8.666/93;  

 

RESOLVE: Art. 1º. Constituir a Comissão Especial de Credenciamento da Secretaria 

Municipal de Saúde instituída pelo artigo 2° desta Portaria.  

 

Parágrafo único. Fica a Comissão investida de poderes necessários para requerer suporte 

técnico, jurídico, de material e de pessoal às diversas unidades organizacionais da Secretaria 

Municipal de Saúde e Prefeitura Municipal de Cordeiros.  

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

6982AD12342C70934869B7E4F7538A27

quarta-feira, 4 de janeiro de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01573 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 308

Prefeitura Municipal de Cordeiros



quarta-feira, 4 de janeiro de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01573 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 309

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

                CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 

 

Art. 2°. Fica instituída a Comissão Especial de Credenciamento de Prestadores de Serviços de 

Saúde no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Cordeiros - BA, que será composta por 

03 (três) membros, a saber:  

 

I – Cássia Ana dos Santos Silva, inscrita na matrícula sob nº 639;  

II – Alessandro Aparecido de Jesus Novaes, inscrito na matrícula sob nº 2200;  

III – Monique Soares Rocha, inscrita na matrícula sob nº 2492.  

 

Art. 3°. Os membros da Comissão ora instituída ocuparão as funções de Presidente, Secretário 

e Membros, na respectiva ordem de designação.  

 

Parágrafo único. Sempre que entender necessário técnica ou administrativamente, o (a) 

Presidente da Comissão Especial de Credenciamento poderá designar servidores para compor 

a Comissão como membros temporários.  

 

Art. 4°. Compete à Comissão Especial de Credenciamento, instituída pelo artigo 2° desta 

Portaria:  

I – Supervisionar e operacionalizar a tramitação do protocolado;  

II – Receber e analisar as propostas;  

III – Emitir ata quanto ao credenciamento ou não dos interessados.  

 

Parágrafo único. Quando entender necessário, a Comissão Especial de Credenciamento deverá 

publicar os resultados e o que se fizer necessário sobre o mesmo.  

 

Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS/BA, em 04 de janeiro de 2023. 

 

DELCI ALVES LUZ 

Prefeito Municipal 
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